
Nª 24.922 Preço banca: R$ 3,50

Guedes diz que governo vai
 liberar R$ 1 bi para educação

Bolsonaro participa de assinatura de
transferência de tecnologia da AstraZeneca
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Produto Interno Bruto tem alta de
1,2% no primeiro trimestre de 2021
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O Produto Interno Bruto
(PIB) - a soma dos bens e ser-
viços produzidos no Brasil -
cresceu 1,2%, no primeiro tri-
mestre deste ano, na compa-
ração com os últimos três me-
ses do ano passado. É o ter-
ceiro resultado positivo, depois
dos recuos de 2,2% no primei-
ro e de 9,2% no segundo tri-
mestres de 2020, quando a
economia recuou 4,1%, afeta-
da pela pandemia da covid-19.

Em valores correntes, o
PIB chegou a R$ 2,048
trilhões. Os dados são do Sis-
tema de Contas Nacionais Tri-
mestrais, divulgados na terça-

feira (1º) pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

Com a alta de 1,2% no pri-
meiro trimestre, embora ainda
esteja 3,1% abaixo do ponto
mais alto da atividade econô-
mica do país, alcançado no pri-
meiro trimestre de 2014, o PIB
retornou ao patamar do quarto
trimestre de 2019, período pré-
pandemia.

Os resultados positivos na
agropecuária (5,7%), na indús-
tria (0,7%) e nos serviços
(0,4%) contribuíram para a
expansão da economia brasilei-
ra.                           Página 3

Enem Digital vai ofertar
mais de 100 mil vagas
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,15
Venda:       5,15

Turismo
Compra:   5,06
Venda:       5,32

Compra:   6,29
Venda:       6,30

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

13º C

Quarta: Dia de
sol com névoa fra-
ca ao amanhecer.

Previsão do Tempo

Roteiro do Sertões 2021 exalta
o Nordeste com prova 100%

sertão e pegada zero de carbono
Dunas apresenta roteiro deslumbrante e desafiador; plano de sustentabilidade e a volta das Expedições Turismo. A 29ª edição do maior rally das Améri-
cas vai passar por 7 dos 9 estados do Nordeste - RN, PB, PE, PI, BA, AL, CE e terá largada e chegada em praias paradisíacas: Pipa e Carneiros

Sertões terá roteiro desafiados para os competidores

Dunas apresenta roteiro
Sertões 100% sertão, que vai
promover três tesouros do
Brasil: Serra da Capivara
(PI); o Rio São Francisco e
outro tesouro baiano a ser
anunciado.

- A 29ª edição do Maior
Rally das Américas terá 10
dias de duração, de 13 a 22/
08, larga pela primeira vez do
Rio Grande do Norte.

- Largada e chegada inédi-
tas em praias paradisíacas:
Pipa para celebrar os 520 anos
do RN e Carneiros (PE).

- Serão 3.524km, sendo
60% de trechos cronometra-
dos, tendo como cenário a ca-
atinga, bioma 100% brasileiro.

- Protocolo de segurança
híbrido: Competidores e equi-
pes poderão usar hotelaria e
restaurantes das cidades anfi-
triãs, priorizando os estabele-
cimentos com o Selo do Tu-
rismo Responsável. Acesso
controlado do público nas Vi-
las Sertões.

- Carbono Zero: emissões
de toda a frota compensadas
através da parceria com a
Moss Earth, plataforma de
crédito de carbono; estreia de
veículo experimental híbrido

- Plano Sertões Sustentá-
vel: metas até 2025 para fazer

um rally apenas com veículos
com energia renovável.

O roteiro do Sertões 2021
foi revelado. A 29ª edição do
maior rally das Américas será
uma exaltação ao Nordeste. Uma
prova 100% sertão. Dos nove
estados do Nordeste, o rally vai
passar por sete. Serão 3.524km
de percurso total. A direção téc-
nica se esmerou em realizar uma
prova altamente exigente e ao
mesmo tempo deslumbrante,
com visuais de tirar o fôlego.
Dentre eles, três tesouros naci-
onais: o entorno do Rio São Fran-
cisco, ou velho Chico como é
conhecido, que foi onde tudo
começou – a primeira edição do
que depois viria a ser o Sertões
foi chamada de Rally do São
Francisco ; a Serra da Capivara
(PI), patrimônio mundial da
Unesco e um terceiro tesouro
baiano a ser revelado.

A largada e a chegada vão
acontecer em praias paradisía-
cas. Na Pipa, município de Tibau
do Sul  (RN), em comemoração
aos 520 anos do estado potiguar;
e a chegada em grande estilo na
Praia dos Carneiros - Tamandaré
(PE). É a primeira vez na histó-
ria que Pernambuco recebe a
chegada do evento. O Sertões
apresentou também seu Plano de
Sustentabilidade; a volta das Ex-

pedições Turismo e as ações so-
ciais programadas para esse ano,
através da SAS Brasil. O Sertões
é muito mais do que uma compe-
tição de rally. É um evento em 3
dimensões: Esporte, Social e Tu-
rismo, que tem como propósito
fazer a diferença por onde passa
e promover as belezas do Brasil.

O ROTEIRO 100% Sertão
Serão 10 dias de prova: pró-

logo mais nove etapas. O Sertões
2021 vai passar por sete dos nove
estados que compõem o Nordes-
te: RN, PB, PE, PI, BA, AL, CE.
Porém, dos sete, dois estados
não vão receber a Vila Sertões:
AL e CE.  Largada será inédita da
Praia da Pipa (RN) em comemo-

ração aos 520 anos do estado
potiguar. Pernambuco pela pri-
meira vez é o palco da chegada,
na Praia dos Carneiros, municí-
pio de Tamandaré.

O roteiro com 3.524 km vai
reunir os melhores trechos es-
peciais da região Nordeste, num
total de 2.164km – 60% do per-
curso. A direção técnica se es-
merou em produzir uma prova
para encantar os competidores
em termos de belezas naturais e
nível técnico e garante que a pro-
va está completa e entre a top 3
da história.

A primeira especial vai aden-
trar o sertão do seridó, uma re-
gião montanhosa, já para esquen-

tar os motores e aclimatar os
competidores. A segunda eta-
pa é uma ligação para o sertão
mais a oeste. Terceiro dia a ca-
ravana vai passar por vários par-
ques eólicos e por uma ponte
com 800 metros de compri-
mento. Até chegar no quarto
dia, quando vão se deparar
com o primeiro tesouro da
natureza: o entorno da Serra
da Capivara (PI), patrimônio
mundial da UNESCO. Muita
pedra, rochas, mas com visu-
al estonteante.

A tão temida etapa Marato-
na, que não permite apoio me-
cânico, será no quinto dia de
prova e vai estabelecer um
novo recorde no Sertões: a
maior especial em areia já fei-
ta na história. Serão 220km de
areia pesada dentro de uma es-
pecial de 330km. Segundo a
direção de prova, “a melhor
especial da prova, a mais dura,
porém a mais prazerosa”. E
ainda tem a ‘cereja do bolo’ no
sétimo dia: o prazer de andar
às margens do Rio São Fran-
cisco, ver a caatinga virando
verde e a chegada com vista
para um cânion deslumbrante. 
O último dia não terá areia, ape-
sar da proximidade com o li-
toral de PE, mas o desafio será
a navegação.
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Quatro grandes
organizações
internacionais

pedem
igualdade nas

vacinas
Quatro grandes organiza-

ções internacionais apelaram
na terça-feira (1º) aos líderes
mundiais para que assumam
“novo compromisso” de uma
distribuição mais equitativa
das vacinas contra a covid-19
no mundo, para que o planeta
consiga vencer a pandemia.

O apelo comum, publicado
no diário norte-americano Wa-
shington Post e assinado pelos
líderes da Organização Mundi-
al da Saúde (OMS), da Organi-
zação Mundial do Comércio
(OMC), do Fundo Monetário
Internacional (FMI) e do Ban-
co Mundial, alerta que as desi-
gualdades facilitam o apareci-
mento de variantes do novo
coronavírus, que por sua vez
provocam novas ondas da pan-
demia nos países em desenvol-
vimento.                     Página 3

Papa revisa
lei da Igreja
Católica e

amplia regras
contra abuso

sexual
O papa Francisco divulgou

na terça-feira (1º) a revisão
mais abrangente da lei da Igre-
ja Católica em quatro décadas,
endurecendo regulamentos
para clérigos que abusam de
menores de idade e adultos vul-
neráveis, cometem fraudes ou
ordenam mulheres.

A revisão, que está sendo
preparada desde 2009, envol-
ve toda a Seção 6 do Código
de Direito Canônico da Igreja,
composto por sete livros de
cerca de 1.740 artigos. Trata-
se da revisão mais abrangente
desde que o código atual foi
aprovado pelo papa João Pau-
lo II em 1983.               Página 3
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O Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep) informou,
na terça-feira (1º), à Agência
Brasil, que a versão digital do
Exame Nacional do Ensino Mé-
dio (Enem) deste ano ofertará
101.100 vagas e terá novos re-

cursos disponíveis como prova
ampliada, prova superampliada,
prova com contraste e locais de
prova com acessibilidade para
pessoas com deficiência.

Na segunda-feira (31) o Inep
anunciou a realização das pro-
vas do Enem 2021 para os dias

21 e 28 de novembro. Segundo
o instituto, os editais das duas
versões do exame – impressa e
digital – estão prontos e serão
publicados nesta semana. O pe-
ríodo de inscrições para o Enem
2021 será de 30 de junho a 14
de julho.                         Página 8 Página 2

Ônibus laboratório fará
exames de covid-19 no

Aeroporto de Congonhas

Beneficiada pelo início da
safra e pela alta das commoditi-
es (bens primários com cotação
internacional), a balança comer-
cial registrou o melhor saldo da
história para meses de maio, des-
de o início da série histórica, em
1989. No mês passado, o país
exportou US$ 9,291 bilhões a
mais do que importou.

O saldo é 35,9% maior que

Balança comercial tem
melhor saldo da história para

meses de maio
em maio de 2020. No último
mês, as exportações somaram
US$ 26,948 bilhões, alta de 46,5%
sobre maio de 2020 pelo critério
da média diária. As exportações
bateram recorde histórico para to-
dos os meses desde o início da
série histórica, em 1989. As im-
portações totalizaram US$ 17,657
bilhões, alta de 57,4% na mesma
comparação.                    Página 8

Governo do Estado entrega
primeira estação sustentável

de São Paulo
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O Governador João Doria
entregou na terça-feira (1) a pri-
meira estação sustentável de
passageiros de São Paulo. Em
parceria com a iniciativa priva-
da, a estação Vila Olímpia, na
linha 9-Esmeralda da CPTM,
passou por uma remodelagem
estrutural para redução de im-
pactos ambientais, com novos
equipamentos e infraestrutura
que beneficiam passageiros, pri-
orizam energia limpa e preser-
vam recursos naturais.

“Essa é a primeira estação de
trem patrocinada, um fato inédi-
to no Brasil. Isso é bom porque
retira o dinheiro público e co-
loca o privado de forma inteli-
gente, funcional, sustentável e
equilibrada para o investidor.
Isso traz uma diferença impor-
tante de modelo de gestão, além
da sustentabilidade. O Governo
de SP segue sendo um governo
liberal, um governo desestati-
zante, fazendo concessões, pri-
vatizações em parcerias público-
privado”, disse Doria.

A partir de agora, a estação
conta com infraestrutura própria
para gerar, captar ou reaprovei-
tar a maior parte dos insumos
necessários na operação do lo-

cal. A modernização permite que
a parada alcance até 100% de au-
tossuficiência nos meses em
que houver disponibilidade para
geração de energia limpa ou reu-
so hídrico.

A parceria entre o Governo
do Estado e as empresas Eletro-
midia e Santander permitiu a ins-
talação de 234 placas solares
sobre a cobertura da estação Vila
Olímpia. Juntas, elas vão gerar
cerca de 8.500 quilowatts-hora
por mês e zerar a tarifa de ener-
gia elétrica do local, estimada
em torno de R$ 300 mil anuais
custeados pelo poder público.

Para o Secretário de Trans-
portes Metropolitanos Alexan-
dre Baldy, a entrega da estação
remodelada mostra o potencial
de sucesso das parcerias. “Te-
mos aqui mais um projeto im-
portante para a linha 9-Esmeral-
da que, além de ter sido conce-
dida para atrair investimentos
privados aos trens metropolita-
nos, terá em breve três novas
estações”, afirmou Baldy em
referência às paradas Mendes-
Vila Natal, Varginha e João Dias.

Sustentabilidade
A remodelagem sustentável

também permite captação e ar-
mazenagem a partir de 46 mil
litros por mês de água para
reuso em irrigação de áreas
verdes e limpeza dos banheiros
reformados para não poluir o
rio Pinheiros. A água de reuso
passa pelas raízes de plantas e
chega limpa no novo sistema
de irrigação, com economia
estimada em mais de 150 mil
litros mensalmente.

A estação ainda conta com
um novo bicicletário para 90
bicicletas. Se usado em sua ca-
pacidade máxima, o equipa-
mento permite cortar a emis-
são de 360 quilos de dióxido
de carbono diariamente. O
cálculo considera que cada
bicicleta representa um car-
ro a menos em circulação na
capital, com redução média
de quatro quilos de poluentes
por dia. A estação passa a con-
tar com pontos de recarga
para bicicletas elétricas e ca-
lhas nas laterais das escadas
fixas para facilitar o transpor-
te dos veículos.

A recriação do paisagismo
também recebeu destaque e re-
sultou em 1.454 metros qua-
drados de área verde, com plan-

tio de árvores no jardim cen-
tral e cobertura vegetal de pa-
redões dentro e fora da esta-
ção. São nove espécies nativas
com potencial para reduzir o
impacto de ilhas de calor, me-
lhorar a qualidade do ar e ate-
nuar o odor de efluentes do rio
Pinheiros.

A estação também recebeu
soluções ambientais produzi-
das com material reciclável
como novas plataformas de
coleta seletiva de lixo, bebe-
douros, bancos com pontos de
carregamento USB e uma mar-
quise de proteção contra chu-
vas. Ao lado das catracas tam-
bém está o LAB, espaço de
convivência com assentos para
descanso e pontos para recar-
ga de celular.

Além das melhorias em sus-
tentabilidade, a estação Vila
Olímpia ganhou uma obra do
artista plástico Kobra, em refe-
rência ao uso do rio Pinheiros
na primeira metade do século
20. Com dimensões de 10,7
metros de comprimento por 2,6
m de largura, o painel usa cores
vibrantes para retratar remado-
res cruzando as águas então lim-
pas do Pinheiros.

Por causa da pandemia de
covid-19, o número de casa-
mentos no estado de São Pau-
lo caiu 27%, no ano passado,
em comparação ao ano anteri-
or. É o que diz a Fundação Sis-
tema Estadual de Análise de
dados (Seade).

Segundo a fundação, que
coletou dados em cartórios de
Registro Civil do estado, foram
realizados 196.508 casamen-
tos no estado paulista em 2020.

A distribuição de casamen-
tos por mês também foi afeta-
da por causa da pandemia. No
ano passado, os meses de
abril, maio e junho foram os
meses com menor número de
casamentos, representando
metade dos casamentos que
ocorreram nesses mesmos
meses em 2019.

Número de casamentos
caiu 27% no ano

passado em São Paulo
A partir de julho, houve uma

recuperação, mas o patamar
dos anos anteriores não foi al-
cançado. O mês com maior
volume de casamentos foi de-
zembro.

Idade ao casar
A idade média ao se casar

no estado de São Paulo se man-
teve elevada em 2020, sendo
de 35,2 anos para os homens e
de 32,7 para as mulheres. Em
2019, as médias foram de 35
anos para homens e de 32,5
anos para mulheres.

No ano passado, o homem
mais jovem a se casar tinha 22
anos e era de Santa Rita
d’Oeste. Já a mulher mais jo-
vem tinha 20 anos e era de
Marapoama. Os mais velhos ti-
nham 55 anos. (Agência Brasil)

Ônibus laboratório fará exames de
covid-19 no Aeroporto de Congonhas

A partir de terça-feira, (1º),
todos os passageiros que chega-
rem no Aeroporto de Congo-
nhas, em São Paulo, identifica-
dos como sintomáticos para a
covid-19, serão direcionados
para a realização do teste RT-
PCR em um ônibus laboratório,
posicionado no próprio termi-
nal. O ônibus conta com uma
equipe de saúde preparada para

a coleta das amostras. O serviço
funcionará das 6h às 23h.

Segundo informações da pre-
feitura de São Paulo, além de agi-
lizar o exame do passageiro, a
ação contribuirá para o isolamen-
to social mais breve possível,
caso o exame confirme a conta-
minação. O passageiro também
será orientado a se isolar até a li-
beração do resultado do teste.

“Para viajantes que não possu-
am condições financeiras, estão
reservados 60 quartos no hotel na
região do Anhembi, para que o iso-
lamento seja feito de maneira ade-
quada. Caso seja identificado al-
gum caso com a variante indiana
da covid-19, esse paciente será
encaminhado para o Hospital Ge-
ral Guaianazes para o devido tra-
tamento”, informou a prefeitura.

A unidade, que pertence ao
estado, conta com 20 leitos de
enfermaria e dez leitos de UTI.

A prefeitura informou ainda
que na última semana, a Vigilân-
cia Municipal monitorou 68 voos
e cerca de 6,8 mil passageiros,
com sete sintomáticos, que fo-
ram encaminhados à UBS Jardim
Aeroporto para a realização do
RT-PCR. (Agência Brasil)

SP reforça tratamento virtual
pelo SUS oferecido a tabagistas

A Secretaria de Estado da Saú-
de reforça atendimento virtual
para quem quer parar de fumar e
conta com o SUS, neste contexto
da pandemia do novo coronavírus.
São 14.833 pessoas em tratamen-
to em mais de 1.860 unidades cre-
denciadas no Programa Estadual
de Controle de Tabagismo.

No Dia Mundial Sem Taba-
co, comemorado na segunda-fei-
ra, (31), a pasta reforça a oferta
de tratamento virtual focado nes-
tes pacientes e convoca os inte-
ressados a adesão do suporte
online. Contando com aplicati-

vos de mensagens e vídeos, a
estratégia permite a continuida-
de da assistência que, antes era
feita presencialmente nos servi-
ços ligados ao Centro de Refe-
rência de Álcool, Tabaco e Ou-
tras Drogas (Cratod).

Esses novos fluxos de aten-
dimento entraram em vigor des-
de abril de 2020 com o objetivo
de reduzir a transmissão da CO-
VID-19 e, ao mesmo tempo, cui-
dar do paciente tabagista que
quer abandonar o vício. Todas as
unidades vinculadas ao programa
foram orientadas a fazer uso da

tecnologia virtual.
“Como todos os programas,

a pandemia nos trouxe prejuízo
nos atendimentos, enfrentando
os desafios do isolamento soci-
al ao mesmo tempo em que tra-
balhamos na conscientização das
pessoas, principalmente jovens,
a não ceder às influências aos
canais digitais de produtos que
remetem a novas formas de con-
sumo de tabaco”, explica Sandra
Marques, coordenadora do Pro-
grama Estadual de Controle de
Tabagismo. “Manter o formato
online a dispensação farmacêu-

tica por mais tempo, contribuiu
para desenvolvermos uma estru-
tura organizacional de modo se-
guro e contínuo”, ressalta.

A medida tem caráter tempo-
rário e emergencial visando à
prevenção da doença, evitando
deslocamentos e aglomeração de
pessoas num mesmo ambiente.

O programa ressalta a ampli-
ação de cobertura de unidades
credenciadas no estado: eram
apenas 200 em 2015, e hoje, em
2021, são mais de 1,8 mil servi-
ços ligados ao Programa Esta-
dual de Controle de Tabagismo.

Pessoas de 30 a 39 anos com
comorbidades e deficiências

entram na vacinação
O Governo de SP está ampli-

ando a partir desta quarta-feira
(2) a vacinação contra COVID-
19 para pessoas com comorbi-
dades e deficiências permanen-
tes com idade entre 30 a 39
anos. Este público totaliza 1,2
milhão pessoas que possuem
doenças crônicas e deficientes
contemplados com o Benefício
de Prestação Continuada da As-
sistência Social (BPC).

Na ocasião em que compa-
recer ao posto de saúde, qual-
quer pessoa com comorbidades
e que faz parte das faixas etárias
já anunciadas deve apresentar
comprovante da condição de ris-
co por meio de exames, recei-
tas, relatório ou prescrição mé-
dica. Os cadastros previamente
existentes em Unidades Básicas
de Saúde (UBS) também podem
ser utilizados.

Já as pessoas com deficiên-
cia permanente precisam apre-
sentar o comprovante do rece-
bimento do Benefício de Pres-
tação Continuada da Assistência
Social (BPC).

“É importante que todos que
fazem parte deste público façam
o pré-cadastro no site Vacina Já.
Com isso, diminuímos em 90%

o tempo de espera nas unidades
de saúde”, destaca a coordena-
dora do Plano Estadual de Imu-
nização (PEI), Regiane de Pau-
la.

O site para o pré-cadastro no
Vacina Já é
www.vacinaja.sp.gov.br. A inici-
ativa leva cerca de um minuto,
reduzindo em até 90% o tempo
de atendimento presencial, que
pode chegar a 10 minutos na
coleta de informações. A ação
pode ser efetuada também por
WhatsApp: basta adicionar o nú-
mero +55 11 95220-2923 à lis-
ta de contatos e enviar um “oi”,
ou clicar no link wa.me/
5511952202923?text=oi. O as-
sistente virtual oferece as infor-
mações necessárias.

A Secretaria de Estado da
Saúde enviou na última semana
para a avaliação do Conselho Re-
gional de Medicina de São Paulo
(Cremesp) uma lista dos 100 pro-
fissionais médicos que mais emi-
tiram laudos, exames e receitas
médicas para a vacinação de pes-
soas com comorbidades. O ob-
jetivo da medida é identificar
possíveis fraudes no processo de
vacinação destes grupos.

O levantamento faz parte de

uma auditoria interna e do siste-
ma de monitoramento de cadas-
tro das pessoas que tomaram a
vacina da pasta estadual.

O sistema Vacivida do Go-
verno de SP permite que as uni-
dades de saúde insiram o CRM
do médico responsável pela
emissão do laudo, receita médica
ou atestado para validação da co-
morbidade. A medida é mais uma
alternativa que visa frear tentati-
vas de fraudes ou emissão de lau-
dos indiscriminados, bem como
apurar situações atípicas que pos-
sam acontecer neste período.

O Cremesp também forneceu
para a Secretaria de Estado da Saú-
de a lista de todos os CRMs ati-
vos e inativos do estado. A medi-
da vai permitir um aprimoramen-
to da ferramenta VaciVida, que
emitirá alertas para as unidades
básicas de saúde com relação aos
CRMs inválidos.

Relação de comorbidades de-
finidas pelo Ministério da Saúde:

• Doenças Cardiovasculares
• Insuficiência cardíaca (IC)
• Cor-pulmonale (alteração

no ventrículo direito) e Hiper-
tensão pulmonar

• Cardiopatia hipertensiva

• Síndromes coronarianas
• Valvopatias
• Miocardiopatias e Pericar-

diopatias
• Doença da Aorta, dos Gran-

des Vasos e Fístulas arteriove-
nosas

• Arritmias cardíacas
• Cardiopatias congênitas no

adulto
• Próteses valvares e dispo-

sitivos cardíacos implantados
• Diabetes mellitus
• Pneumopatias crônicas gra-

ves
• Hipertensão arterial resis-

tente (HAR)
• Hipertensão arterial – es-

tágio 3
• Hipertensão arterial – es-

tágios 1 e 2 com lesão e órgão-
alvo e/ou comorbidade

• Doença Cerebrovascular
• Doença renal crônica
• Imunossuprimidos (trans-

plantados; pessoas vivendo com
HIV; doenças reumáticas em uso
de corticoides; pessoas com
câncer)

• Anemia falciforme e talas-
semia maior (hemoglobinopati-
as graves)

• Obesidade mórbida
• Cirrose hepática

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Filho do Milton Leite (DEM), Alexandre relatou pela cassa-

ção da colega deputada federal Flordelis,  tirando este fardo dos
evangélicos

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
17º dia como prefeito : o palmeirense Ricardo Nunes (MDB)

optou seguir jogando contra Covid 19 em vez da Copa América
na Capital

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Deputado ‘Mamãe Falei’ pode optar pela sua 2ª expulsão par-

tidária (1ª foi do DEM), caso o Patriota seja arrematado pelos
Bolsonaros

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
.
Doria comemora a OMS aprovar o uso da Coronavac (Sino-

vac com Butantã) e vai usar isso pra faturar as prévias Presidenci-
ais no PSDB

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Agora no Patriota, o senador (Rio) Flavio deve partir pra cima

dos diretórios estaduais que jogam contra seu pai. São Paulo, Rio
e Goiás

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Bolsonaro conseguiu fazer com o general Pazuello o que a

Dilma não conseguiu com Lula. Blindá-lo com um cargo em ní-
vel ministerial

.
PARTIDOS
O vice-governador Quércia (MDB) correu o Estado em cam-

panha aberta pra governador durante o governo Montoro. Agora,
quem ...

.
POLÍTICOS
... fez isso foi Rodrigo Garcia (DEM) no governo Doria

(PSDB). A diferença é que Garcia foi guindado ao PSDB pelo
Doria que entrou ...

.
(BRASIL)
... nas prévias Presidenciais 2022. No Estado, o ex-governa-

dor Alckmin vai pras prévias pra disputar o cargo dos tucanos lá
de 1988

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Inter-
net desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência
da liberdade possível. Twitter  @CesarNetoReal  -  Email
cesar@esarneto.com
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Quatro grandes
organizações

internacionais pedem
igualdade nas vacinas

Quatro grandes organizações internacionais apelaram na ter-
ça-feira (1º) aos líderes mundiais para que assumam “novo com-
promisso” de uma distribuição mais equitativa das vacinas con-
tra a covid-19 no mundo, para que o planeta consiga vencer a
pandemia.

O apelo comum, publicado no diário norte-americano Wa-
shington Post e assinado pelos líderes da Organização Mundial
da Saúde (OMS), da Organização Mundial do Comércio (OMC),
do Fundo Monetário Internacional (FMI) e do Banco Mundial,
alerta que as desigualdades facilitam o aparecimento de varian-
tes do novo coronavírus, que por sua vez provocam novas ondas
da pandemia nos países em desenvolvimento.

Segundo os especialistas, a desigualdade na distribuição de
vacinas entre países ricos e pobres complica e prolonga a pan-
demia, que já matou mais de 3,5 milhões de pessoas no mundo.

“Já abundantemente claro que não haverá uma recuperação
vasta da pandemia de covid-19 sem que se ponha fim à crise
sanitária. O acesso à vacinação é a chave para ambos”, escre-
vem os líderes das quatro organizações.

“Acabar com a pandemia é possível - e requer uma ação glo-
bal agora”, destacam a diretora-geral do FMI, Kristalina Geor-
gieva, o diretor-geral da OMS, Tedros Adhanom, o presidente
do Banco Mundial, David Malpas, e a diretora-geral da OMC,
Ngozi Okonjo-Iweala.

Na véspera da Cúpula do G7, que ocorre no Reino Unido
este mês, as organizações pedem aos líderes mundiais que acer-
tem “uma estratégia mais bem coordenada, apoiada em novos
financiamentos, para vacinar o planeta”, e que aceitem investir
US$ 50 bilhões em um plano antipandemia já apresentado pelo
FMI.

A OMS, que em março classificou como “grotesca” a desi-
gualdade vacinal, apelou no mês passado aos países que têm
abundância de vacinas para que forneçam doses aos menos equi-
pados antes de começar a vacinar crianças e adolescentes nos
seus territórios.

O sistema Covax, apoiado pela Organização das Nações Uni-
das, foi criado para facilitar a partilha de vacinas com os países
pobres, mas os ricos assinaram contratos com as farmacêuti-
cas e ficaram com a maioria dos imunizantes disponíveis.

Os países-membros do G7 (EUA, Canadá, Japão, Reino Uni-
do, Alemanha, França e Itália), reunidos em Londres no mês
passado, comprometeram-se a apoiar o sistema Covax, mas não
anunciaram novos financiamentos, apesar dos apelos para que
ajudem os países pobres. (Agencia Brasil)

Papa revisa lei da
Igreja Católica e

amplia regras contra
abuso sexual

O papa Francisco divulgou na terça-feira (1º) a revisão mais
abrangente da lei da Igreja Católica em quatro décadas, endure-
cendo regulamentos para clérigos que abusam de menores de
idade e adultos vulneráveis, cometem fraudes ou ordenam mu-
lheres.

A revisão, que está sendo preparada desde 2009, envolve toda
a Seção 6 do Código de Direito Canônico da Igreja, composto
por sete livros de cerca de 1.740 artigos. Trata-se da revisão mais
abrangente desde que o código atual foi aprovado pelo papa João
Paulo II em 1983.

Francisco lembrou aos bispos que eles têm a responsabilida-
de de seguir a letra da lei e que uma das metas das revisões é
“reduzir o número de casos nos quais a imposição de uma pena-
lidade é deixada a critério das autoridades”.

A nova seção, que envolve cerca de 80 artigos a respeito de
crime e castigo, incorpora algumas mudanças feitas por pelos
papas na lei da Igreja desde 1983 e apresenta novas categorias.

O monsenhor Filippo Iannone, chefe do departamento do
Vaticano que supervisionou o projeto, disse que existiu “um cli-
ma de desleixo excessivo na interpretação da lei penal”, graças
ao qual às vezes a misericórdia foi posta à frente da Justiça.

O abuso sexual de menores de idade foi colocado sob nova
seção intitulada “Delitos Contra a Vida, a Dignidade e a Liberda-
de Humanas”, ao invés da anterior, mais vaga, “Crimes Contra
Obrigações Especiais”.

A seção foi ampliada para incluir novos crimes, como “culti-
var” menores de idade ou adultos vulneráveis para abusos sexu-
ais e a posse de pornografia infantil. (Agencia Brasil)

O Produto Interno Bruto
(PIB) - a soma dos bens e servi-
ços produzidos no Brasil - cres-
ceu 1,2%, no primeiro trimes-
tre deste ano, na comparação
com os últimos três meses do
ano passado. É o terceiro resul-
tado positivo, depois dos recu-
os de 2,2% no primeiro e de
9,2% no segundo trimestres de
2020, quando a economia re-
cuou 4,1%, afetada pela pande-
mia da covid-19.

Em valores correntes, o PIB
chegou a R$ 2,048 trilhões. Os
dados são do Sistema de Contas
Nacionais Trimestrais, divulga-
dos na terça-feira (1º) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Com a alta de 1,2% no pri-
meiro trimestre, embora ainda
esteja 3,1% abaixo do ponto
mais alto da atividade econômi-
ca do país, alcançado no primei-
ro trimestre de 2014, o PIB re-
tornou ao patamar do quarto tri-
mestre de 2019, período pré-
pandemia.

Os resultados positivos na
agropecuária (5,7%), na indús-
tria (0,7%) e nos serviços
(0,4%) contribuíram para a ex-
pansão da economia brasileira.
A coordenadora de Contas Na-
cionais do IBGE, Rebeca Palis,
observou que esse crescimento
ocorreu apesar da evolução da
pandemia no país, “Mesmo com
a segunda onda da pandemia de
covid-19, o PIB cresceu no pri-
meiro trimestre, já que, diferen-
te do ano passado, não houve tan-
tas restrições que impediram o
funcionamento das atividades
econômicas no país”, disse.

Agropecuária
Segundo o IBGE, a alta na

agropecuária, foi favorecida
pela melhora na produtividade
e no desempenho de alguns

produtos, sobretudo, a soja, que
tem maior peso na lavoura bra-
sileira e previsão de safra recor-
de este ano.

Indústria
O avanço das indústrias ex-

trativas (3,2%) ajudou a ativida-
de industrial, que também re-
gistrou crescimento na cons-
trução (2,1%) e na atividade de
eletricidade e gás, água, esgo-
to, atividades de gestão de re-
síduos (0,9%).

O único resultado negativo
ficou nas indústrias de trans-
formação (-0,5%). “Todos sub-
setores da indústria cresceram,
menos a indústria de transfor-
mação, que tem o maior peso,
impactada pela indústria ali-
mentícia, que afetou o consu-
mo das famílias”, comentou a
coordenadora.

Serviços
De acordo com o IBGE, os

resultados positivos nos servi-
ços, que contribuem com 73%
do PIB, ocorreram em transpor-
te, armazenagem e correio
(3,6%), intermediação financei-
ra e seguros (1,7%), informação
e comunicação (1,4%), comér-
cio (1,2%) e atividades imobili-
árias (1,0%). Outros serviços
ficaram estáveis (0,1%).

Rebeca Palis afirmou que a
única variação negativa ocorreu
em administração, saúde e edu-
cação pública (-0,6%). “Não
está havendo muitos concursos
para o preenchimento de vagas
e trabalhadores estão se aposen-
tam, reduzindo a ocupação do
setor. Isso afeta a contribuição
da atividade para o valor adicio-
nado”, ressaltou.

Consumo
A pandemia influenciou a

estabilidade no consumo das fa-

mílias que caiu 0,1% no primei-
ro trimestre deste ano, se com-
parado ao quarto trimestre. No
consumo do governo houve re-
cuo de 0,8%.

Segundo a coordenadora, o
aumento da inflação pesou prin-
cipalmente no consumo de ali-
mentos, ao longo do período.
“O mercado de trabalho ficou
desaquecido. Houve ainda re-
dução significativa nos paga-
mentos dos programas do go-
verno às famílias, como o au-
xílio emergencial”, disse,
acrescentando, que, por outro
lado, ocorreu aumento no cré-
dito para pessoas físicas.

Os investimentos - formação
bruta de capital fixo - avança-
ram 4,6%. Contribuíram para
isso, o aumento na produção
interna de bens de capital e no
desenvolvimento de softwa-
res, a alta na construção e os
impactos do Repetro, regime
aduaneiro especial que permi-
te ao setor de petróleo e gás
adquir ir bens de capital sem pa-
gar tributos federais.

Em relação ao quarto trimes-
tre de 2020, a balança comerci-
al brasileira registrou alta de
3,7% nas exportações de bens e
serviços e crescimento de
11,6% nas importações. Rebe-
ca Palis informou que, na pauta
de importações, destacaram-se
os produtos farmoquímicos para
a produção de vacinas contra a
covid-19, máquinas e aparelhos
elétricos, e produtos de metal.
Entre as exportações, foram os
produtos alimentícios e veículo
automotores.

Anual
Na comparação anual, no pri-

meiro trimestre, o PIB cresceu
1%, com alta de 5,2% na agro-
pecuária e de 3% na indústria. Os
serviços, no entanto, tiveram

queda de 0,8%. O motivo, para a
coordenadora, é o perfil dos ser-
viços, que em maioria é feito de
maneira presencial.

“As atividades de outros ser-
viços, que são majoritariamente
presenciais, e a administração
pública puxaram o resultado dos
serviços para baixo. Esse é um
setor que ainda sofre os efeitos
da pandemia”, analisou.

Nas despesas, houve desta-
que para os investimentos, com
alta de 17%, sendo a maior taxa
desde o segundo trimestre de
2010. O consumo das famílias
registrou queda de 1,7%. A ex-
plicação, segundo o IBGE, fo-
ram o aumento da inflação e os
reflexos da pandemia, que afe-
taram negativamente o merca-
do de trabalho, reduzindo o nú-
mero de ocupações e a massa
salarial real. O consumo do go-
verno também apresentou re-
cuo (-4,9%).

Ainda na comparação anu-
al, as exportações subiram
0,8% e as importações 7,7%
em relação ao terceiro trimes-
tre de 2020.

Contas nacionais
Conforme o IBGE, o Siste-

ma de Contas Nacionais apre-
senta os valores correntes e os
índices de volume trimestral-
mente para o PIB a preços de
mercado, impostos sobre produ-
tos, valor adicionado a preços
básicos, consumo pessoal, con-
sumo do governo, formação
bruta de capital fixo, variação
de estoques, exportações e
importações de bens e servi-
ços. A pesquisa começou em
1988 no IBGE e foi reestrutu-
rada a partir de 1998, quando
os seus resultados foram inte-
grados ao Sistema de Contas
Nacionais, de periodicidade
anual. (Agencia Brasil)

Investimentos têm queda de
4,7% em março, diz Ipea

O volume de investimentos
da economia brasileira teve que-
da de 4,7% em março, na com-
paração com fevereiro. O dado
foi divulgado  na terça-feira (1)
e faz parte do indicador do Ins-
tituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (Ipea) que mede a for-
mação bruta de capital fixo
(FBCF).

A pesquisa avalia os investi-
mentos para aumento da capaci-
dade produtiva da economia e
para reposição da depreciação
do estoque de capital fixo em
setores como máquinas e equi-
pamentos, construção civil e
outros.

Segundo o Ipea, apesar da
queda frente ao mês anterior, os
investimentos cresceram 27%
em relação a março do ano pas-
sado, primeiro mês das medidas
restritivas adotadas no Brasil
para conter a circulação do novo
coronavírus.

Com o resultado de março
deste ano, o primeiro trimestre
de 2021 teve alta de 4,6% na
FBCF, em relação ao último tri-
mestre de 2020. Na comparação
com primeiro trimestre do ano
passado, o início deste ano teve
alta de 17%. Em doze meses, a
expansão acumulada dos inves-
timentos é de 2%.

A pesquisa do Ipea mostra
que o mês de março teve queda
de 11% nos investimentos em
máquinas e equipamentos. O re-
cuo foi mais forte na importa-
ção desses itens (-12,8%), en-
quanto a produção nacional de
máquinas e equipamentos desti-
nada ao mercado interno teve
retração de 5,8%.

Apesar do resultado negati-
vo em março, o primeiro trimes-
tre do ano foi encerrado com alta
de 25,6% no investimento em
máquinas e equipamentos. O re-
sultado do período foi impacta-
do pela importação de platafor-
mas de petróleo, que provocou

uma alta trimestral de 82,7% no
consumo aparente dos itens.

Ainda segundo o Ipea, a for-
mação bruta de capital fixo na
construção civil teve avanço de
0,1% em março, após duas que-
das seguidas em janeiro e feve-
reiro. Com o resultado, o tri-
mestre teve um recuo de 3,1%
frente ao fim de 2020.

Já em relação ao mesmo
mês do ano anterior, houve alta
de 6,8% para a construção civil
no mês de março. Os investi-
mentos no setor no primeiro tri-
mestre de 2021 ficaram 1,4%
acima dos três primeiros meses
de 2020.  (Agencia Brasil)

Guedes diz que governo vai
liberar R$ 1 bi para educação

O ministro da Economia,
Paulo Guedes, disse  na terça-
feira (1°) que o orçamento do
Ministério da Educação (MEC)
será desbloqueado, nos próxi-
mos dias, em cerca de R$ 1 bi-
lhão. O corte total no orçamen-
to do MEC foi de R$ 4,5 bilhões
este ano. O ministro, entretan-
to, não detalhou quando será efe-
tuada a liberação.

De acordo com Guedes, que
participou de audiência na Co-
missão de Educação da Câmara
dos Deputados para tratar do blo-
queio de recursos, o desbloqueio
será possível em razão do au-
mento na arrecadação.

No dia 14 de maio, o gover-
no disse que estudava a liberação
de R$ 2,5 bilhões para as univer-
sidades federais, que passam por
contingenciamento de recursos.
Os valores ajudarão a recompor
o orçamento de gastos discrici-
onários (não obrigatórios).

“Vamos agora desbloquear
R$ 4,5 bilhões [para todo o go-
verno]. O próprio MEC que teve,
atualmente, R$ 2,5 bilhões blo-
queados, a perspectiva é de aten-
dimento das demandas de edu-
cação”, informou o ministro,
dizendo que parte dos recursos
será destinada para a criação de
vagas em seis novas universida-
des. “O segundo grande pleito
que tinha é pelo menos esse des-
bloqueio de até R$ 1 bilhão para

o MEC”, acrescentou.
Durante a audiência, Guedes

foi cobrado a respeito de cortes
na pasta que estariam inviabili-
zando a execução das atividades.
De acordo com a deputada Sâ-
mia Bomfim (Psol-SP), que ela-
borou o requerimento para a pre-
sença do ministro na comissão,
assinado conjuntamente pelos
deputados Ivan Valente (Psol-
SP) e Glauber Braga (Psol-RJ),
os percentuais do Orçamento
aplicados na educação estão em
menor patamar do que em anos
anteriores.

Redução de repasses
A deputada professora Dori-

nha (DEM-TO), que preside a
comissão, criticou a redução de
repasses para a educação, en-
quanto outras áreas, como a de-
fesa, tiveram um incremento or-
çamentário.

“Enquanto o Orçamento da
saúde e educação caem, e a edu-
cação muito mais que a saúde, a
defesa cresce. Não tenho nada
contra a defesa, só coloco que a
política está levando dinheiro
para a defesa e tirando da educa-
ção”, alertou a deputada que dis-
se ainda completando que, se a
situação persistir, não será pos-
sível cumprir as metas do Plano
Nacional de Educação.

Segundo a deputada, o minis-
tro da Educação, Milton Ribei-

ro, chegou a sinalizar para a co-
missão que a escassez de recur-
sos pode afetar a realização de
exames, como o Exame Nacio-
nal do Ensino Médio (Enem), e
o funcionamento das universida-
des. A deputada apontou ainda
que o congelamento das verbas
discricionárias da pasta prejudi-
ca diretamente o funcionamen-
to das 69 instituições de ensino
no próximo semestre.

“O ministro da Educação fez
um apelo sobre a falta de recur-
sos para a realização do Enem,
que não tem recursos para reali-
zar os exames da Educação Bá-
sica, os cortes de bolsas de pes-
quisa. Da mesma forma, o apelo
dos reitores de que vão fechar
as portas, que não têm como
manter as universidades e insti-
tutos federais funcionando”, co-
brou a deputada.

Guedes disse que o Ministé-
rio da Economia não era o res-
ponsável por definir onde os
cortes eram executados e que a
decisão sobre os bloqueios é da
“política”.

“Os orçamentos dos minis-
térios estão descendo, não foi
só o de educação, percentual-
mente... E, sim, alguns minis-
térios subiram e isso são deci-
sões políticas. O Brasil é uma
potência emergente e precisa
também de recursos para a de-
fesa. Eu represento um gover-

no que tem lá as suas priorida-
des”, respondeu.

Fies
O ministro também voltou a

criticar o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino
Superior (Fies) como política de
acesso ao ensino superior e de-
fendeu a entrega de “vouchers”,
para os estudantes mais pobres.

“O jovem que está começan-
do a sua vida, consegue pegar um
empréstimo no Fies. Aí quando
ele vai entrar no mercado de tra-
balho tem uma pandemia dessa,
derruba emprego, derruba o
PIB, não tem criação de empre-
gos”, disse. “Defendo o vou-
cher para esses estudantes da
periferia, o Fies funciona me-
lhor para uma família de clas-
se média, estabelecida, que
tem condições de pagar essa
dívida depois”, acrescentou.

Mais cedo, o ministro ava-
liou que o resultado do Produto
Interno Bruto (PIB) no primei-
ro trimestre de 2021 aponta
para um crescimento forte da
economia este ano.   Segundo
o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE),
houve crescimento de 1,2%, na
comparação com os últimos
três meses do ano passado.  Em
valores correntes, o PIB che-
gou a R$ 2,048 trilhões.
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM
CARÁTER VIRTUAL

O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo - SISPESP,
CNPJ/MF nº. 60.260.155/0001-99, nos termos que lhe confere o estatuto social,
CONVOCA os Servidores Públicos da FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo a participarem da Assembleia Geral Extrardinária (AGE) a ser
realizada no dia 08/06/2021, em primeira chamada às 17h00min com presença mínima
de 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados e, em segunda chamada, às
17h30min com qualquer número dos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: I - Ratificação do acordo coletivo de banco de horas; II - Reinvidicações gerais,
economia e social; III - Análise da Portaria PR 45 e; IV - Eleições de delegado sindical.
A AGE será realizada por meio de videoconferência, na Plataforma Microsoft Teams,
com fundamento na Lei 14.030/20, art. 8º, que diz: “A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
de 1971, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 43-A: “Art. 43-A. O associado
poderá participar e votar a distância em reunião ou em assembleia, que poderão ser
realizadas em meio digital, nos termos do regulamento do órgão competente do Poder
Executivo federal. Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma
digital, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação
dos associados e os demais requisitos regulamentares”, e Medida Provisória nº. 936/
20. O link de acesso e as orientações gerais para participação serão disponibilizados
até um dia antes da data da AGE, através dos telefones, emails institucionais, site e
outros meios de comunicação do Sispesp. São Paulo, 1º de junho de 2021. (ass.)

Lineu Neves Mazano - Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1091745-16.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TAN XUELING, RG V1916638, CPF 213.211.338-63, que por este Juízo
tramita uma ação Monitória, ora em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quan- tia de R$ 4.244,87(fevereiro/2021), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525, do CPC,transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, ini- cia-se o prazo de 15 (quinze)dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intima -ção,apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publi -cado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 28 de abril de
2021.  02 e 03.06

1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível-SP. EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOSE ANTONIO KIRALY, REQUERIDO
POR ELAINE CRISTINA KIRALY CARMO E OUTRO - PROCESSO Nº1078858-58.2019.8.26.0100.O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 01/10/2020 foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE
ANTONIO KIRALY, CPF 104.985.598-15, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Elaine Cristina Kiraly
Carmo. O presente edital será publicado por tr& ecirc;s vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 01 e 02/06

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1105616- 84.2013.8.26.0100 ( Usuc.05 ) A
Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Vera do Prado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RENAN RAMOS MANZINI ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Jihei Anzai, 86, Butantã, São
Paulo-SP, com área de 168,00 m², contribuinte nº 160.281.0039-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Esta ndo em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 01 e 02/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DO EDITAL 20 DIAS. PROCESSO Nº 1128343-61.2018.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio 
Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc..  FAZ SABER a(o) MARIA JOSE DE MIRANDA MACHADO, 
CPF 154.232.018- 61, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por 
parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CABESP, objetivando a cobrança de R$ 8.681,43 (05/12/2018), referente ao inadimplemento das 
contribuições do Plano de Saúde Cabesp-Família dos meses de setembro e outubro de 2016. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000584-77.2019.8.26.0004 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato 
Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz saber a VALDOMIRO APARECIDO PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF n.º 628.520.868-91, que, o Banco do 
Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$ 138.792,33 (24/01/2019), 
referente ao Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 066.306.051. Estando os réus em local ignorado, 
foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem o "quantum" 
reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial 
a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publi-
cado na forma da lei. São Paulo, aos 20 de abril de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1011453-53.2020.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
CHEN WUOXIN, Chinês, Casado, Gerente, RG Y-2700248-EX, CPF 219.331.558-25, e ZHONG MUNA, Chinesa, Casada, 
Gerente, RG V-345559-0, CPF 229.143.618-07, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado 
Com Cobrança por parte de Construtora Montreal Ltda, alegando em síntese que é proprietário do apto. 31, situado na Rua 
Platina, 160, Condomínio Edifício Montreal, São Paulo-SP, CEP 03308-010. Há um contrato de locação entre as partes, 
celebrado em 15/07/2011 a 15/01/2014, com o prazo já encerrado, e os réus, desde 30/03/2020 até a presente data, não vêm 
pagando os alugueres do imóvel, bem como o condomínio. Dá-se à causa o valor de R$29.740,20, dando-se ciência aos 
eventuais sublocatários e ocupantes, facultada desde já, aos requeridos, a purgação da mora, observando-se o disposto no 
artigo 62, II, alíneas a até d da Lei nº 8245/91. Fica certo, ainda, que a purgação da mora, se requerida, fica desde já deferida, 
devendo ser efetuada independentemente do cálculo do contador e de nova intimação, dentro do prazo de contestação, 
ficando, neste caso, fixada a verba honorária em 10% do valor do débito. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2021.                                             [01,02] 
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Tubopeças Indústria e Comércio S/A - CNPJ: 46.296.018/0001-83 - NIRE: 35.3.0037359-6
Convocação: Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará
no dia 30/06/2021, às 10:00 horas, na sede social situada na Rua Alzira Maruyama nºs 365/371, na Vila Nova York, em SP/
SP, para apreciação da seguinte pauta: a) exame, discussão e votação das contas da administração e das demonstrações
contábeis relativas aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2019 e 31.12.2020; b) destinação dos resultados dos
referidos exercícios; c) eleição da Diretoria e fixação de seus honorários; d) eleição do Conselho Fiscal, se necessário, e
fixação de seus honorários. Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da companhia, as referidas demonstrações
contábeis relativas aos exercícios de 2019 e 2020. Tubopeças Indústria e Comércio S/A.

Agro Pecuária Boa Vista S.A.
CNPJ/MF nº 43.975.838/0001-03 - NIRE nº 35.300.011.503

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Agro Pecuária Boa Vista S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas para a Assembleia Geral  
Ordinária, a ser realizada em sua sede social, localizada na Fazenda Santa Cruz, no município de Amé-
rico Brasiliense/SP, no dia 14/06/2021, às 8 horas. Ordem do dia: (1) Contas dos administradores, as 

-
 
 

Diretor Presidente.                                                                                       (01,02,03)

EDITAL DE CIENCIA DE LEILÃO
Contrato 1026841437032

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL, Rua General José
de Almeida Botelho, 552, APARTAMENTO 53, 5º ANDAR, BLOCO A, Parque Mandaqui,
São Paulo – SP, CEP: 02422-090
1º leilão 07/06/2021 as 09:30 horas
2º leilão 28/06/2021 as 09:30 horas
Local AGENCIA DA CAIXA – RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SÃO PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA
Mutuários:
MARIA LUIZA RODRIGUES, CPF 029.565.268-39
KATIA CRISTINA GONCALVES, CPF 083.372.778-82
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA,
ITUPEVA – SP, CEP: 13295-000

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED: B49905

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005176-18.2020.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a DESBASA SA DESTILARIA BARREIRENSE COM AGRO INDUSTRIAL,CNPJ 48.070.643/0001-38, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Regina do Amaral Sanches e outros, alegando em síntese o pedido de 
adjudicação compulsória referente ao imóvel da Rua T, números 281, 289 e 297, constantes das matrículas11.888, 11889 e 
11890. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                               [01,02] 

CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO 
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº: 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 256ª série da 2ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora” e “Emissão”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 23 de junho 
de 2021, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital conforme disposições da Instrução CVM nº 625, de 14 de 
maio de 2020, através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams (“Teams”), a ser enviado o link para 
conexão gerado pela Emissora, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” ou “Securitizadora”), 2 
(duas) horas antes da reunião, a fi m de, deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: ORDEM DO DIA: (i) 
Medidas a serem tomadas, em razão do pedido formulado pela Cedente, para renegociação do índice de correção 
monetária aplicável ao valor do aluguel, nos termos da cláusula 10.1 do Instrumento Particular de Contrato de Locação 
Atípica de Imóvel Não Residencial e Outras Avenças, celebrado em 01 de setembro de 2014 (“Contrato de Locação”); e, 
(ii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item acima. Quórum: O quórum de 
instalação desta assembleia em primeira convocação, far-se-á com a presença dos Titulares dos CRI, que representem, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um, dos CRI em circulação, e em segunda convocação com qualquer 
número dos Titulares dos CRI em circulação, nos termos da cláusula 15.4 Termo de Securitização, sendo as deliberações 
tomadas por Titulares de CRI representando, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um, dos CRI em circulação, 
nos termos da cláusula 15.8 do Termo de Securitização. Tendo em vista que a assembleia será sediada de forma remota 
com o Teams, acima mencionado, pedimos aos Titulares de CRI que apresentem, por e-mail, para ger1.agente@
oliveiratrust.com.br e gestao@isecbrasil.com.br ou juridico@isecbrasil.com.br, e apresentem todos os documentos de 
representação para a participação na assembleia (vide abaixo exemplos de documentos), com a indicação da(s) 
pessoa(s) naturais que representarão cada investidor e os endereços eletrônicos correspondentes para envio do link de 
acesso para a participação na assembleia. Não serão aceitas instruções de voto à distância para fi ns de manifestação na 
presente assembleia. Exemplo de documentos de representação: procuração, emitida por instrumento público 
ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social 
de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário 
e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano.  Demais informações e orientações acerca da presente Assembleia 
encontram-se disponibilizadas no site do Agente Fiduciário, qual seja, www.oliveiratrust.com.br juntamente com o 
presente edital de convocação e serão encaminhadas diretamente a todos os Titulares dos CRI.

São Paulo, 02 de junho de 2021. 
CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (Uma empresa do Grupo ISEC). 

Bahema Educação S.A. - CNPJ nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366 - Companhia Aberta - Ata da Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária de 30/04/2021 - 1. Data, Horário e Local: Em 30/04/2021, às 9h00, na sede social da Bahema Educação S.A. (“Companhia”),
localizada na Cidade de SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. 2. Publicações
e Convocação: (i) Relatório da Administração e demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório e parecer emitidos pelos
auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2020, publicados na edição do dia 06/04/2021 do DOESP e do jornal O Dia, nas
páginas 05 a 11, e 07 a 08, respectivamente, bem como arquivados na sede social da Companhia e disponibilizados nos websites da CVM, da B3 e da 
Companhia com 1 mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da regulamentação da
CVM aplicável; e (ii) Editais de Convocação publicados nas edições dos dias 01, 06 e 07/04/2021 do DOESP, páginas 114, 112 e 71, respectivamente, 
e do jornal O Dia, páginas 07, 21 e 06, respectivamente, nos termos do disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei das S.A.. 3. Presença: Presentes
acionistas detentores de 1.550.572 ações ordinárias, representando 69,15% do capital social total da Companhia, conforme assinaturas apostas no
Livro de Presença de Acionistas, boletins de voto a distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3, do agente escriturador das ações
de emissão da Companhia ou diretamente pela Companhia. Também estavam à disposição para atender a eventuais pedidos de esclarecimentos
de acionistas: o Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho, Diretor Financeiro e de Relação com Investidores da Companhia, na qualidade de membro da 
administração da Companhia; e o Sr. Victor Henrique Fortunato Ferreira, na qualidade de representante da BDO RCS Auditores Independentes,
auditores independentes da Companhia. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho, que indicou, como
Secretária, a Sra. Ana Cláudia Marques Spini. 5. Ordem do Dia: Em AGO: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório e parecer emitidos pelos Auditores Independentes,
referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) deliberar sobre a Proposta da Administração para a destinação dos resultados do exercício
social encerrado em 31/12/2020; e (iii) deliberar sobre a remuneração anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social a
ser encerrado em 31/12/2021; e, em AGE: (i) Ratificar a celebração, pela Companhia, do Memorando de Entendimentos vinculativo (“Memorando”),
celebrado em 13/11/2020 entre a Companhia e os demais acionistas, investidores e debenturistas da Escola Mais Educação S.A. (“Escola Mais”), e o
consequente aumento de participação, pela Companhia, para até 85,4% do capital social da Escola Mais, nos termos do parágrafo primeiro do artigo
256, da Lei das S.A.. 6. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (i) foi dispensada a leitura do mapa de votação sintético 
consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, consoante o artigo 21-W, §4º da Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009, uma
vez que tal documento foi divulgado ao mercado pela Companhia em 29/04/2021; (ii) as declarações de votos, protestos e dissidências porventura
apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, § 1º
da Lei das S.A.; e (iii) foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas,
conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A.. 7. Deliberações: Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do
Dia, os acionistas presentes deliberaram o que se segue: I - Em AGO: (i) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações da 
Companhia, registradas as abstenções legais, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, sem quaisquer emendas ou ressalvas,
as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia acompanhadas do Relatório e Parecer
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) Consignar a apuração de prejuízo no exercício social encerrado
em 31/12/2020, no valor de R$45.877.961,58, conforme constante das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em
31/12/2020 e aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações da Companhia, registradas as abstenções legais, conforme mapa
de votação constante do Anexo I à presente ata, sem quaisquer emendas ou ressalvas, que referido valor seja integralmente destinado para a conta de 
prejuízos acumulados, não havendo, portanto, distribuição de dividendos e demais proventos aos acionistas referentes a esse exercício, nos termos do
artigo 201 da Lei das S.A.; (iii) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações da Companhia, registradas as abstenções legais,
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, sem quaisquer emendas ou ressalvas, que o montante anual e global de remuneração
dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021 seja de até R$7.450.000,00. Por fim, a mesa informa que não
houve pedido de instalação do Conselho Fiscal. II - Em AGE: (i) Ratificar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações da Companhia, 
registradas as abstenções legais, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, sem quaisquer emendas ou ressalvas, a celebração, 
pela Companhia, do Memorando celebrado entre a Companhia e os demais acionistas, investidores e debenturistas da Escola Mais, em 13/11/2020,
e o consequente aumento de participação, pela Companhia, para até 85,4% do capital social da Escola Mais, nos termos do §1º do artigo 256, da Lei 
das S.A., bem como consignar que, por não se enquadrar na hipótese prevista no §2º do artigo 256 da Lei das S.A., referida transação não deu aos
acionistas dissidentes o direito de recesso. 8. Encerramento dos Trabalhos e Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e
pelos acionistas titulares dos votos suficientes para aprovação das matérias, conforme caput do artigo 130 da Lei das S.A. (considerando-se também 
assinantes acionistas que enviaram suas instruções de voto por meio de boletim de voto a distância). 9. Assinaturas: Mesa: Guilherme Affonso Ferreira 
Filho - Presidente; Ana Cláudia Marques Spini - Secretária. Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por meio de boletins de voto à distância 
e, nos termos do artigo 21-V, inciso II, da ICVM 481, são considerados presentes nesta Assembleia Geral e assinantes da presente ata: Agathos
Participações e Empreendimentos S.A., Fairfax Brazil Seguros Corporativos S.A., Mint Educação Master Fundo de Investimento Em Ações, Ana Maria 
Afonso Ferreira Bianchi, Bruno Bertolucci Belliboni, Bruno Cardoso Munhoz Guimaraes Araújo, Caio Graco Bianchi, Claudia de Abreu Ribeiro Affonso 
Ferreira, Cristiana Affonso Ferreira, Frederico Marques Affonso Ferreira, Guilherme Affonso Ferreira, Guilherme Affonso Ferreira Filho e Rodrigo De
Lacerda Meirelles. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30/04/2021. Guilherme Affonso Ferreira Filho 
- Presidente da Mesa. Ana Claudia Marques Spini - Secretária.JUCESP nº 233.957/21-2 em 20/05/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1051400-76.2013.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUI-
LHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LETÍCIA REGINA MAROT-
TI, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 35.337.608-5, CPF 327.323.788-01, e LEANDRO RODRI-
GO MAROTTI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 28.306.242-3, CPF 226.424.568-97, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando inadimplemento 
do Contrato de Abertura de Crédito denominado BB Giro Empresa Flex n. 302.302.124 vinculado à 
conta corrente nº 000.011.525-8 cuja obrigação de liquidar o contrato não foi cumprida pelos réus, 
importando o débito em R$109.572,98, até 04/06/2013 . Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será no-
meado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2020 

VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15/04/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15/04/2021, às 10h, na sede social da Vyttra Diagnósticos Importação e 
Exportação S.A., localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1.560, Vila Hamburguesa, Condomínio Vista Verde 
Offices, unidades 401 a 420, Torre Gaivota, CEP 05319-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dos 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rubens Mário Marques De Freitas e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Fava Fialdini. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do capital autorizado, por meio da emissão privada de novas ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, a fim de atender ao exercício de opções outorgadas a executivo da Companhia, conforme 
Plano de Opção de Compra de Ações de Emissão da Companhia aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de 
31 de janeiro de 2020 (“Plano”); e (ii) a consequente alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações:  Instalada a Assembleia, após discussão da matéria objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente 
ata na forma de sumário e a sua publicação sem o nome dos acionistas presentes, de acordo com o previsto no Artigo 
130, parágrafos 1º e 2º da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar o aumento do capital social mediante a emissão de 2.517.603 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, dentro do limite do capital autorizado, todas relativas ao exercício das opções 
outorgadas no âmbito do Plano, ao preço de emissão de R$ 0,364536 cada uma, totalizando R$ 917.757,27, com exclusão 
do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do §3º do artigo 171 da Lei 6.404/76. Do valor 
total da emissão ora realizada, R$ 917.756,27 deverá ser destinado à conta de reserva de capital da Sociedade e R$ 
1,00 deverá ser destinado à conta do capital social. As ações ora emitidas farão jus a dividendos integrais, juros sobre 
o capital próprio e outros proventos que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da presente data. O aumento 
de capital social ora deliberado deverá ser totalmente subscrito pelo beneficiário das opções exercidas e integralizados 
conforme boletim de subscrição anexo à presente ata e que deverá ser arquivado na sede da Companhia. 5.3. Aprovar 
a alteração da redação do artigo 4ª do Estatuto Social da Companhia de forma a refletir o aumento de capital acima 
deliberado. “Artigo 4º. O capital social é de R$ 1.377.335,00 dividido em 121.122.677 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. §1º. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital mediante a emissão até o limite de 10.874.151 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação 
da Assembleia Geral, que fixará as condições da emissão, inclusive o preço e prazo da integralização. §2º. A Companhia 
pode, dentro do limite do capital autorizado e por deliberação de procurador devidamente aprovado pelos acionistas, 
outorgar opção de compra de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal em favor de diretores, empregados 
elegíveis e prestadores de serviços da Companhia.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos 
acionistas presentes. São Paulo, 15/04/2021. Mesa: Rubens Mário Marques de Freitas - Presidente; Alexandre Fava 
Fialdini - Secretário. JUCESP - 237.758/21-0 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05/04/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 05/04/2021, às 18h, na sede social da Vyttra Diagnósticos Importação 
e Exportação S.A., localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1.560, Vila Hamburguesa, Condomínio 
Vista Verde Offices, unidades 401 a 420, Torre Gaivota, CEP 05319-000 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Rubens Mário Marques de Freitas e secretariados pelo Sr. Alexandre Fava Fialdini. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (a) a destituição do Diretor Presidente e eleição de novo Diretor-Presidente da Companhia; e, 
(b) a alteração do objeto social da Companhia. 5. Deliberações:  Instalada a Assembleia, após discussão da 
matéria objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação sem o nome dos acionistas presentes, de acordo com o previsto no Artigo 130, parágrafos 1º e 2º 
da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar a destituição do Diretor-Presidente da Companhia, Sr. Rodrigo Luis Rey, brasileiro, 
casado, economista, RG 23728938 SSP-SP, CPF 265.476.938-05, com escritório na cidade de SP, SP, na 
Av. Queiroz Filho, 1.560, Condomínio Vista Verde Offices, Torre Gaivota, 4º andar, unidades 401 a 420, CEP 
05319-000 e ato subsequente a eleição do Sr. Rubens Mário Marques de Freitas, brasileiro, casado com 
separação total de bens, engenheiro, RG 8.574.211 SSP-MG, CPF 026.718.456-50, com escritório na cidade 
de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1.560, Condomínio Vista Verde Offices, Torre Gaivota, 4º andar, unidades 401 
a 420, CEP 05319-000, para ocupar o cargo de Diretor-Presidente da Companhia. O Diretor-Presidente ora 
eleito terá o mandato unificado com os demais diretores pelo prazo de 2 anos contados de 04/09/2020. 
5.2.1. O Diretor-Presidente ora eleito aceitou o cargo para o qual foi eleito, declarando expressamente, sob as 
penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, o Diretor-Presidente ora eleito toma posse em seu 
cargo, mediante a assinatura dos respectivos Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas da Diretoria 
da Companhia. 5.3. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia, para o fim de deixá-lo mais específico, 
especialmente no que se refere ao objeto social da 4ª Filial da Companhia. abaixo. Deste modo, o artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 3º. Sem prejuízo no disposto no §2º do 
Artigo 2º acima indicado, a Companhia tem por objeto social as seguintes atividades desempenhadas pela sua 
sede e suas filiais: Sede: exclusivamente escritório comercial e administrativo. A 1ª, 2ª e 5ª filiais terão como 
atividade o desenvolvimento das atividades de importação, exportação, armazenamento, transporte, distribuição 
e comércio, no varejo e no atacado, de artigos médicos e ortopédicos, diagnósticos clínicos, equipamentos, 
reagentes de diagnósticos de uso “in vitro”, medicamentos e saneantes, tanto para uso humano como para uso 
veterinário, bem como outros produtos, mercadorias ou bens, ressalvados aqueles que dependam de autorização 
específica, quando a Sociedade não a detenha, bem como a prestação de serviços de assistência técnica, 
assessoria científica, assessoria comercial, manutenção de máquinas e equipamentos, representação comercial, 
podendo ainda embalar ou re-embalar os produtos importados e por ela comercializados e distribuídos, exceto 
produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por parte da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato de produtos para uso humano, ou do MAPA – Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos produtos veterinários, podendo ainda realizar as atividades 
de manuseio, armazenamento, depósito e transporte de produtos para diagnóstico de uso in vitro e equipamentos 
médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo grupo e ainda locação e comodato de produtos e equipamentos 
laboratoriais e hospitalares. Fica ainda a Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para 
armazenagem de seus produtos. A 3ª filial terá como atividade a exploração do comércio, importação, exportação, 
distribuição e industrialização (própria e por conta de terceiros) de produtos correlatos para fins de diagnósticos, 
materiais médicos, hospitalares e de laboratórios em geral; locação e comodato de produtos e equipamentos 
laboratoriais e hospitalares; reparos, manutenção e instalação de máquinas para laboratórios em geral, inclusive 
para fins veterinários; a assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, clínicas e laboratórios; 
assessoria comercial, representação comercial, podendo ainda embalar ou re-embalar os produtos importados 
e por ela comercializados e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por 
parte da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato 
de produtos para uso humano, ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos 
produtos veterinários, podendo ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito e transporte 
de produtos para diagnóstico de uso “in vitro” e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo 
grupo. Fica ainda a Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus 
produtos. A 4ª filial terá como atividade a prestação de serviços de assistência técnica e serviços terceirizados 
de exame laboratorial com fornecimento de insumos e equipamentos, armazenamento, locação de produtos e 
equipamentos laboratoriais e hospitalares e assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, bem 
como prestação de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e a comercialização de partes e 
peças de equipamentos médicos, ortopédicos, de diagnósticos clínicos. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, que, lida e achada 
conforme, foi assinada pelos acionistas presentes e registrada em livro próprio, na forma do artigo 130 da 
Lei 6404/76. São Paulo, 05/04/2021. Mesa: Rubens Mário Marques de Freitas - Presidente; Alexandre Fava 
Fialdini - Secretário. JUCESP - 237.759/21-4 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Bahema Educação S.A. - CNPJ/ME nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366 - Ata da Reunião do Conselho de Administração de 
26/04/2021 - 1. Data, horário e local: Em 26/04/21, às 14h30, com participação virtual dos presentes, considerada, portanto, realizada na sede social 
da Bahema Educação S.A. (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Guilherme Affonso Ferreira, João Alceu Amoroso Lima, Cássio Beldi, Maria Fernanda Rocha
Tabacow, Marcelo Walton, Maurício Nogueira Escobar, Ignacio Dauden Martinez e Bruno de Almeida Camargo. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Cassio Beldi, que convidou o Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a
conversão em ações ordinárias de emissão da Companhia de parte das Debêntures emitidas no âmbito da 2ª Emissão de Debêntures, de acordo com
os termos e condições do Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com
Bônus de Subscrição, em Série Única, da Bahema Educação S.A. firmado pela Companhia em 23/10/20 (“Escritura de Emissão”); e (ii) a reeleição dos
membros da Diretoria estatutária da Companhia. 5. Deliberações Tomadas: Os membros do Conselho de Administração, após análise e discussão
das matérias propostas, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 5.1. Ratificar a regularidade da convocação e instalação desta
Reunião do Conselho de Administração, face à presença da totalidade de seus membros efetivos; 5.2. Tendo em vista o recebimento de pedidos
de conversão antecipada de 176.611 debêntures da 2ª emissão da Companhia (“Debêntures Objeto de Conversão”), nos termos da Cláusula 3.9
da Escritura de Emissão, aprovar a conversão das Debêntures Objeto de Conversão em 176.611 ações ordinárias de emissão da Companhia,
sendo entregue 1 ação ordinária para cada Debênture Objeto da Conversão, conforme Cláusula 3.9.2. da Escritura de Emissão. A conversão das
Debêntures Objeto da Conversão em ações ordinárias ocorrerá no dia 30/04/21, sendo que as novas ações ordinárias de emissão da Companhia 
são emitidas desde já dentro do limite do capital autorizado. As novas ações ordinárias farão jus a todos os direitos atribuídos às ações ordinárias
atualmente emitidas; 5.3. Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria estatutária da Companhia, a saber: (a) para o cargo de Diretor Presidente, o
Sr. Gabriel Ralston Correa Ribeiro, brasileiro, casado, administrador de empresas, CI RG nº 073.664.54 (SSP/BA) e CPF/ME nº 043.580.888-56,
residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, 
CEP 01451-918; (b) para o cargo de Diretor de Relações com Investidores e Diretor Financeiro, o Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho, brasileiro,
casado, administrador de empresas, CI RG nº 43.740.285-X (SSP-SP) e CPF/ME nº 353.147.828-12, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP,
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, CEP 01451-918; (c) para o cargo de Diretor sem 
designação específica, o Sr. Frederico Marques Affonso Ferreira, brasileiro, separado judicialmente, empresário, CI RG nº 12.239.983-3 (SSP-SP) e 
CPF/ME nº 149.073.468-67, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 9º andar, conjunto
9A, Jardim Paulistano, CEP 01451-918; e (d) para o cargo de Diretor sem designação específica, o Sr. Bruno Bertolucci Belliboni, brasileiro, casado,
administrador de empresas, CI RG nº 24.125.125-4 e CPF/ME nº 369.514.748-26, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, CEP 01451-918. Os membros da Diretoria ora reeleitos declaram
ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, após o cumprimento das formalidades
legais, foram investidos imediatamente em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse devidamente arquivados na sede da
Companhia, para um mandato unificado de 2 anos que se estende até a AGO que examinar as demonstrações financeiras da Companhia referentes
ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2022, permitida a reeleição. 5.4. Aprovação para que a Diretoria da Companhia possa praticar todos os
atos, bem como celebrar todos os documentos necessários para efetivar as deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada
mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata sob a forma de sumário, nos termos
do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., que, após, lida e aprovada, foi por todos assinada, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de
acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Mesa: Presidente: Cássio
Beldi; Secretário: Guilherme Affonso Ferreira Filho. Membros do Conselho de Administração: Guilherme Affonso Ferreira, João Alceu Amoroso Lima,
Cássio Beldi, Maria Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton, Maurício Nogueira Escobar, Ignacio Dauden Martinez e Bruno de Almeida Camargo.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. SP, 26/04/2021. Cássio Beldi - Presidente da Mesa. Guilherme Affonso Ferreira
Filho - Secretário. JUCESP nº 233.956/21-9 em 20/05/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços
CNPJ 05.410.674/0001-88- NIRE 35.300.379.527 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 27.04.2021
1. Data, hora, local: 27.04.2021, 11hs, na sede da Companhia, Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, sala 6, 
04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpri-
das as formalidades exigidas pelo artigo 127, Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em 
face da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do §4º, do artigo 124 da LSA. 4. 
Publicações Prévias: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exer-
cício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, foram publi-
cados no dia 23.04.2021, no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, nas páginas 83 a 87 e, no Jornal “O Dia” (São Pau-
lo), nas páginas 13 e 14. 5. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 6. 
Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2020; (ii) deliberar sobre a destinação dos resul-
tados do exercício social encerrado em 31.12.2020; (iii) fi xar a verba global para a remuneração dos administrado-
res; e (iv) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal; Assembleia Geral Extraordinária: (v) deliberar sobre 
a alteração do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a fi m incluir a previsão estatutária de competência da As-
sembleia Geral para aprovar operações ou contratos de hedge; e (vi) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 7. 
Deliberações: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, apro-
vou: (i) Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA e a dis-
pensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA. Em matéria ordinária: (ii) O Relatório da Admi-
nistração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangen-
te, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas 
às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, publicados conforme o item 
“Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos 
Auditores Independentes datado de 20.04.2021. (iii) Considerando as Demonstrações Financeiras aprovadas no item 
(ii) supra, que o “Prejuízo do Exercício” da Companhia, referente ao exercício social encerrado em 31.12.2020, no 
montante de R$ 32.750.059,97, seja parcialmente absorvido pelo: (a) Saldo de “Reserva Legal”, no montante de R$ 
1.319.639,61; (b) Saldo de “Reserva de Retenção de Lucros”, no montante de R$ 10.916.308,92; (c) Após as destina-
ções acima, restou saldo de “Prejuízos Acumulados” no montante de R$ 20.514.111,44. (iv) A verba global e anual 
para remuneração dos Diretores Estatutários e Diretores Não-Estatutários da Companhia de até R$ 4.300.000,00, in-
cluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores 
em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os va-
lores referentes aos encargos sociais de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS que forem devidos; e (v) A dis-
pensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 17 do 
Estatuto Social. Em matéria extraordinária: (vi) A alteração do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a fi m 
incluir a previsão estatutária de competência da Assembleia Geral para aprovar operações ou contratos de hedge, que 
não se enquadrem na política fi nanceira do Grupo CCR, com a consequente inclusão da alínea (y) ao referido artigo, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 9º. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no 
presente Estatuto, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) Eleição dos membros da Di-
retoria Executiva; (b) Fixação da remuneração global anual dos administradores; (c) Aumento do capital social da 
Companhia; (d) Redução do capital social da Companhia e/ou resgate de ações com ou sem redução do capital social; 
(e) Modifi cação dos direitos e vantagens das ações existentes; (f) Aprovação de laudo de avaliação de bens a serem 
eventualmente incorporados ao capital social; (g) Modifi cação do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto 
Social; (h) Fixação da política de dividendos da Companhia e suas alterações, incluindo a redução do dividendo míni-
mo obrigatório; (i) Fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (j) Dissolução ou liquidação da Companhia; (k) Cessa-
ção do estado de liquidação da Companhia; (l) Solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pela 
Companhia; (m) Realização de investimentos e despesas de capital em valor superior a R$ 20.000.000,00; (n) Emis-
são de debêntures pela Companhia, e a emissão pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou valores mo-
biliários de dívida, independentemente do valor; (o) Celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação 
de prazo contratual) entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos de gover-
nança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em valores 
superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; (p) Celebra-
ção, de contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos de 
governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em va-
lores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; (q) Ce-
lebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor 
superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 50.000.000,00; (r) Aquisição, 
alienação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente de va-
lor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; (s) Doação, 
pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos, cujo valor seja igual ou superior, em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas, de R$ 500.000,00; (t) Concessão de garantias ou contragarantias pela Compa-
nhia em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 
20.000.000,00, fi cando vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas; (u) Empréstimos e/ou fi nan-
ciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; (v) Resgate, amortização, recompra ou qualquer outro título de negocia-
ção com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia (w) Nomear e/ou destituir os auditores in-
dependentes da Companhia; (x) Aprovar a propositura de ações judiciais contra os poderes públicos federal, estaduais 
ou municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; e (y) Aprovar operações ou contratações de “hed-
ge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política fi nanceira do Grupo CCR. § Único. A apro-
vação de quaisquer matérias previstas no artigo 9º deverá observar, no que for aplicável, os documentos de governan-
ça do Grupo CCR.” (vii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no 
item (vi) acima, permanecendo inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, 
conforme constante do Anexo I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial compe-
tente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020. São Paulo/SP, 27.04.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e Marcio 
Yassuhiro Iha, Secretário. Acionista: CCR S.A., representada pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente 
é cópia fi el do original, lavrado em Livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil e Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP 
nº 237.904/21-4 em 21.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001437-48.2020.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogé-
rio de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO AUGUSTO BANDEIRA 
LUNA FILHA, Brasileiro, Solteiro, RG 6.589.293, CPF 017.953.478-56, que se encontra em lugar incer-
to e não sabido que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Empreendimento Pousada 
D'Aldeia, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 
supra, efetue o pagamento de R$ 11.069,58, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios (ar-
tigo 523, § 1º do Código de Processo Civil). Fica também advertido de que, decorrido sem pagamento o 
prazo de quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente 
de penhora e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 29 de maio de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005177-26.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Joaquim Augusto de Paiva, Placida Rocha Paiva, Teobaldo 
Francisco de Medeiros, Vera Lucia Araujo de Oliveira, Edson Pedro de Oliveira, Ana Lucia de Araujo, Otavio Dias de 
Araujo, Antonia da Silva Bernal, Rubens Bernal, Margarida Maria de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roseli de Oliveira Noguchi e Mauro Yoshinori 
Noguchi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Antônio 

em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 

e publicado na forma da lei.                           B 01 e 02/06

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO  
Nº 1118928-25.2016.8.26.0100 ( U-1292 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleomarcio Soares da Silva e Ivanete Angelica de Freitas ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Marina Crespi, nº 232, apartamento  
nº 14, localizado no 1º pavimento do Bloco Edifício Sicilia do Residencial Ilhas d’Itália, Mooca, São Paulo-SP, com área útil de 
69,740 m², área comum de 46,894 m², já incluído o direito a 01 vaga de garagem indeterminada, com área total de 116,634 

após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14 de Maio de 2021
1. Data, Horário e Local: Dia 14 de maio de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 (“Companhia”). 
2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, na 
forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; 
Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação das seguintes políticas, 
de modo a atender ao disposto no Regulamento do Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3” e “Regulamento do Novo Mercado”): (a) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante; (b) Política 
de Indicação de Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária; (c) Política de 
Negociação de Valores Mobiliários; (d) Política de Remuneração; e (e) Política de Transações com Partes 
Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflitos de Interesse, todas sob condição suspensiva; 
(ii) a aprovação da reforma da Política de Gestão de Riscos, de modo a adequá-la aos requisitos mínimos 
do Regulamento do Novo Mercado, sob condição suspensiva; (iii) a aprovação do Código de Conduta 
da Companhia, sob condição suspensiva; (iv) a aprovação das reformas dos seguintes regimentos internos: 
(a) Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e (b) Regimento Interno do Conselho de Administração 
da Companhia, este sob condição suspensiva, de modo a adequá-los aos requisitos mínimos do 
Regulamento do Novo Mercado; (v) a destituição do membro do Comitê de Auditoria estatutário da 
Companhia, o sr. Luiz Aparecido Caruso Neto; (vi) a aprovação da previsão de orçamento próprio do 
Comitê de Auditoria estatutário; (vii) a aprovação das atribuições da área de auditoria interna; (viii) a 
eleição do Diretor de Relações com Investidores da Companhia; (x) a aprovação da reforma da Política 
Anticorrupção; (x) a aprovação da criação do Comitê de Sustentabilidade; (xi) a aprovação do Regimento 
Interno do Comitê de Sustentabilidade; e (xii) a autorização para que a Diretoria da Companhia tome 
todas as providências necessárias para a formalização das deliberações aprovadas, com a ratificação 
de todos os atos praticados até o momento. 5. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e 
posterior votação, foi deliberado, por unanimidade e sem ressalvas: (i) a aprovação das seguintes políticas: 
(a) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante; (b) Política de Indicação de Membros do Conselho 
de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária; (c) Política de Negociação de Valores Mobiliários; (d) 
Política de Remuneração; e (e) Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações 
Envolvendo Conflitos de Interesse, de acordo com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 480 e com o Regulamento do Novo Mercado, as quais terão a redação dos Anexos I a V à presente 
ata, respectivamente, ficando disponíveis também na sede da Companhia. As políticas aprovadas neste 
item somente terão eficácia a partir da concessão pela CVM do registro da oferta pública de ações da 
Companhia aprovada pelos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária ocorrida nesta data (“Oferta”) 
e da data da divulgação do anúncio de início da Oferta, com exceção da Política de Divulgação de Ato 
ou Fato Relevante e da Política de Negociação de Valores Mobiliários, que terão eficácia condicionada à 
concessão pela CVM do registro de companhia aberta; (ii) a aprovação da reforma da Política de Gestão 
de Riscos, de modo a adequá-la aos requisitos mínimos do Regulamento do Novo Mercado, a qual terá 
a redação do Anexo VI à presente ata, com eficácia a partir da concessão pela CVM do registro da Oferta 
e da data da divulgação do anúncio de início da Oferta; (iii) a aprovação do Código de Conduta da 
Companhia, de acordo com o Regulamento do Novo Mercado, o qual terá a redação do Anexo VII à 
presente ata, com eficácia a partir da concessão pela CVM do registro da Oferta e da data da divulgação 
do anúncio de início da Oferta; (iv) a aprovação da reforma dos seguintes regimentos internos:  
(a) Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e (b) Regimento Interno do Conselho de Administração, 
os quais terão a redação dos Anexos VIII e IX à presente ata, respectivamente, ficando disponíveis 
também na sede da Companhia. O Regimento Interno do Conselho de Administração aprovado nesta 
data somente terá eficácia a partir da concessão pela CVM do registro da Oferta e da data da divulgação 
do anúncio de início da Oferta; (v) a destituição do sr. Luiz Aparecido Caruso Neto como membro do 
Comitê de Auditoria estatutário da Companhia; (vi) a aprovação da previsão de orçamento próprio do 
Comitê de Auditoria estatutário, que será destinado a cobrir suas despesas de funcionamento que será 
aprovado pelo Conselho de Administração; (vii) a aprovação das atribuições da área de auditoria interna, 
que, nos termos do artigo 23 do Regulamento do Novo Mercado, será responsável por: (a) monitorar a 
qualidade e a efetividade dos processos de gerenciamento dos riscos e de governança, bem como dos 
controles internos da Companhia e do cumprimento das normas e regulamentos associados às suas 
operações; (b) fornecer ao Conselho de Administração e ao Comitê de Auditoria estatutário avaliações 
independentes, imparciais e tempestivas; e (c) consolidar, avaliar, monitorar e comunicar os riscos 
(estratégicos, financeiros, operacionais e de compliance) da Companhia ao Comitê de Auditoria estatutário 
e ao Conselho de Administração. A área de auditoria interna deverá reportar suas atividades ao Comitê 
de Auditoria estatutário que, por sua vez, se reportará ao Conselho de Administração. Fica também 
aprovado que a área de auditoria interna terá orçamento que, a critério do Conselho de Administração, 
foi considerado suficiente ao desempenho de suas funções. (viii) a aprovação da eleição do Sr. Luciano 
Francisco Alves, brasileiro, casado, administrador, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar (parte), conjunto 141, Cidade Monções, cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04751-900, portador da cédula de identidade de nº 25.953.851-6, e inscrito no  
CPF/ME sob o nº 256.736.768-32, para o cargo de Diretor de Relações com Investidores, com mandato 
unificado aos dos demais diretores de 2 (dois) anos, cumulativamente ao cargo de Diretor Financeiro da 
Companhia; assim como o ajuste de nomenclatura do cargo do Sr. Luciano Francisco Alves, de modo a 
prever a denominação “Diretor Financeiro e de Relações com Investidores” em vez de somente “Diretor 
Financeiro”, conforme termo de posse constante do Anexo X à presente ata, por meio do qual declara, 
sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, para a investidura como membro da Diretoria, com efeito imediato; 
(ix) a aprovação da reforma da Política Anticorrupção, a qual terá a redação do Anexo XI à presente ata, 
ficando disponível também na sede da Companhia; (x) a aprovação da criação do Comitê de Sustentabilidade, 
sendo que este Conselho de Administração irá definir os membros de tal comitê até a data de disponibilização 
do aviso ao mercado da Oferta; (xi) a aprovação do Regimento Interno do Comitê de Sustentabilidade, 
o qual terá a redação do Anexo XII à presente ata, ficando disponível também na sede da Companhia; 
(xii) a autorização para que a Diretoria da Companhia tome todas as providências necessárias para a 
formalização das deliberações aprovadas acima, com a ratificação de todos os atos praticados até o 
momento. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e 
achada conforme vai assinada. Membros do Conselho de Administração: Luis Ermírio de Moraes, Eduardo 
Borges de Andrade Filho, Tito Botelho Martins Júnior, Franklin Lee Feder, José Roberto Ermírio de Moraes 
Filho e Glaisy Domingues. A presente transcrição é cópia fiel de ata lavrada no próprio livro. São Paulo, 
14 de maio de 2021. Mesa: Renato Maia Lopes - Secretário. JUCESP nº 245.678/21-9 em 27/05/2021.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME n° 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.3.0001276.3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Maio de 2021
1. Data, Horário e Local: Dia 14 de maio de 2021, às 11:30 horas, na sede social da Companhia Brasileira de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, CEP 04571-900 (“Companhia”). 
2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas, de acordo com os termos do parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de 
Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Glaisy Peres Domingues, Presidente e Renato Maia Lopes, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização de 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente); (ii) a submissão de 
pedido de registro de emissora de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução da CVM nº 
480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (iii) a submissão do (a) pedido de listagem da Companhia ao segmento especial 
de governança corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), e (b) pedido de admissão à negociação 
das ações da Companhia na B3; (iv) a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para (a) alterar as disposições sobre a administração 
e representação da Companhia, (b) incluir uma previsão de capital autorizado da Companhia, e (c) adaptá-lo às exigências legais e regulamentares de 
companhia aberta e ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”); (v) autorização para que o Conselho de 
Administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta, incluindo, mas não se limitando, poderes para (a) deliberar sobre o aumento de 
capital social, dentro do capital autorizado no Estatuto Social, a ser realizado no contexto da Oferta; (b) fixar o preço de emissão das Ações; (c) autorizar a 
celebração de todos os contratos e atos relacionados à Oferta, outorgando os respectivos poderes para a Diretoria; e (vi) a autorização para que o Conselho 
de Administração e a Diretoria, conforme o caso, celebrem todos os documentos e pratiquem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima, especialmente a assinatura dos contratos e documentos relacionados à Oferta. 6. Deliberações: Os acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições, deliberaram o seguinte: (i) A realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, 
sendo observado o disposto na Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e as demais disposições 
legais aplicáveis. A Oferta será realizada sob a coordenação de determinadas instituições intermediárias financeiras integrantes do sistema de distribuição 
contratadas pela Companhia (“Coordenadores da Oferta”). No âmbito da Oferta, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior por 
determinados agentes de colocação internacional contratados pela Companhia, (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A do 
U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”); e (ii) 
nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou 
não constituídos de acordo com as leis deste país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e 
observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor; em ambos os casos, em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas 
no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos 
Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada 
poderá ser acrescida em até 20%, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, com a finalidade exclusiva de atender a um 
eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Ações Adicionais”). Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução 
CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações 
inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas, exclusivamente, para 
prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da Oferta (“Ações Suplementares”). Com exceção das Ações Suplementares, as 
Ações serão objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta, e, nos termos do artigo 30 da Instrução CVM 400, não será 
permitida a distribuição parcial no contexto da Oferta. Serão definidos oportunamente a quantidade de Ações a serem alienadas no contexto da Oferta e o 
preço de venda das Ações, conforme venha a ser acordado na data de precificação da Oferta, após a apuração do resultado do procedimento de coleta de 
intenções de investimento a ser realizado junto a investidores institucionais no Brasil, em consonância com o disposto no artigo 170, parágrafo 1º da Lei nº 
6.404/76, e em conformidade com o artigo 44 da Instrução CVM 400 (Procedimento de bookbuilding). Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, não será observado o direito de preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da Oferta.  
(ii) A submissão pela Companhia do pedido de registro de companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480.  
(iii) A submissão à B3 (a) do pedido de listagem da Companhia no segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado; e (b) do 
pedido de admissão à negociação das ações da Companhia na B3, bem como a celebração com a B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, ficando 
a Diretoria da Companhia autorizada a tomar todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à formalização da adesão ao Novo Mercado.  
(iv) A reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para (a) alterar as disposições sobre a administração e representação da Companhia; 
(b) incluir uma previsão para o capital autorizado da Companhia de 360.000.000 (trezentos e sessenta milhões) de ações; e (c) adaptá-lo às exigências legais 
e regulamentares de companhia aberta e ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I 
da presente ata. (v) Conceder a autorização para que o Conselho de Administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta, incluindo, 
sem limitação: (a) deliberar sobre o aumento de capital social, dentro do capital autorizado, a ser realizado no contexto da Oferta; (b) fixar o preço de emissão 
das Ações; e (c) autorizar a celebração de todos os contratos e atos relacionados à Oferta, outorgando os respectivos poderes para a Diretoria.  
(vi) A autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, celebrem todos os contratos e documentos e pratiquem todos os 
atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes desta ata. 7. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a todos os presentes e como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a 
lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Artigo 130 da Lei das S.A.. Em seguida, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os 
presentes. Presidente da Mesa: Glaisy Domingues; Secretário da Mesa: Renato Maia Lopes; Acionistas: Votorantim S.A., representada por Glaisy Peres 
Domingues e João Henrique Batista de Souza Schmidt e VP Gestão Ltda., representada por Glaisy Peres Domingues e João Henrique Batista de Souza 
Schmidt. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 14 de maio de 2021. Mesa: Renato Maia Lopes - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 245.677/21-5 em 27/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I  - da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia Brasileira de Alumínio Realizada em 14 de Maio de 2021 - Estatuto Social Consolidado da Companhia Brasileira de 
Alumínio - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Regulamento do novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do 
Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 
Mercado. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º 
andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, 
depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação de sua Diretoria 
Estatutária. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, inclusive a indústria 
e o comércio de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e modalidades, a produção e o comércio de materiais de construção, e bem assim 
a indústria e o comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; b) O comércio, importação e exportação em geral, inclusive importação de gás 
natural em qualquer estado físico e por qualquer modal de movimentação; c) A participação em sociedades, como sócia, acionista ou consorciada, de outras 
empresas de qualquer natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação e armazenagem de mercadorias destinada ou 
provenientes de transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação Portuária de Uso Público da Zona Primária do Porto de Santos, com 
mercadorias importadas ou destinadas à exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de produção, transformação, 
transporte e armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, resultante do aproveitamento de rios e outras 
fontes, sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendimentos que tenham por finalidade a indústria e o comércio de energia, principalmente a 
elétrica, bem como a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo; g) Agricultura, Pecuária em Geral (Agronegócio) 
e prestação de serviço de Reflorestamento; h) A fabricação de máquinas e equipamentos industriais; i) A manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção e reparação de 
máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos na extração mineral, 
exceto na extração de petróleo; m) Serviços de usinagem, caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental; q) Serviços de ensino e estudos relacionados ao meio ambiente; r) Atividades de promoção do turismo local; s) Atividade de Depósito Fechado; t) 
Serviços de carga, descarga e armazenagem de produtos diversos; u) Serviços de desenho industrial para desenvolvimento de ferramentas e sua fabricação; 
v) Serviços de pesagem de veículo; w) Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência profissional, técnica e especializada relacionada à: i) 
otimização de desempenho operacional industrial; ii) gestão de eficiência operacional/produtiva; iii) análise de ensaios laboratoriais; iv) engenharia, 
principalmente industrial; e v) demais atividades correlatas; x) Serviços de testes e análises técnicas, químicas, físicas, de qualidade, de resistência, de 
desempenho, de durabilidade, de composição, de funcionamento, e outros testes analíticos de todos os tipos de materiais e produtos, inclusive minerais e 
demais derivados. y) Produção e promoção de eventos esportivos; e z) Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente. Artigo 4º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Das Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e totalmente 
integralizado, é de R$ 4.049.459.728,46 (quatro bilhões, quarenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e 
quarenta e seis centavos), divido em 1.233.375.762 (um bilhão, duzentas e trinta e três milhões, trezentas e setenta e cinco mil, setecentas e sessenta e duas) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Artigo 6º - O capital social da Companhia será representado apenas por ações 
ordinárias. Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária corresponderá o direito a 01 (um) voto nas deliberações de acionistas. Parágrafo Segundo - É vedado 
à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em 
contas de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia 
mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser 
cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os 
limites impostos pela legislação vigente. Artigo 7º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das S.A., 
independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 360.000.000 (trezentos e sessenta milhões) de 
ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de ações, 
debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições 
da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de 
capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis 
em ações e bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do 
prazo para seu exercício de que trata o artigo 171, parágrafo 4°, da Lei das S.A., quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por 
subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de 
compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das S.A.. Parágrafo Terceiro - O limite do capital autorizado deverá ser 
automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. Artigo 8º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de 
reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral - Artigo 9º - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos primeiros quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, para 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, conforme proposta do Conselho de Administração; e (iii) eleger e destituir os membros 
do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e fixar a remuneração global dos administradores, incluindo a 
remuneração dos membros dos Comitês de Assessoria ao Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária. Artigo 10º - A Assembleia Geral 
Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e reunir-se-á para deliberar sobre assuntos de interesse da 
Companhia, especialmente para deliberar, além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, sobre: (i) alterar e/ou reformar o Estatuto 
Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as disposições do Artigo 7° do presente Estatuto Social; (ii) Avaliação 
dos bens com que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (iii) Redução do dividendo obrigatório da Companhia; (iv) Pedido de falência ou de 
recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legislação aplicável, bem como a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e 
destituição de liquidantes e julgamento das contas destes; (v) aprovar planos de opções de ações (stock option) ou instrumentos similares que envolvam a 
emissão de ações de emissão da Companhia ou das controladas ou a entrega de ações em tesouraria, em favor de qualquer administrador ou empregado 
da Companhia ou das controladas; e (vi) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado. Artigo 11 - As 
Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer 
caso conforme procedimentos descritos na legislação aplicável. Parágrafo Único - A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem 
do dia, constantes do respectivo edital de convocação. É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou “assuntos gerais” 
ou expressões equivalentes. Artigo 12 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda convocação instalar-se-á com qualquer 
número dos detentores de ações com direito a voto, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A.. Parágrafo Único - As deliberações das Assembleias Gerais 
de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações 
presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Artigo 13 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas, por maioria de votos. Parágrafo Único - O Presidente da 
Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro 
próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada de forma sumária. Capítulo IV - Da Administração 
- Seção I - Das Disposições Gerais - Artigo 15 - São considerados administradores da Companhia os membros do Conselho de Administração 
(“Conselheiros”) e os Diretores Estatutários, que terão os poderes e atribuições conferidos por lei, regulação e por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro 
- A investidura em cargo de administração observará o disposto no artigo 147 da Lei das S.A.. Parágrafo Segundo - Os cargos de presidente do Conselho 
de Administração e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do 
Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Terceiro - Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse no livro 
de atas do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária, conforme o caso, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no 
Artigo 43 abaixo. Parágrafo Quarto - O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Administrador eleito, a indicação de pelo menos 
um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o Administrador receberá as citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridos mediante entrega no domicílio indicado. Parágrafo 
Quinto - A posse dos administradores é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da Lei e é realizada em 
instrumento próprio. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, que se iniciará mediante assinatura 
do termo de posse lavrado no livro próprio, admitida a reeleição, conforme aprovada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Dos membros do Conselho 
de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 
Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, 
parágrafos 4º e 5º, da Lei das S.A.. Parágrafo Segundo - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar 
um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo Terceiro - Em caso de 
ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por outro conselheiro em exercício, 
ao qual outorgará procuração com poderes específicos para deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, indicando também o seu voto. Artigo 17 - A posse 
de Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação 
em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante outorga de procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no 
mínimo, 03 (três) anos após o término do seu mandato. Artigo 18 - Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho de 
Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 16 acima, que deverá 
ser referendado na primeira assembleia geral seguinte, ordinária ou extraordinária, e completará o mandato do conselheiro substituído. Se ocorrer vacância 
da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição. Para fins deste artigo, a vacância definitiva será caracterizada com 
a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro do Conselho de Administração. Parágrafo Único - 
Perderá o cargo, ensejando sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de participar de 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo 
justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um Presidente e poderá ter um Vice-
Presidente, indicados pela mesma Assembleia Geral que os eleger ou em reunião do próprio Conselho de Administração. Parágrafo Único - Em caso de 
ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, suas funções deverão ser exercidas interinamente e preferencialmente 
pelo Vice-Presidente, se houver, por outro Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de indicação pelo Presidente 
do Conselho, por Conselheiro indicado pela maioria dos Conselheiros em exercício. Artigo 20 - O Conselho de Administração é o órgão de orientação e 
direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social e em lei: (i) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes; (ii) manifestar-se e submeter à Assembleia 
Geral, conforme proposta da Diretoria Estatutária, sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras e proposta de destinação do resultado 
do exercício; (iii) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (iv) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de 
dividendos intermediários ou intercalares, conforme previsto neste Estatuto Social; (v) aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos 
plurianuais e o orçamento anual da Companhia; (vi) definir e aprovar, com base no valor global determinado pela Assembleia Geral, a remuneração dos 
membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a remuneração da Diretoria Estatutária da Companhia; (vii) aprovar as 
atribuições da área de auditoria interna; (viii) constituir e extinguir os comitês de assessoria ao Conselho de Administração, definindo suas respectivas 
atribuições de acordo com o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os regimentos internos de tais comitês e elegendo os respectivos membros; 
(ix) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; (x) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a 
entrega de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de suas controladas, conforme os termos e 
condições previstos nos respectivos planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de seus comitês de 
assessoramento; (xi) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; (xii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os 
Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas atribuições e remuneração, observado o que a respeito dispuser este Estatuto Social e a 
legislação aplicável; (xiii) avaliar formalmente os resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor-Presidente, 
individualmente, bem como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor-Presidente dos demais Diretores Estatutários; (xiv) fiscalizar, inclusive 
individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia; (xv) aprovar um plano 
de participação para os membros da Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais vinculados ao resultado da 
Companhia (“Plano de Participação nos Resultados”); (xvi) autorizar a prestação de quaisquer garantias e contra garantias, reais ou fidejussórias, em valor 
individual ou agregado superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), observado sempre o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social, 
com exceção de garantias necessárias para apresentação em processos administrativos ou judiciais movidos em face da Companhia ou de suas sociedades 
controladas ou coligadas, as quais serão aprovadas pela Diretoria Executiva independentemente do valor; (xvii) aprovar as políticas, regimentos e códigos 
obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável à Companhia; (xviii) aprovar as políticas 
financeiras, que deverão incluir o limite máximo de endividamento da Companhia; (xix) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 
15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade 
da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 
impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta 
pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis; e (xx) aprovação de oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro 
mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas, nos termos das normas aplicáveis. Parágrafo Único - O Conselho de Administração deverá 
deliberar casos omissos neste Estatuto Social e não regulados em Lei, desde que envolvam valores acima de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, no mínimo 7 (sete) vezes ao ano, em caráter ordinário, e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo, quando necessário aos interesses sociais. O pedido de reunião extraordinária deverá ser encaminhado ao Presidente 
do Conselho de Administração, que adotará as providências necessárias para a convocação da reunião. Parágrafo Primeiro - As reuniões ordinárias serão 
fixadas no calendário anual, que considera o ano civil, e deverão ser propostas pelo Presidente do Conselho de Administração, com o apoio do secretário do 
Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração ou o secretário por ele designado deve preparar a agenda 
das reuniões com base em solicitações dos Conselheiros e consulta aos Diretores Estatutários. Parágrafo Terceiro - As convocações das reuniões do 
Conselho de Administração, ordinárias e extraordinárias, deverão ser feitas por carta protocolada ou correio eletrônico enviado ao endereço constante do 
termo de posse de cada um dos Conselheiros, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 05 (cinco) dias de 
antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Conselheiros estiverem presentes na reunião. Parágrafo Quarto -  
Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será 

considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da 
reunião. Parágrafo Quinto - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser instaladas, é necessária a presença da maioria de seus 
membros em exercício, sendo considerado como presente também aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 4º acima, bem como aqueles que 
tenham enviado seu voto por escrito. Parágrafo Sexto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião do Conselho 
de Administração se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 22 - As deliberações tomadas nas 
reuniões do Conselho de Administração serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos presentes e serão lavradas em atas e registradas no 
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos 
serão arquivados e publicados na Junta Comercial competente. Parágrafo Primeiro - As atas serão redigidas com clareza, registrarão todas as decisões 
tomadas e serão objeto de aprovação formal. Parágrafo Segundo - Em caso de empate, o assunto será decidido pelo Presidente do Conselho de 
Administração. Artigo 23 - Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com 
objetivos definidos, sendo integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho de Administração e/ou terceiros. Os comitês deverão adotar 
regimentos e orçamentos próprios, aprovados pelo Conselho de Administração e não terão papel deliberativo. Seção III - Da Diretoria Estatutária -  
Artigo 24 - A Diretoria Estatutária será composta por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 9 (nove) Diretores Estatutários, sendo obrigatoriamente um Diretor-
Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, podendo cumular funções, e os demais sem designação específica. O mandato 
dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Primeiro - O Diretor-Presidente 
submeterá ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e especialização sobre a matéria de 
responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao Conselho de Administração sua destituição a qualquer tempo. Parágrafo Segundo -  
Não poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro - Os Diretores Estatutários, 
salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do Conselho de Administração, permanecerão em seu cargo até a nomeação dos substitutos.  
Artigo 25 - Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões particulares, as substituições do Diretor-
Presidente e dos demais Diretores Estatutários observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo Primeiro - Em caso de impedimento temporário do 
Diretor-Presidente, este será substituído pelo Diretor Financeiro ou por Diretor escolhido pelos demais Diretores Estatutários, que assumirá todas as suas 
atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares, enquanto durar o impedimento. Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento 
temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo suas atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo 
Diretor-Presidente, que acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no 
exercício do cargo do Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Estatutário substituído nas reuniões da Diretoria 
Estatutária. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância no cargo de Diretor-Presidente, o Presidente do Conselho de Administração designará temporariamente 
um Diretor Estatutário para substituir o Diretor-Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos e responsabilidades até que o Conselho de 
Administração realize nova eleição para o cargo de Diretor-Presidente para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Parágrafo Quarto - 
Em caso de vacância definitiva no cargo de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho de Administração, mediante recomendação do Diretor-Presidente, eleger 
ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um 
cargo de membro da Diretoria quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro.  
Artigo 26 - A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor-Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores. Parágrafo Primeiro - As convocações de reunião deverão ser feitas por correio eletrônico, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia 
detalhada com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Diretores Estatutários 
estiverem presentes na reunião. Parágrafo Segundo - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, nessa 
hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim 
como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com 
a presença da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Quarto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na 
reunião da Diretoria Estatutária se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 27 - As deliberações 
da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, o Diretor-Presidente terá o 
voto de minerva. Artigo 28 - Respeitados os limites de alçada eventualmente estabelecidos para cada Diretor Estatutário pelo Conselho de Administração ou 
neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a área específica de sua atuação, desde que a matéria não afete a área de atuação de outro Diretor 
Estatutário, serão tomadas por ele próprio ou em conjunto com o Diretor-Presidente, em matérias ou situações preestabelecidas por este último. Artigo 29 -  
Os Diretores Estatutários são investidos dos mais amplos poderes necessários para a prática dos atos de administração no interesse social e para a 
representação da Companhia perante quaisquer repartições e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e terceiros em geral, 
observadas as alçadas de aprovação societária previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º 
deste Artigo, todo documento, para vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura de 02 (dois) Diretores 
Estatutários, ou de 01 (um) Diretor Estatutário conjuntamente com 01 (um) procurador, ou de 02 (dois) procuradores, sendo que os procuradores deverão ser 
nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º deste Artigo. Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor Estatutário tem poderes para, isoladamente: (i) 
representar a Companhia judicialmente, em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição; e (ii) representar perante órgãos públicos administrativos ou 
autarquias, em qualquer esfera (federal, estadual ou municipal), podendo, para esses casos, assinar de forma isolada o instrumento de procuração ou de 
preposição, para que seja nomeado procurador/preposto específico para a prática de determinados atos específicos. Parágrafo Terceiro - A Diretoria poderá 
nomear, nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo, procurador especial com poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os atos necessários 
para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido constituído, nos termos e limites do mandato outorgado. Parágrafo Quarto - Aos procuradores 
especiais indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a 
Companhia participe, direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de investimento 
da Companhia e orientações aprovadas pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, conforme o caso e respeitadas as alçadas de aprovação 
previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Quinto - Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de 
representante legal da sociedade, esta será representada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou 
preposto, este último podendo ser indicado por qualquer Diretor Estatutário ou por procurador com poderes específicos para tanto. Parágrafo Sexto -  
A nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, será feita por 02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo instrumento de 
outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 18 (dezoito) meses, ressalvadas as 
procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para 
vigência por prazo indeterminado. Artigo 30 - Compete à Diretoria Estatutária: (i) cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia 
estabelecida pelo Conselho de Administração e Assembleia de Acionistas; (ii) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo 
receber citações; (iii) assinar contratos e documentos que constituam obrigações, ativas e passivas para a Companhia, observados os requisitos deste 
Estatuto; (iv) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de Administração as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, e executar o plano 
estratégico aprovado; (v) elaborar e propor ao Conselho de Administração os orçamentos anuais da Companhia, e executar os orçamentos aprovados;  
(vi) planejar e conduzir as operações da Companhia e suas controladas e reportar ao Conselho de Administração o desempenho econômico-financeiro da 
Companhia; (vii) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração e as Demonstrações Financeiras a serem submetidas ao Conselho de 
Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; (viii) definir e propor ao Conselho de Administração, após o levantamento do balanço, a destinação do 
lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento 
de capital, a serem submetidos posteriormente à Assembleia Geral; (ix) definir os riscos da Companhia e suas controladas que deverão ser objeto de seguro; 
(x) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, proposta sobre as políticas anticorrupção, de distribuição de dividendos e políticas financeiras;  
(xi) elaborar e aprovar as políticas não previstas expressamente no inciso acima, bem como executar todas as políticas aprovadas; (xii) estabelecer, 
observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para Diretoria Estatutária, os critérios para delegação de níveis de competência ao longo da linha 
hierárquica da organização administrativa da Companhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro documento equivalente; 
(xiii) promover a adesão dos empregados ao seu Código de Conduta; (xiv) avaliar e propor ao Conselho de Administração as operações de fusão, cisão, 
incorporação, alienação e joint venture em que a Companhia seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões mantidas em tesouraria, 
quando os valores forem superiores a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (xv) a assinatura de contratos ou quaisquer negócios jurídicos, 
incluindo celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos limitado ao valor 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, o valor nocional da operação e 
observado o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social; (xvi) autorizar a prestação de garantias e contra garantias, reais ou fidejussórias, limitado ao 
valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) por operação, observado, entretanto, o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social, e 
excetuada a prestação e emissão de garantias para processos administrativos ou judiciais, incluindo fianças bancárias, seguros garantias e depósitos 
judiciais, que poderão ser aprovadas pela Diretoria sem limitações de valor; (xvii) autorizar a prestação de garantias em benefício de sociedades ou entidades 
controladas pela própria Companhia, de valor até R$200.000,000,00 (duzentos milhões de reais), exceto se para processos administrativos ou judiciais, que 
no caso não se aplica a limitação e valor; (xviii) deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão ou alteração das atividades econômicas das filiais da 
Companhia no território nacional ou estrangeiro; e (xix) deliberar sobre casos omissos neste Estatuto Social e não regulados em Lei, desde que o valor da 
operação não seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). Parágrafo Único - A limitação de valor indicadas neste artigo não se aplica 
aos casos de (i) pagamento de tributos devidos pela Sociedade; e (ii) de pagamentos de valores devidos a concessionárias/permissionárias de serviços 
públicos como, por exemplo, contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios. Artigo 31 - Compete ao Diretor-Presidente, sem 
prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa atribuir: (i) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a 
coordenação e a supervisão das atividades dos demais Diretores Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações e as 
diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; (ii) delegar sua competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a 
empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; (iii) selecionar e submeter ao Conselho de Administração os 
nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos pelo Conselho, incluindo suas funções, bem como propor a respectiva destituição; e 
(iv) indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos dos Diretores Estatutários nos casos de impedimento temporário ou, quando 
necessário, na ausência destes. Artigo 32 - Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa 
atribuir: (i) organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades da área financeira da Companhia; (ii) planejar, organizar e gerir a estratégia de 
contratação de seguros; (iii) planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da 
Companhia; (iv) planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, propondo e sugerindo medidas para o aprimoramento de 
seu controle; (v) propor diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da 
Companhia; (vi) elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; e (vii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da 
Companhia. Artigo 33 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa 
atribuir: (i) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, 
investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (ii) Prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas de Valores em 
que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) Manter atualizados os registros da Companhia perante a 
CVM e a B3. Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário - Artigo 34 - A Companhia terá um comitê permanente de auditoria (“Comitê de Auditoria”) 
que será órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de 
Administração. Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 
que ao menos 1 (um) deve ser membro independente do Conselho de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária e a maioria deverá ser considerada independente, nos termos da regulamentação editada pela CVM em vigor. O mesmo membro do 
Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características referidas acima. Parágrafo Segundo - É vedada a participação de diretores da Companhia, 
suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de Auditoria. Parágrafo Terceiro -  
Os membros do Comitê de Auditoria devem atender aos requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quarto - O Comitê 
de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades serão definidas no Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo Quinto - O Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis 
sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. Artigo 35 - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação e 
destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; (ii) supervisionar as atividades dos 
auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua independência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às 
necessidades da Companhia; (iii) avaliar e monitorar a qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 
financeiras; (iv) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos; (v) supervisionar as atividades da área de 
elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; (vi) monitorar a qualidade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; e (b) das 
informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na 
estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (vii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer 
informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) 
as despesas incorridas em nome da Companhia; (viii) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas 
da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de 
auditoria interna, adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório 
anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os 
principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência 
significativa entre a administração da Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da 
Companhia. Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de informações, inclusive sigilosas, internas e 
externas à Companhia acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, 
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria 
adotará um regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração, que disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de Auditoria, bem como 
seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comitê de Auditoria. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 36 -  
A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não, observados os requisitos e impedimentos legais. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido de acionistas, em 
Assembleia Geral, na forma prevista no Parágrafo 2º do artigo 161 da Lei das S.A., observada a regulamentação da CVM sobre essa matéria, quando se 
procederá à eleição dos seus membros, que exercerão as suas funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, 
podendo vir a ser reeleito, se renovado o pedido de instalação. Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Fiscal, cujas funções são indelegáveis, as 
atribuições que lhes confere a lei, e os seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite previsto no Parágrafo 3º do 
artigo 162 da Lei das S.A.. Capítulo VI - Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado - Artigo 37 - A alienação direta ou indireta de controle da 
Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de 
controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, 
observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 38 - Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo 
Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre 
ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, 
sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 das ações em 
circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 
alienação das ações. Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada 
neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII - Da Distribuição dos 
Lucros - Artigo 39 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Primeiro - Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará elaborar, com 
observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração do resultado do exercício; 
(iii) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iv) Demonstração dos fluxos de caixa; (v) Demonstração do valor adicionado; e (vi) Notas explicativas 
às demonstrações financeiras.  Parágrafo Segundo - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará 
à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. 
Parágrafo Terceiro - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis. Artigo 40 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos 
juros pagos ou creditados, de forma individualizada aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. Parágrafo Primeiro - A Assembleia poderá 
atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição 
aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 
(um) ano. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho de 
Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou intermediário. Parágrafo Terceiro - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto - O pagamento do dividendo de que trata este artigo será limitado ao montante do lucro líquido 
do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto - Os dividendos não reclamados em 
até 03 (três) anos da data de sua declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto - Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, 
quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após 
a realização. Parágrafo Sétimo - O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as disposições legais aplicáveis, por proposta da 
administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas; (ii) Constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo 
que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos administradores, para financiar plano de 
investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Oitavo - A Companhia, por deliberação do Conselho, poderá 
distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 41 - Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada 
do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, 
conforme determina o Artigo 197 da Lei das S.A.. Artigo 42 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em balanços 
semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VIII - Cláusula Arbitral - Artigo 43 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do 
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de 
seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, na Lei das S.A., neste Estatuto 
Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme alteradas, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos 
da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo IX - Da Liquidação da Companhia - Artigo 44 - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 45 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias para 
negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou controladas. Artigo 46 - Os atos da 
Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função social e em desacordo com o quanto constante 
deste Estatuto Social são expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação à Companhia. Artigo 
47 - A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de 
gestão na Companhia e suas controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando diretamente os Beneficiários por 
quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao exercício 
de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas 
esferas administrativa, civil ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários, 
mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia, sempre observado a regulamentação e orientações da CVM aplicáveis. Artigo 48 -  
A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, quando houver, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de 
ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., conforme 
alterada. Artigo 49 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor 
patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 50 - Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social serão 
regulados pela Lei das S.A., pelas normas emitidas pela CVM, e pelo Regulamento do Novo Mercado. Artigo 51 - As disposições contidas no Parágrafo Único 
do Artigo 1º, no Parágrafo Segundo do Artigo 15, Parágrafo Primeiro e Segundo do Artigo 16, nos incisos xvii, xix e xx do Artigo 20, nos Capítulos VI e VIII 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.
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Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanço Patrimonial Demonstração dos Resultados

Fluxo de caixa das atividades Controladora Consolidado
 operacionais 2020 2019 2020 2019
Lucro líquido/ (Prejuízo) do exercício 7.650 (28.280) 7.650 (28.280)
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com os 
recursos provenientes das atividades operacionais:

Depreciação e amortização 3.133 55 3.396 55
Provisões para crédito liquidação duvidosa (14) (21) (14) (21)
Provisões para riscos (3.296) (1.107) (3.283) (1.107)
Resultado de equivalência patrimonial (4.550) – – –
Impostos diferidos 190 – (457) –
Baixa de ativo imobilizado 284 124 1.128 124

3.397 (29.229) 8.420 (29.229)
Redução (Aumento) nos ativos e passivos
Contas a receber (122.537) 86.855 (186.202) 86.855
Tributos ativos e passivos 4.061 (3.417) 6.064 (3.417)
Adiantamentos (112) (1.085) (85) (1.085)
Despesas antecipadas 524 (9) 661 (9)
Depósitos judiciais 894 41 874 41
Fornecedores 186.151 (71.201) 283.668 (71.201)
Receita diferida (76.494) (9.067) (120.222) (9.067)
Obrigações trabalhistas e sociais (184) (5.337) (2.710) (5.337)
Outras contas a pagar 701 1.000 758 1.000
Recursos líquidos provenientes das (Aplicados nas)
atividades operacionais (7.599) (31.449) (8.774) (31.449)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (30) – (657) –
Caixa e equivalentes de caixa advindos 
da incorporação da PBC Comunicação 
e suas controladas diretas 68.751 – 80.564 –

Operações de arrendamento 314 – (15) –
Recursos líquidos provenientes das (Aplicados nas)
 atividades de investimentos 69.035 – 79.892 –
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Variação de partes relacionadas, líquido 23.649 29.307 27.897 29.307
Pagamento de dividendos e juros 
sobre o capital próprio (4.604) – (4.604) –

Recursos líquidos provenientes das (Aplicados nas)
atividades de financiamento 19.045 29.307 23.293 29.307
Aumento/ (Redução) dos fluxos de 
caixa do exercício 80.481 (2.142) 94.411 (2.142)

Caixa e equivalente de caixa
Saldo no início do exercício 51 2.193 51 2.193
Saldo no final do exercício 80.532 51 94.462 51
Aumento/(Redução) no caixa e 
equivalentes no exercício 80.481 (2.142) 94.411 (2.142)

Controladora Consolidado
Ativo 2020 2019 2020 2019
Circulante 394.723 15.738 474.565 15.738
Caixa e equivalentes de caixa 80.532 51 94.462 51
Contas a receber 231.261 9.831 346.309 9.831
Impostos a recuperar 6.846 5.431 8.120 5.431
Adiantamentos 802 404 918 404
Partes relacionadas 75.099 – 24.536 –
Despesas antecipadas 183 21 220 21
Não circulante 126.851 1.773 119.894 1.773
Depósitos judiciais 3.850 1.530 4.099 1.530
Ativos indenizáveis – – 1.422 –
Impostos diferidos 9.818 – 10.465 –
Investimentos 85.825 – – –
Imobilizado 27.354 242 28.336 242
Intangível 4 1 75.572 1
Total do ativo 521.574 17.511 594.459 17.511

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2020 2019 2020 2019
Circulante 345.790 48.414 457.364 48.414
Fornecedores 200.046 10.387 301.770 10.387
Adiantamentos recebidos 114 107 115 107
Receita diferida 6.916 1.447 7.131 1.447
Arrendamentos a pagar 7.674 – 7.726 –
Obrigações trabalhistas e sociais 15.580 667 19.658 667
Impostos e contribuições a recolher 4.494 63 6.987 63
Partes relacionadas 104.078 34.659 106.972 34.659
Dividendos a pagar 4.604 – 4.604 –
Outras contas a pagar 2.284 1.084 2.401 1.084
Não circulante 67.478 2.075 28.789 2.075
Arrendamentos a pagar 21.468 – 21.496 –
Provisão para riscos 5.632 2.075 7.293 2.075
Provisão para passivo a descoberto 40.378 – – –
Patrimônio líquido (Nota 18) 108.306 (32.978) 108.306 (32.978)
Capital social 51.383 10.024 51.383 10.024
Reserva de lucros/ (Prejuízo acu-
mulado) 56.923 (43.002) 56.923 (43.002)

Total do passivo e patrimônio 
líquido 521.574 17.511 594.459 17.511

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita líquida de prestação de 
serviços 51.919 34.802 72.010 34.802

Custo dos serviços prestados (31.148) (32.841) (43.260) (32.841)
Lucro bruto 20.771 1.961 28.750 1.961
(Despesas) receitas operacionais
Despesas com pessoal (3.058) (16.729) (3.662) (16.729)
Gerais e administrativas (8.596) (11.674) (10.410) (11.674)
Tributárias (380) (335) (496) (335)
Depreciação e amortização (3.133) (2.289) (3.396) (2.289)
Equivalência patrimonial 4.550 – – –
Outras receitas (Despesas) operacio-
nais líquidas (8) 1.067 – 1.067

Resultado operacional antes do 
resultado financeiro 10.146 (27.999) 10.786 (27.999)

Resultado financeiro líquido
Despesas financeiras (3.165) (1.888) (3.206) (1.888)
Receitas financeiras 1.097 837 949 837
Resultado antes do imposto de renda e
 da contribuição social 8.078 (29.050) 8.529 (29.050)
Imposto de renda e contribuição (428) 770 (879) 770
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 7.650 (28.280) 7.650 (28.280)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Resultado líquido do exercício 7.650 (28.280) 7.650 (28.280)
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do exercício 7.650 (28.280) 7.650 (28.280)

Demonstração dos Resultados Abrangentes

Capital 
social

Reserva 
de lucros Total

Saldos em 31/12/2018 10.024 (14.616) (4.592)
líquido de impostos – (106) (106)
Saldos ajustados em 1º/01/2019 10.024 (14.722) (4.698)
Prejuízo do exercício – (28.280) (28.280)
Saldos em 31/12/2019 10.024 (43.002) (32.978)
Incorporação da PBC Comunicação Ltda. 41.359 96.879 138.238
Lucro líquido do exercício – 7.650 7.650
Destinações:
Juros sobre o capital próprio – (4.604) (4.604)
Saldos em 31/12/2020 51.383 56.923 108.306

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração dos Fluxos de Caixa

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Eduardo Lorenzi Paiva de Carvalho – Diretor
Antônio Manuel Morgado dos Santos – Contador CRC 1SP 158.408/O-1

Balanço patrimonial 2020 2019
Ativo/Ativo circulante 310 22
Caixa e equivalentes de caixa 307 19
Tributos a recuperar 3 3
Ativo não circulante 22.749 18.292
Investimentos 22.749 18.292
Total do ativo não circulante 22.749 18.292
Total do ativo 23.059 18.314
Passivo e Patrimônio Líquido
Passivo circulante - -
Patrimônio líquido 23.059 18.314
Capital social subscrito 22.851 22.851
(-) Capital social a integralizar (657) (5.751)
Reserva legal 312 173
Reserva de lucros 553 1.041
Total do patrimônio líquido 23.059 18.314
Total do passivo e patrimônio líquido 23.059 18.314

Trator Participações S.A.
CNPJ nº 23.643.755/0001-00

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31/12/2020 e de 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstração das Mutações
do Patrimônio Líquido

Capital social integralizado Reservas Resultado líquido 
do exercício

Ajustes de exercícios 
anteriores

Patrimônio 
líquidoSubscrito A integralizar Legal Lucros

Saldos em 31.12.2018 22.851 (9.323) 48 236 - - 13.812
Integralização de capital - 3.572 - - - - 3.572
Resultado líquido do exercício - - - - 2.489 - 2.489
Destinação para a reserva legal - - 125 - (125) - -
Dividendos adicionais - - - (1.559) - - (1.559)
Transferência para reserva de lucros - - - 2.364 (2.364) - -
Saldos em 31.12.2019 22.851 (5.751) 173 1.041 - - 18.314
Integralização de capital - 5.094 - - - - 5.094
Resultado líquido do exercício - - - - 2.693 - 2.693
Ajustes exercícios anteriores - - - - - 85 85
Destinação para a reserva legal - - 139 - (135) (4) -
Dividendos adicionais - - - (3.127) - - (3.127)
Transferência para reserva de lucros - - - 2.639 (2.558) (81) -
Saldos em 31.12.2020 22.851 (657) 312 553 - - 23.059

Demonstração dos fluxos de caixa (Método indireto)
2020 2019

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro (31) (33)
Ajustes para conciliar o resultado antes
 dos impostos sobre o lucro
Ajuste de exercícios anteriores 85 -
Resultado de equivalência patrimonial 2.724 2.521
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades operacionais 2.778 2.488
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Integralização de capital (5.819) (3.572)
Redução de capital 725 -
Dividendos recebidos 3.447 1.559
Aquisição de propriedade para investimento (2.810) (2.521)
Caixa líquido proveniente das/(aplicado
 nas) atividades de investimento (4.457) (4.534)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 5.094 3.572
Dividendos pagos (3.127) (1.559)
Caixa líquido proveniente das/(aplicado
 nas) atividades de financiamento 1.967 2.013
Aumento líquido/(redução líquida) 
 de caixa e equivalentes 288 (33)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 19 52
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 307 19
Aumento líquido/(redução líquida)
 de caixa e equivalentes 288 (33)

A Diretoria

José Carlos de Oliveira Souza - Contador - CRC 1SP130997/O-5

Demonstração do resultado do exercício 2020 2019
Receitas (despesas) operacionais (31) (32)
Despesas administrativas (31) (32)
Resultado de equivalência patrimonial 2.724 2.521
Resultado operacional 2.693 2.489
Resultado financeiro: Receitas financeiras 2 2
Despesas financeiras (2) (2)
Resultado antes dos impostos sobre o lucro 2.693 2.489
Resultado antes da participação
 dos não controladores 2.693 2.489
Resultado líquido do exercício 2.693 2.489
Resultado por ação (em reais R$)
Quantidade de ações 22.851.018 22.851.018
Lucro (prejuízo) diluído por ação 0,12 0,11

Demonstração do resultado abrangente do exercício 2020 2019
Resultado líquido do exercício: Lucro líquido do exercício 2.693 2.489
Total do resultado abrangente do exercício 2.693 2.489

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Treecorp Participações em Consórcios S.A. 
(“Companhia”) é uma holding de instituições não financeiras, fundada em 
11.11.2015, com sede na Cidade e Estado de São Paulo. Tem como objeto 
social a participação, empresárias ou não, como sócia ou acionista. Confor-
me AGE de 26.08.2016 foi realizada a alteração da denominação social da 
Companhia, de KL9 Empreendimentos e Participações S.A. para Treecorp 
Participações em Consórcios S.A. 2. Base de preparação e apresentação 
das demonstrações financeiras: a. Declaração de conformidade: As de-
monstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, que compreendem a legislação societária, as nor-
mas da CVM e os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidas 
pelo CPC, e estão em conformidade com as normas internacionais de conta-
bilidade (International Financial Reporting Standard - IFRS) emitidas pelo 
Comitê de Normas Contábeis Internacionais (International Accounting Stan-
dards Board - IASB). A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Administração em 20.05.2021. b. Base de mensuração: As demonstra-
ções financeiras da Companhia foram elaboradas com base em diversos 
métodos de avaliação utilizados nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram 
baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Ad-
ministração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações financeiras. Os itens significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem a avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo, assim 
como a análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, 
inclusive para as demandas judiciais e administrativas. A liquidação das tran-
sações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes 
dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento proba-
bilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estima-
tivas e premissas, pelo menos anualmente. As demonstrações financeiras 
foram preparadas utilizando-se o custo histórico como base de valor, exceto 
pela valorização de certos instrumentos financeiros ativos e passivos, os 
quais são mensurados pelo valor justo. c. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas em Real (R$), 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações apresentadas 
em Reais foram arredondadas para o milhar mais próximo possível, exceto 
quando indicado de outra forma. 3. Políticas contábeis: As políticas contá-
beis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente 
a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras. 
a. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem 
saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento original de três 
meses ou menos a partir da data da contratação. Os quais são sujeitos a um 
risco insignificante de alteração no valor, e são utilizadas na festão das obri-
gações de curto prazo. b. Investimentos: Os investimentos da Companhia 
são avaliados com base no método da equivalência patrimonial, conforme 
CPC18 (IAS 28), para fins de demonstrações financeiras. Com base no mé-
todo da equivalência patrimonial, o investimento é contabilizado no balanço 
patrimonial da Companhia ao custo, adicionado das mudanças das participa-
ções societárias na investida após a aquisição. A participação societária em 
controlada em conjunto é apresentada na demonstração do resultado da 
Companhia como equivalência patrimonial, representando o lucro líquido atri-
buível aos acionistas da Investida. c. Avaliação do valor recuperável de ativos 
não financeiros (teste de “impairment”): A Administração revisa anualmente o 
valor contábil líquido de seus principais ativos com o objetivo de avaliar even-
tos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológi-
cas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o 
valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor 
contábil líquido ao valor recuperável. d. Reconhecimento de receitas, custos 
e despesas: O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apu-
rado de acordo com o princípio da competência de exercícios. e. Impostos: 
a) IR e CS correntes: Ativos e passivos tributários correntes do último exercí-
cio e de anos anteriores são mensurados ao valor recuperável esperado ou a 
pagar às autoridades fiscais. O IR e a CS são calculados observando-se os 
critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. Calculados pelas alíquo-
tas regulares de 15%, acrescida de adicional de 10% para o IR e de 9% para 
a CS. A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações 
nas quais a regulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provi-
sões, quando apropriado. b) IR e CS diferidos: Imposto diferido é gerado por 
diferenças temporárias na data do balanço entre bases fiscais de ativos e 
passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reconhe-

imposto diferido passivo surge do reconhecimento inicial de ágio ou de um 
ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negócios 
e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal. 

em controladas, em que o período da reversão das diferenças temporárias 
pode ser controlado e é provável que as diferenças temporárias não sejam 

para todas as diferenças temporárias dedutíveis, na extensão em que seja 
provável que lucro tributável esteja disponível para que as diferenças tempo-
rárias dedutíveis possam ser realizadas, exceto quando o imposto diferido 
ativo relacionado com a diferença temporária dedutível é gerado no reconhe-
cimento inicial do ativo ou passivo em uma transação que não é uma combi-
nação de negócios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o 

-
nhecidos somente na extensão em que for provável que as diferenças tempo-
rárias sejam revertidas no futuro próximo e lucro tributável esteja disponível 
para que as diferenças temporárias possam ser utilizadas. f. Ativos e passi-
vos contingentes: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais são as seguintes: Ativos contin-
gentes: são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões 
judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxi-
tos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa. Passivos contin-
gentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prová-
veis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa, e os passivos contingentes avaliados como 
de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados. Obrigações 
legais: são registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as 
probabilidades de êxito dos processos em que a Companhia questiona a 
constitucionalidade dos tributos. g. Outros ativos e passivos (circulantes e 
não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômico-futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reco-
nhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registra-
das tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e 
passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liqui-
dação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. h. Ajuste a valor presente de ativos e 
passivos: Ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados mo-
netariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor presente. O ajuste a 
valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo é calculado, 
e somente registrado, se considerado relevante em relação às demonstra-
ções financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação 

de relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração 
os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos 
implícita, dos respectivos ativos e passivos. i. Demonstração dos fluxos de 
caixa: A demonstração dos fluxos de caixa foi preparada e está apresentada 
de acordo com a Deliberação CVM nº 641/10, que aprovou o Pronunciamen-
to Contábil CPC 03 - Demonstração dos fluxos de caixa, emitido pelo CPC e 
reflete as modificações no caixa que ocorreram nos exercícios apresentados. 
j. Resultado por ação: É calculado com base na quantidade de ações em cir-
culação do capital integralizado na data do balanço. k. Novas normas, altera-
ções e interpretações de normas: Os principais normativos alterados, 
 emitidos ou em discussão pelo IASB e pelo CPC, são as seguintes: Altera-
ções em pronunciamentos em vigor: Norma, Descrição, Vigência: IFRS 3 / 
CPC 15 Combinação de Negócios, Estabelece novos requerimentos para 
determinar se uma transação deve ser reconhecida como uma aquisição de-
negócio ou como aquisição de ativos., 01/01/2020; IFRS 9 / CPC 48 Instru-
mentos Financeiros Financeiros - Evidenciação e IAS 39 / CPC 38: IFRS 7 / 
CPC 40: Instrumentos Financeiros - Reconhecimento e Mensuração: Inclu-
são de exceções temporárias aos requerimentos atuais de contabilidade de 
hedge para neutralizar os efeitos de incertezas causadas pela reforma da 
taxa de juros referenciais (LIBOR)., 01/01/2020; IAS 1 / CPC 26: Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis e IAS 8 / CPC 23: Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erros: Altera a definição de “mate-
rial”, estabelecendo que uma informação é material se a sua omissão, distor-
ção ou obscuridade pode influenciar razoavelmente a tomada de decisão dos 
usuários das demonstrações contábeis., 01/01/2020; IFRS 16 / CPC 06 (R2): 
Arrendamentos, Requerimento com objetivo de facilitar para os arrendatários 
a contabilização de eventuais concessões obtidas nos contratos em decor-
rência da COVID 19, tais como perdão, suspensão ou mesmo reduções tem-
porárias de pagamentos., 01/01/2020; IFRS 9 / CPC 48, IAS 39 / CPC 08; 
IFRS 7 / CPC 40; IFRS 4 / CPC 11; e IFRS 16 / CPC 06 (R2): Adição de novos 
requisitos de divulgação sobre os efeitos trazidos pela reforma de taxa de ju-
ros referenciais (LIBOR)., 01/01/2021. Normativo emitido pelo IASB e ainda 
não homologado pelo CPC: Norma, Descrição, Vigência: IAS 37 / CPC 25 
Provisões Passivos Contingentes e Ativos Contingentes: Especificação de 
quais custos uma empresa deve incluir e avaliar se um contrato é oneroso. Os 
custos diretamente relacionados ao cumprimento do contrato devem ser con-
siderados nas premissas de fluxo de caixa (Ex: custo de mão de obra, mate-
riais e outros gastos ligados à operação do contrato)., 01/01/2022; IAS 16 / 
CPC 27: Ativo Imobilizado: Permitir o reconhecimento de receita e custos dos 
valores relacionados com a venda de itens produzidos durante a fase testes 
do ativo., 01/01/2022. As alterações em Pronunciamentos que entraram em 
vigor em 01.01.2020 não produziram impactos relevantes nas demonstra-
ções contábeis. Em relação aos normativos em discussão no IASB ou com 
data de vigência estabelecida em exercício futuro, a Companhia está acom-
panhando as discussões e até o momento não identificou a possibilidade de 
ocorrência de impactos significativos. 4. Caixa e equivalentes de caixa:
Descrição 2020 2019 (*)
Bancos 479 4
Aplicações financeiras (i) 32 27

511 31
* (não auditado). (i) Em 31/12/2020 - R$32 aplicados em CDB-Di com venci-
mento para 09/10/2023, indexado em 100% da DI. Em 31/12/2019 - R$27 
aplicados em Fundo de Investimento com liquidez diária, em Itaú Especial RF 
Referenciado DI à rentabilidade diária de 0,29% ao mês. 5. Investimentos: 
Relação das empresas investidas:
Nome % de participação Tipo de investimento
Trator Participações S/A 53,11% Controlada em conjunto
Movimentação dos investimentos: Descrição, Valores: Saldos em 
31.12.2018 (não auditado), 5.435; Aumento de capital, 2.504; Resultado de 
equivalência patrimonial, 1.089; Saldos em 31.12.2019 (não auditado), 
9.028; Ajuste de exercícios anteriores, 472; Aumento de capital, 3.805; Divi-
dendos recebidos, (2.489); Resultado de equivalência patrimonial, 1.430; 
Saldos em 31.12.2020, 12.246. Abaixo, segue os principais dados financei-
ros das empresas investidas:

Ativos 
totais

Patrimônio 
líquido

Resultado 
do exercício

2020 2019 2020 2019 2020 2019
Trator Participações 23.059 18.314 23.059 18.314 2.693 2.489
6. Patrimônio líquido: 6.1. Capital: O capital social é apresentado da seguin-
te forma para os exercícios findos em 31.12.2020 e de 2019:

2020 2019 (*)
Quantidade 

de ações R$
Quantidade 

de ações R$
Bruno Levi D’Ancona 1.888.515 1.889 1.888.515 1.889
Danilo Rafael Just Soares 385.000 385 385.000 385
Daniel Joseph Mcquoid 2.787.838 2.788 2.787.838 2.788
Luis Felipe Fronzoni Lomanaco 2.787.838 2.788 2.787.838 2.788
Gustavo Andrade Ferreira 182.039 182 182.039 182
Suelen H. Takahara 60.678 60 60.678 60
H3PAR Participações Ltda. 1.168.023 1.168 835.507 835
Spectra III 1.904.156 1.904 2.124.348 2.124
Vic Spectra 971.344 971 1.083.668 1.084

12.135.431 12.135 12.135.431 12.135
* (não auditado)
Alterações sociais/estatutárias: Em 05.02.2020, os acionistas Spectra III e 
Vic Spectra, venderam respectivamente 220.192 ações e 112.324 ações, to-
talizando 332.516 ações ao acionista H3PAR Participações Ltda. 6.2. Desti-
nação dos resultados: Caberá à assembleia geral, após constituída a reserva 
legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia geral, 
deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distri-
buição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a 90% do lucro lí-
quido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76, 
conforme alterada. Para os exercícios findos em 31.12.2020 e de 2019 (não 
auditado), foram deliberados dividendos nos valores de R$1.153 e R$1.000, 
respectivamente. 6.3. Ajuste de exercícios anteriores: Referem-se a correção 
de determinados registros contábeis relacionados aos investimentos, basica-
mente relativos a efeitos de equivalência patrimonial. 7. Despesas adminis-
trativas: As despesas administrativas são compostas por serviços prestados 
por terceiros, relacionados a assessoria contábil e advocatícia. 8. Gerencia-
mento de riscos de instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros 
atualmente utilizados pela Companhia restringem-se a caixa e equivalentes 
de caixa, em condições normais de mercado. Estes instrumentos são admi-
nistrados por meio de estratégias operacionais visando liquidez, rentabilida-
de e minimização de riscos. A Companhia não efetuou aplicações de caráter 
especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Consideran-
do o prazo e as características destes instrumentos, os valores contábeis se 
aproximam dos valores justos. A Companhia adota políticas e procedimentos 
de controle de riscos, conforme descrito a seguir: Política de gestão de riscos 
financeiros: A Companhia possui e segue a política de gerenciamento de ris-
co, que orienta em relação a transações e requer a diversificação de transa-
ções e contrapartidas. Nos termos desta política, a natureza e a posição geral 
dos riscos financeiros são regularmente monitoradas e gerenciadas, a fim de 
avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são 
revistos periodicamente os limites de crédito. A política de gerenciamento de 
risco da Companhia foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos, 
os riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário su-
portar a estratégia corporativa, ou quando é necessário manter o nível de 

Treecorp Participações em Consórcios S.A.
CNPJ nº 23.643.762/0001-01

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31.12.2020 e de 2019 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Capital social integralizado Reservas Resultado líquido Patrimônio
Subscrito A integralizar Legal Lucros do exercício líquido

Saldos em 31.12.2018 (não auditado) 12.135 (6.579) 14 94 - 5.664
Integralização de capital - 2.505 - - - 2.505
Resultado líquido do exercício - - - - 1.062 1.062
Destinação para a reserva legal - - 52 - (52) -
Dividendos pagos - - - - (1.000) (1.000)
Transferência para reserva de lucros - - - 10 (10) -
Saldos em 31.12.2019 (não auditado) 12.135 (4.074) 66 104 - 8.231
Ajuste de exercícios anteriores - - - 472 - 472
Integralização de capital - 3.805 - - - 3.805
Resultado líquido do exercício - - - - 1.402 1.402
Destinação para a reserva legal - - 70 - (70) -
Dividendos pagos - - - - (1.153) (1.153)
Transferência para reserva de lucros - - - 179 (179) -
Saldos em 31.12.2020 12.135 (269) 136 755 - 12.757

flexibilidade financeira. Risco de estrutura de capital (ou risco financeiro): De-
corre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros)
e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas operações.
Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado
do capital, a Companhia monitora e gerencia permanentemente os níveis de
endividamento de acordo com sua política interna, a fim de avaliar os resulta-
dos e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos periodica-
mente os limites de crédito. A política de gerenciamento de risco da Compa-
nhia foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos, os riscos de
mercado são protegidos quando é considerado necessário suportar a estra-
tégia corporativa, ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade fi-
nanceira. Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não possuir recursos
líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, em decor-
rência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pa-
gamentos previstos. Para administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas
premissas de desembolsos e recebimentos futuros, sendo monitoradas dia-
riamente pela Administração. Risco com taxas de juros: O risco associado é
oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas por causa de
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relati-
vas a empréstimos e financiamentos captados no mercado. A Companhia
monitora continuamente as taxas de juros de mercado, com o objetivo de
avaliar a eventual necessidade de contratação de novas operações para pro-
teger-se contra o risco de volatilidade destas taxas. 9. Impactos do COVID
19 (Coronavírus) nos negócios da Companhia: Desde o início de janeiro
de 2020, o surto de coronavírus, que é uma situação em rápida evolução,
impactou adversamente as atividades econômicas globais. O rápido desen-
volvimento e fluidez dessa situação impedem qualquer previsão como seu
impacto final. A Administração não acredita que haja impacto financeiro nas
demonstrações financeiras em 31.12.2020, como resultado destes eventos,
e está monitorando os desenvolvimentos relacionados ao coronavírus e coor-
denando sua resposta operacional com base nos planos de continuidade de
negócios existentes e nas orientações de organizações globais de saúde,
governos relevantes e melhores práticas gerais de resposta a pandemia.

Diretoria
José Carlos de Oliveira Souza - Contador - CRC1SP130997/O-5

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos: Acionistas e Administradores da Treecorp Participações em Consór-
cios S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financei-
ras da Treecorp Participações em Consórcios S.A. (“Companhia”), que
compreendem o balanço patrimonial em 31.12.2020 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das princi-
pais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira, da Treecorp Participações em Con-
sórcios S.A. em 31.12.2020, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi condu-
zida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Compa-
nhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outros assuntos: Auditoria do exercício anterior: As demonstrações fi-
nanceiras da Companhia para o exercício findo em 31.12.2019, apresenta-
das para fins de comparação, não foram examinadas por nós ou por outros
auditores independentes. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações financeiras: A administração é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financei-
ras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financei-
ras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Com-
panhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações finan-
ceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

-
ções financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, plane-
jamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão

-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-

-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

-
bil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a

-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclu-
sive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente,
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. São Paulo, 20.05.2021.
Fernando Radaich de Medeiros - Contador CRC 1SP-217.532/O-6, Ander-
son Marques Yoshimura - Contador CRC 1SP-293.997/O-3. RSM Brasil
Auditores Independentes - Sociedade Simples CRC 2SP-030.002/O-7.

Balanço patrimonial Notas 2020 2019 (*)
Ativo/Ativo circulante 511 31
Caixa e equivalentes de caixa 4 511 31
Ativo não circulante 12.246 9.028
Investimentos 5 12.246 9.028
Total do ativo 12.757 9.059
Passivo e Patrimônio Líquido/Passivo circulante - 828
Partes relacionadas - 828
Patrimônio líquido 12.757 8.231
Capital social subscrito 6.1 12.135 12.135
(-) Capital social a integralizar (269) (4.074)
Reserva legal 6.2 136 66
Reserva de lucros 6.2 755 104
Total do passivo e patrimônio líquido 12.757 9.059
* (não auditado)

Demonstração do resultado do exercício
Despesas operacionais Notas 2020 2019 (*)
Despesas administrativas 7 (26) (26)
Resultado de equivalência patrimonial 5 1.430 1.089
Resultado operacional 1.404 1.063
Resultado financeiro (2) (1)
Receitas financeiras - 1
Despesas financeiras (2) (2)
Resultado líquido do exercício 1.402 1.062
* (não auditado)

Demonstração do resultado abrangente do exercício 2020 2019 (*)
Resultado líquido do exercício 1.402 1.062
Total do resultado abrangente do exercício 1.402 1.062
* (não auditado)

Demonstração dos fluxos de caixa (Método Indireto)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019 (*)
Resultado líquido do exercício 1.402 1.062
Ajustes para conciliar o resultado antes dos impostos sobre o lucro
Resultado de equivalência patrimonial (1.430) (1.089)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (28) (27)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Integralização de capital (3.805) (2.504)
Dividendos recebidos 2.489 -
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento(1.316) (2.504)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 3.805 2.505
Dividendos pagos (1.981) (2)
Caixa líquido proveniente das atividades
 de financiamento 1.824 2.503
Aumento líquido/(Redução líquida)
 de caixa e equivalentes 480 (28)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 31 59
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 511 31
Aumento líquido/(Redução líquida)
 de caixa e equivalentes 480 (28)
* (não auditado)

EDITAL DE CIT AÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1010757-09.2018.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Cecília Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a HERLON JORGE BIDIN ,  CPF
376.798.958-13, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca
Fiat, modelo Mobi 1.0, cor preta, ano 2017, placa
FWJ6609, chassi 9BD341A4XJY479743,
apreendido em 08.09.2018, haja vista o
inadimplemento da cédula de crédito nº 30330-
365995331. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta,
pague a integralidade da dívida e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1138139-47.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RAQUEL
MACHADO CARLEIAL DE ANDRADE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Elzicray da Silva Rocha
Vicente, RG 1494105, CPF 809.364.749-04, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo – Supero Ltda, objetivando a cobrança de R$
695,91 (novembro/2016), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo de
2012. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0018242-66.2021.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a  Wagner Bruno da Silva, RG 1060572-0,
CPF 176.123.358-08, que por este Juízo tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Editora Cered Centro de Recursos Educacionais
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 3.007,73 (abril/2021), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2021.
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 245ª, 246ª, 247ª, 248ª, 249ª 

E 250ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP  
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), 
nos termos da Cláusula 15.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 245ª, 246ª, 247ª, 248ª, 249ª e 250ª Séries da  

Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI
CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, 

de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams ICVM 625
ser feito por meio de link

compõem a Ordem do Dia (“ ”). Ordem do dia: (i)

(“Alteração do Índice de Atualização Monetária (ii) 

(iii)

das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI. Informações Gerais: 

nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário ( ) aos 

Documentos de Representação: 
A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br  

, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 

Participação na Assembleia: 
dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams

e-mail gestao@fortesec.com.br, com 
e-mail 

Titulares de CRI Credenciados
e-mail 

participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail

e-mail  
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
para  ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 

ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams Voto a Distância: Os Titulares de 

www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  

São Paulo, 29 de maio de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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Concessionária SPMAR S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 09.191.336/0001-53 - NIRE: 35.300.388.186

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Reinaldo Bertin, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, no uso das atribuições que lhe confere
os artigos 12 e 14 do Estatuto Social, c.c. o artigo 123, da Lei nº 6.404/76, em Primeira Convocação, convoca os acionistas para
a Assembleia Geral Ordinária da Concessionária SPMAR S.A. - Em Recuperação Judicial, a ser realizada nesta Capital do
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 5º andar, conjunto 54, sala 1, no dia 10 de junho de 2021, às 10
horas, a fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: a) tomar as contas dos administradores, examinar,
discutir e votar as demonstrações financeiras relativamente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020; b) outros assuntos
de interesse da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem comparecer pessoalmente poderão ser
representados por procuração específica, outorgada de acordo com os requisitos previstos no artigo 126 § 1º da Lei nº 6.404/76.

 São Paulo, 28 de maio de 2021. Reinaldo Bertin - Presidente do Conselho de Administração

Concessionária SPMAR S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 09.191.336/0001-53 - NIRE: 35.300.388.186

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Reinaldo Bertin, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 12 e
14 do Estatuto Social, c.c. o artigo 123, da Lei nº 6.404/76, em 2ª Convocação, convoca os acionistas para a Assembleia Geral Ordinária da
Concessionária SPMAR S.A. - Em Recuperação Judicial, a ser realizada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
nº 2.012, 5º andar, conjunto 54, sala 1, no dia 21 de junho de 2021, às 10 horas, a fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do
Dia: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativamente ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2020; b) outros assuntos de interesse da Companhia. Caso não haja a totalidade dos acionistas presentes para essa 2ª Convocação,
a Assembleia Geral Ordinária ocorrerá no dia 22 de junho de 2021, às 10 horas em sua 3ª Convocação com os acionistas detentores da maioria do
capital social votante, no endereço supracitado. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem comparecer pessoalmente poderão ser 
representados por procuração específica, outorgada de acordo com os requisitos previstos no artigo 126 § 1º da Lei nº 6.404/76. 

São Paulo, 10 de junho de 2021. Reinaldo Bertin - Presidente do Conselho de Administração

Bahema Educação S.A. - CNPJ/ME nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366 - Ata da Reunião do Conselho de Administração 
de 31/03/2021 - 1. Data, horário e local: Aos 31/03/2021, às 14:30, por teleconferência. 2. Presença e Convocação: Realizada a convocação 
nos termos do Estatuto Social da Bahema Educação S.A. (“Companhia”), estando presentes na reunião conselheiros representando a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Guilherme Affonso Ferreira, João Alceu Amoroso Lima, Cássio Beldi, Maria 
Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton, Maurício Nogueira Escobar, Ignacio Dauden Martinez e Bruno de Almeida Camargo. 3. Mesa: Presidente: 
Cassio Beldi; Secretário: Guilherme Affonso Ferreira Filho. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a manifestação sobre o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras da Companhia e Notas Explicativas, acompanhadas do relatório (parecer) dos auditores independentes, referentes 
ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2020; e 
(iii) a convocação de AGO/E da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, após análise e discussão das matérias 
propostas, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) Manifestaram-se favoravelmente ao relatório da administração e às contas 
apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras e notas explicativas da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores 
Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020, assim como a sua submissão à AGO; (ii) Manifestaram-se favoravelmente 
à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2020, assim como a sua submissão à AGO; e (iii) Aprovaram a 
convocação da AGO/E da Companhia, a ser realizada em 30/04/2021, às 09h00. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no § 1º do  
artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. (a) Mesa: Cássio Beldi - Presidente; e Guilherme Affonso 
Ferreira Filho - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Guilherme Affonso Ferreira, João Alceu Amoroso Lima, Cássio Beldi, Maria 
Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton, Maurício Nogueira Escobar, Ignacio Dauden Martinez e Bruno de Almeida Camargo. A presente ata é 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. SP, 31/03/2021. Cássio Beldi - Presidente da Mesa. Guilherme Affonso Ferreira Filho - Secretário. 
JUCESP nº 233.955/21-5 em 20/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALAMEDA ACRE PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 24.765.793/0001-06
Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019

Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

Demonstração dos fluxos de caixa (Em milhares de reais)

A Companhia não possui outros resultados abrangentes além do resultado do período, razão pela qual optou por não apresentar a 
Demonstração dos resultados abrangentes.

Balanço Patrimonial (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2020 2019 2020 2019
Circulante 1.947 2.817 4.480 23.383
Caixa e equivalentes de caixa 159 470 561 19.333
Contas a receber – – 2.752 2.675
Adiantamento a fornecedores – – 662 655
Dividendos - Partes relacionadas 1.683 2.247 – –
Impostos a recuperar 105 100 357 586
Outros ativos – – 148 134
Não circulante 105.285 99.881 191.150 173.577
Títulos e valores mobiliários – – 36.736 10.411
Contas a receber – – 1.524 2.927
Outros Ativos – – – 9
Investimentos 105.285 99.881 – –
Imobilizado – – 152.740 160.073
Intangível – – 150 157
Total do ativo 107.232 102.698 195.630 196.960
Passivo
Circulante 1.687 2.525 9.649 10.640
Fornecedores 12 6 2.148 2.157
Empréstimos e financiamentos – – 5.101 5.154
Obrigações fiscais e trabalhistas – – 702 795
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 19 11
Dividendos - Partes relacionadas 1.675 2.519 1.674 2.519
Passivo de arrendamentos – – 5 4
Não circulante – – 80.436 86.147
Empréstimos e financiamentos – – 77.950 83.546
Passivo de arrendamentos – – 2.486 2.601
Total Passivo 1.687 2.525 90.085 96.787
Patrimônio líquido 105.545 100.173 105.545 100.173
Capital Social 88.498 88.498 88.498 88.498
Reserva de lucros 17.047 11.675 17.047 11.675
Total do passivo e
 patrimônio líquido 107.232 102.698 195.630 196.960

Demonstração do resultado 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita operacional, líquida – – 29.172 31.166
Custo dos serviços – – (12.593)(11.475)
Resultado bruto – – 16.579 19.691
Despesas operacionais
Despesas administrativas (50) (93) (727) (687)
Resultado das participações societárias 7.087 9.379 – –
Lucro antes do resultado
 financeiro e tributos sobre o lucro 7.037 9.286 15.852 19.004
Despesas financeiras (2) (1.292) (8.214)(10.825)
Receitas financeiras 12 22 475 1.215
Resultado financeiro 10 (1.270) (7.739) (9.610)
Lucro antes do IR e CS 7.047 8.016 8.113 9.394
IR e CS – – (1.066) (1.378)
Lucro do exercício 7.047 8.016 7.047 8.016

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das atividades 2020 2019 2020 2019
 operacionais
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e CSLL 7.047 8.016 8.113 9.394
Ajustes por
Rendimento de aplicações financeiras – – (125) (1.188)
Resultado financeiro - Provisão de juros – 1.278 8.167 10.786
Resultado de equivalência patrimonial (7.087) (9.379) – –
Depreciações e amortizações – – 7.003 7.020
Penalidades contratuais - provisão – – 1.403 (1.681)
Diminuição (aumento) nos ativos
Contas a receber – – (77) 3.345
Adiantamentos a fornecedores – – (7) (82)
Despesas antecipadas – – (14) 119
Redução em outros ativos – – 9 (21)
Impostos a recuperar (5) (9) 227 (186)
Aumento (diminuição) nos passivos
Fornecedores 7 (10) 231 (281)
Obrigações fiscais e trabalhistas – (1) (390) (161)
Fornecedores - partes relacionadas – – 8 (15)
Passivo de arrendamentos – – (218) (205)
Recursos provenientes das
 atividades operacionais (38) (105) 24.330 26.844
Juros pagos sobre financiamento – – (7.284) (7.793)
Juros pagos sobre mútuos - partes
 relacionadas – – – –
IR e CS pagos (1) (1) (769) (1.633)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades operacionais (39) (106) 16.277 17.418

Controladora Consolidado
Resgates (aplicações) em títulos e 2020 2019 2020 2019
 valores mobiliários – – (26.200) 10.932
(Aquisições) baixas de imobilizado – – (12) (1.009)
Dividendos recebidos 2.247 4.452 – –
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades de investimento 2.247 4.452 (26.212) 9.923
Fluxos de caixa de atividades de
 financiamento
Mútuos - Partes relacionadas – (203) – (203)
Pagamentos de empréstimos e
 financiamentos – – (6.318) (6.261)
Dividendos pagos (2.519) (4.156) (2.519) (4.156)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas  atividades de financiamento (2.519) (4.359) (8.837)(10.620)
Aumento (redução) líquido (a) em
 caixa e equivalentes de caixa (311) (13)(18.772) 16.721
Caixa e equivalentes de caixa no início
 do exercício 470 483 19.333 2.612
Aumento (redução) líquido (a) em
 caixa e equivalentes de caixa (311) (13)(18.772) 16.721
Caixa e equivalentes de caixa no fim
 do exercício 159 470 561 4.596
Transações que não afetam o caixa
Registro de arrendamento e direito 
de uso – – (110) 2.609
Baixa de imobilizado x fornecedor – – (239) (1.552)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de reais)
Reservas de Lucro Lucros

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Total Acumulados Total
Saldos em 01/01/2019 67.578 571 8.138 8.709 – 76.287
Aumento de capital 20.920 – – – – 20.920
Outras movimentações – – – – 78 78
Lucro do exercício – – – – 8.016 8.016
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal – 401 – 401 (401) –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.926) (1.926)
Dividendo adicional – (3.202) (3.202) – (3.202)
Lucros retidos a deliberação – – 5.767 5.767 (5.767) –
Saldos em 31/12/2019 88.498 972 10.703 11.675 – 100.173
Lucro do exercício – – – – 7.047 7.047
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal – 351 – 351 (351) –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.675) (1.675)
Lucros retidos a deliberação – – 5.021 5.021 (5.021) –
Saldos em 31/12/2020 88.498 1.323 15.724 17.047 – 105.545
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

Relatório da Administração

GERU TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ nº 20.955.843/0001-59

Ativo Nota 2020 2019
Caixa e equivalentes de caixa 7 1.876 15.124
Contas a receber 9 1.518 1.224
Outros ativos 10 522 1.450
Total ativo circulante  3.916 17.798
Aplicações fi nanceiras 8 346 338
Direito de Uso - Arrendamento 11 1.142 1.490
Imobilizado 12 883 1.492
Intangível 13 9.807 10.678
Total ativo não circulante  12.178 13.998

Total ativo  16.094 31.796

Passivo Nota 2020 2019
Fornecedores e outras contas a pagar 14 1.754 5.984
Salários e benefícios  4.921 5.134
Contingências 15 110 54
Impostos a recolher 16 331 235
Passivo de arrendamento 11 362 566
Total passivo circulante  7.478 11.973
Passivo de arrendamento 11 731 859
Total passivo não circulante  731 859
Capital Social 17 135.862 115.587
Lucro (Prejuízos) acumulados  (127.977) (96.623)
Total do patrimônio líquido  7.885 18.964
Total passivo  16.094 31.796

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos Resultados - Para os exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes - Para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

 Notas 2020 2019
Receita de serviços 18 22.255 28.375
Custos de serviços 19 (8.599) (11.267)
Lucro Bruto  13.656 17.108
Despesas gerais e administrativas 20 (21.662) (48.963)
Despesas com pessoal 21 (21.909) (26.464)
Despesas de depreciação e amortização 11-12-13 (1.094) (1.200)
Resultado antes das receitas
 (despesas) fi nanceiras líquidas  (31.009) (59.519)
Receitas fi nanceiras 22 265 375
Despesas fi nanceiras 22 (615) (614)
Despesas fi nanceiras líquidas  (350) (239)
Resultado não operacional 23 5 -
Prejuízo  (31.354) (59.758)
Quantidade de ações  4.044 4.044
Prejuízo por ação  (8) (15)

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

 2020 2019
Resultado do exercício (31.354) (59.758)
Outros Resultados Abrangentes - -
Resultado abrangente total do exercício (31.354) (59.758)
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

 2020 2019
Lucro (Prejuízo) do exercício (31.354) (59.758)
Ajustes de

Depreciação 3.390 3.549
Baixa de imobilizado 12 -
Juros sobre arrendamento 58 32
Provisão para Contingências 56 44

Variação no capital circulante:
(Aumento) redução em títulos e valores mobiliários (8) 476
(Aumento) em contas a receber (294) (847)
(Aumento) redução em outros ativos 928 (1.138)
Aumento (Redução) em contas a pagar (4.229) 4.895
Aumento (Redução) em salários e benefícios (214) 834
Aumento (Redução) em partes relacionadas - -
Aumento (Redução) em impostos a recolher 96 4

Caixa utilizado nas atividades operacionais (31.559) (51.908)
Fluxo de caixa líquido utilizado 
 nas atividades operacionais (31.559) (51.908)
Pagamento de Arrendamento (402) (593)
Recursos provenientes de aporte de capital de acionistas 20.275 62.212
Caixa líquido proveniente 
 das atividades de fi nanciamento 19.873 61.619
Aquisição de imobilizado (95) (272)
Aquisição de Intangível (1.467) (542)
Caixa líquido proveniente 
 das atividades de investimento (1.562) (814)
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa (13.248) 8.897
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 15.124 6.227
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 1.876 15.124
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa (13.248) 8.897
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Geru Tecnologia e Serviços S.A. é uma socie-
dade por ações constituída em 17 de julho de 2014, domiciliada no Brasil, 
subsidiária da Geru Holding Limited, com sua sede social na Rua Inácio Pe-
reira da Rocha, 514, Pinheiros, São Paulo, Capital. A Companhia tem por ob-
jeto a operação de plataforma de prestação de serviços para pessoas físi-
cas e jurídicas, que compreende: (i) a manutenção e gerenciamento de in-
formações cadastrais; (ii) a compilação de informações de crédito, investi-
mento e capacidade de endividamento sobre pessoas físicas e jurídicas; (iii) 
a avaliação de risco de crédito; (iv) o gerenciamento de fl uxos de contratos 
fi nanceiros; (v) a elaboração e disponibilização de cálculos, relatórios e fer-
ramentas de gestão para clientes; e (vi) o recebimento de depósitos e pa-
gamentos de títulos por conta e ordem de terceiros. Os direitos sobre os cré-
ditos originados através da plataforma da Geru Tecnologia são adquiridos 
pela Ruge Securitizadora, parte relacionada, com recursos captados por 
meio da emissão de debêntures (ou seja, as cédulas de crédito bancário 
emitidas pelos tomadores servem de lastro para a emissão de debêntures 
pela Ruge), e pelo Geru Fundo de Investimento em Direitos Creditórios I, 
constituído sob a forma de condomínio fechado, e que objetiva proporcio-
nar rendimento a seus cotistas através da aquisição de direitos creditórios 
originados na plataforma. O plano da companhia para reverter os resulta-
dos negativos baseia-se na estratégia de manterem altos níveis de investi-
mentos em campanhas de marketing e aquisição de clientes, a fi m de ala-
vancarem as originações do grupo. Essa estratégia implica em operarem 
com prejuízos nos primeiros anos, até que o crescimento no volume paula-
tinamente supere os valores investidos, e passe a gerar lucro. Até que se 
atinja o equilíbrio, a Geru possui o compromisso por parte dos investidores 
de manterem a empresa capitalizada. Para 2021, foi integralizado até abril 
o montante de R$ 36 milhões. Até dezembro, ainda há R$41 milhões a 
serem aportados, conforme descrito na nota explicativa nº 27.
2. Base de preparação das demonstrações fi nanceiras: As demons-
trações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. A emissão das demonstrações fi nanceiras para o perío-
do fi ndo em 31 de dezembro de 2020 foi autorizada pela Diretoria em 28 de 
maio de 2021. Detalhes sobre as políticas contábeis da Companhia estão 
apresentadas na Nota Explicativa nº 6.
3. Moeda funcional:  Estas demonstrações fi nanceiras estão apresenta-
das em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todos os sal-
dos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas informa-
ções contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premis-
sas que afetam a aplicação de políticas contábeis da Companhia. Os resul-
tados podem divergir dessas estimativas. Em 31 de dezembro de 2020, a 
Companhia apresentou uso de estimativa nos valores reportados de contin-
gências e amortização da vida útil dos ativos imobilizados e intangíveis. As 
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das 
estimativas são reconhecidas prospectivamente.
5. Base de mensuração: As demonstrações fi nanceiras foram prepara-
das com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos fi -
nanceiros mensurados pelos seus valores justos no fi m de cada período de 
relatório. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contra-
prestações pagas em troca de bens e serviços. Valor justo é o preço que se-
ria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um pas-
sivo em uma transação organizada entre participantes do mercado na data 
de mensuração, independentemente de esse preço ser diretamente obser-
vável ou estimado usando outra técnica de avaliação. Ao estimar o valor 
justo de um ativo ou passivo, a Companhia leva em consideração as carac-
terísticas do ativo ou passivo no caso de os participantes do mercado leva-
rem essas características em consideração na precifi cação do ativo ou pas-
sivo na data de mensuração. O valor justo para fi ns de mensuração nestas 
demonstrações fi nanceiras é determinado nessa base. 
6. Principais políticas contábeis: A Companhia aplicou as políticas con-
tábeis descritas abaixo de maneira consistente durante todo o período apre-
sentado nestas demonstrações fi nanceiras. 6.1. Caixa e equivalentes de 
caixa: São ativos fi nanceiros registrados ao valor justo por meio do resul-
tado. Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos de caixa, contas bancá-
rias e investimentos fi nanceiros de curto prazo com liquidez imediata e ven-
cimento original igual ou inferior a três meses e que são prontamente con-
vertidos em um montante conhecido de caixa e sujeito a um risco insignifi -
cante de alteração no valor justo. 6.2. Reconhecimento de receitas: As 
principais fontes de receitas estão descritas a seguir: • Serviços de origi-
nação de empréstimos, equivalente a 4,5% do valor do principal concedido 
aos tomadores de empréstimos na plataforma digital da Geru Tecnologia e 
Serviços S.A. (“Geru Tecnologia”); • Prestação de serviços de avaliação, co-
brança e renegociação dos créditos representados pelas CCBs, executados 
pela Geru Tecnologia, equivalente a 1% (1ª a 4ª emissão de debêntures* 
até agosto de 2020) ou 3% (1ª a 4ª emissão de debêntures, atual 8ª emis-
são, após suas unifi cações, a partir de setembro de 2020 e 5ª a 7ª emissão 
de debêntures*) dos recebimentos totais (CCBs de rating A até E) e 2,4% 
para as linhas POP (CCBs de ratings F até H). • Correspondente Bancário, 
2% sobre o montante de principal concedido. (*) Os direitos sobre os crédi-
tos originados através da plataforma da Geru Tecnologia são adquiridos pela 
Ruge Securitizadora, parte relacionada, com recursos captados por meio da 
emissão de debêntures, conforme descrito na nota 1. A receita de serviços 
é reconhecida quando os serviços descritos acima são concedidos ao clien-
te, ou seja, após a concessão do empréstimo (serviço de originação e cor-
respondente bancário), ou após a gestão dos recebimentos feito em nome 
dos debenturistas (serviço de cobrança), sendo mensurada com base na 
contraprestação que a Companhia espera receber por estes, devida imedia-
tamente no momento em que o cliente adquire os serviços descritos acima, 
estando assim em consonância com o CPC 47- Receita de contrato com 
cliente, o qual estabelece que “a entidade deve reconhecer receitas para 
descrever a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes no va-
lor que refl ita a contraprestação à qual a entidade espera ter direito em tro-
ca desses bens ou serviços”. Assim, o reconhecimento da receita está em 
consonância com as seguintes diretrizes estabelecidas na norma: (i) Os con-
tratos entre as partes identifi cam e formalizam as receitas oriundas das ori-
ginações e serviços de avaliação, cobrança e renegociação de créditos; (ii) 
O desempenho obedece a uma lógica binária, uma vez em que as receitas 
são somente auferidas após as originações e efetivação dos serviços de co-
branças (materializadas através dos recebimentos das CCBs), contratadas 
através da plataforma da Companhia; (iii) Os preço é fi xado contratualmen-
te, e refl ete os percentuais descritos acima sobre as originações e avalia-
ções de crédito e cobrança; (iv) Os percentuais são aplicados de acordo com 
as originações e recebimentos das CCBs, conforme descrito acima; (v) As 
receitas são reconhecidas na transferência de bens ou serviços prometidos 
a clientes, ou seja, quando concluídas as originações e efetivadas as co-
branças. 6.3. Reconhecimento de despesas:  As despesas são reconhe-
cidas de acordo com a competência dos passivos adquiridos pela Compa-
nhia, reconhecidos quando esta passa a possuir uma obrigação que ense-
je uma provável transferência de recursos econômicos ou fi nanceiros para 
a liquidação desta obrigação e seu valor de liquidação ou realização possa 
ser mensurado em bases confi áveis, ou ainda quando ocorrerem reduções 
nos benefícios econômicos futuros dos ativos. São compostas basicamen-
te por despesas administrativas, de folha, tecnologia, amortizações e de-
preciações. 6.4. Benefícios a empregados: Um passivo de benefícios a 
empregados é provisionado com relação a vale-transporte, vale-refeição, 
plano de saúde e bônus, concedidos aos funcionários em regime de CLT. 6.5. 
Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a con-
tribuição social do período corrente são calculados com base nas alíquotas 
de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável anual ex-
cedente a R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável anual 
para contribuição social, e consideram a compensação de prejuízos fi scais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do pe-
ríodo. 6.6. Imobilizado: O imobilizado é composto por benfeitorias em imó-
veis de terceiros, equipamentos de informática, móveis e utensílios e está 
demonstrado ao custo deduzido de depreciação e perdas por redução ao 
valor recuperável acumuladas. A depreciação é reconhecida de modo que 
seja feita a baixa contábil do custo ou a avaliação dos ativos deduzida dos 
seus valores residuais com base na vida útil, pelo método linear, conforme 
segue: 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 25% ao ano
Equipamentos de informática 20% ao ano
Móveis e utensílios 10% ao ano
A vida útil estimada, os valores residuais e o método de depreciação são 
revisados no fi m do exercício e o efeito de eventuais mudanças nas estima-
tivas é contabilizado prospectivamente. Um item do imobilizado é baixado 
após alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros resultan-
tes do uso contínuo do ativo. O ganho ou a perda na venda ou baixa de um 
ativo é determinado pela diferença entre os valores recebidos na venda e o 
valor contábil do ativo e é reconhecido no resultado. 6.7. Intangível:  (i) 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente: Ativos intangíveis com 
vida útil defi nida adquiridos separadamente são registrados ao custo, de-
duzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acu-
muladas. A amortização é reconhecida pelo método linear com base na vida 
útil estimada dos ativos, a uma taxa anual de 20%. A vida útil estimada e 
o método de amortização são revisados no fi m de cada exercício e o efeito 
de eventuais mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
(ii) Ativos intangíveis gerados internamente: O ativo intangível gera-
do internamente resultante de desenvolvimento (ou de uma fase de desen-
volvimento de um projeto interno) é reconhecido se, e somente se, demons-
tradas todas as seguintes condições: • A viabilidade técnica de completar 
o ativo intangível para que seja disponibilizado para uso ou venda; • A in-
tenção de se completar o ativo intangível e usá-lo ou vendê-lo; • A capaci-

     Pre- Total do
   Capital juízos Patri-
  Capital a Inte- acumu- mônio
 Nota social gralizar lados Líquido 
Saldo em 1º de 
 janeiro de 2019  53.375 - (36.865) 16.510
Integralização de capital social 17 84.449 - - 84.449
Capital Social a Integralizar  - (22.237) - (22.237)
Resultado do exercício  - - (59.758) (59.758)
Saldo em 31 de 
 dezembro de 2019  137.824 (22.237) (96.623) 18.964
Aumento de Capital  - - - -
Capital Social a Integralizar 17 - 20.275 - 20.275
Resultado do exercício  - - (31.354) (31.354)
Saldo em 31 de 
 dezembro de 2020  137.824 (1.962) (127.977) 7.885
Variação das 
 mutações em 2020  - 20.275 (31.354) (11.079)

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

Senhores Acionistas, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstra-
ções fi nanceiras, acompanhadas das notas explicativas, da Geru Tecnolo-
gia e Serviços S.A., relativas ao período fi ndo em 31 de dezembro de 2020 
que foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Operacionalização: A Companhia tem por objeto a operação da pla-
taforma de prestação de serviços para pessoas físicas e jurídicas, que com-
preende as atividades de correspondente bancário, nos termos da regula-

mentação aplicável, a manutenção e o gerenciamento de informações ca-
dastrais, a compilação de informações de crédito, investimento e capacida-
de de endividamento sobre pessoas físicas e jurídicas, a avaliação de risco 
de crédito, o gerenciamento de fl uxos de contratos fi nanceiros e a elabora-
ção e disponibilização de cálculos, relatórios e ferramentas de gestão para 
clientes. Desempenho: A Companhia encerrou o exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2020 com um prejuízo de R$ 31.354 mil (R$ 59.758 mil em 31 

de dezembro de 2019) e ativos totais de R$ 16.094 mil (R$ 31.796 mil em 31 
de dezembro de 2019). Tal desempenho está respaldado em uma estraté-
gia de crescimento acelerado, típico de startup, a qual exige um investimen-
to grande em aquisição de clientes, o qual colocou a Geru nas principais mí-
dias. Espera-se, assim, um crescimento da base de clientes e payback do 
investimento entre um e cinco anos, via receitas de serviços oriundas dos 
empréstimos gerados. Agradecimentos: Agradecemos aos acionistas, aos 

clientes e à rede de parcerias pela confi ança e pela credibilidade e em es-
pecial aos nossos colaboradores, pela dedicação e pelo empenho que pos-
sibilitaram o desenvolvimento de nossos serviços. Permanecemos à dispo-
sição de V.Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos necessários.

A Administração
São Paulo, 31 de maio de 2021.

A DIRETORIA                                                                                                                                                               Contador: Irineu dos Santos - CRC SP 257251/O-0

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e aos Administradores da
Geru Tecnologia e Serviços S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Geru Tecnologia e 
Serviços S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações dos resultados, 
dos resultados abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e dos fl u-
xos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis signifi cativas 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi -
nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Geru Tecnologia e Ser-
viços S.A. em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e 
os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Con-
tador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações fi nancei-
ras e o relatório dos auditores: A Administração da Companhia é respon-
sável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Admi-
nistração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos nenhuma forma de conclu-
são de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsa-
bilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nan-
ceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, apa-
renta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações fi nan-
ceiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a Administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-
de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstra-
ções fi nanceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Compa-
nhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 

para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da au-
ditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obte-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles 
internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas, a razoabilidade das estimativas contábeis e as respectivas divul-
gações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nos-
so relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou con-
dições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o con-
teúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas 
de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles 
internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de Maio de 2021
                        Auditores Independentes Rodrigo Mattos de Lia
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP252418/O-6 

dade de usar ou vender o ativo intangível; • Como o ativo intangível irá ge-
rar prováveis benefícios econômicos futuros; • A disponibilidade de recur-
sos técnicos, fi nanceiros e outros recursos adequados para concluir o de-
senvolvimento do ativo intangível e para usá-lo ou vendê-lo; e • A capaci-
dade de mensurar, com confi ança, os gastos atribuíveis ao ativo intangível 
durante seu desenvolvimento. O montante inicialmente reconhecido de ati-
vos intangíveis gerados internamente corresponde à soma dos gastos in-
corridos desde a data em que o ativo intangível passou a atender aos crité-
rios de reconhecimento mencionados anteriormente. Quando nenhum ati-
vo intangível gerado internamente puder ser reconhecido, os gastos com 
desenvolvimento serão reconhecidos no resultado do período, quando in-
corridos. Os ativos intangíveis gerados internamente são registrados ao va-
lor de custo, deduzidos da amortização e das perdas por redução ao valor 
recuperável acumuladas, assim como os ativos intangíveis adquiridos se-
paradamente. 6.8. Redução ao valor recuperável de ativos intangí-
veis (impairment):  No fi m de cada exercício, a Companhia revisa o valor 
contábil dos seus ativos intangíveis para determinar se há alguma indica-
ção de que esses ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recu-
perável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estima-
do com a fi nalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. O va-
lor recuperável é o maior valor entre o valor justo menos os custos de alie-
nação e o valor em uso. Quando uma base de alocação razoável e consis-
tente pode ser identifi cada, os ativos corporativos também são alocados às 
unidades geradoras de caixa individuais ou ao menor grupo de unidades ge-
radoras de caixa para o qual uma base de alocação razoável e consistente 
possa ser identifi cada. Dado que os ativos não geram fl uxos de caixa sepa-
radamente dos outros ativos, a Companhia calcula o valor recuperável con-
siderando a empresa como uma única unidade geradora de caixa à qual o 
ativo pertence. Na avaliação do valor em uso, os fl uxos de caixa futuros es-
timados são descontados ao valor presente pela taxa de desconto, antes 
dos impostos, que refl ete uma avaliação atual de mercado do valor da moe-
da no tempo e os riscos específi cos do ativo para os quais a estimativa de 
fl uxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o valor recuperável de um ativo 
(ou unidade geradora de caixa) calculado for menor que o seu valor contá-
bil, o valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) é reduzido ao 
seu valor recuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhe-
cida imediatamente no resultado. 6.9. Provisões, passivos contingen-
tes e ativos contingentes: As provisões para riscos cíveis, trabalhistas e 
fi scais são avaliadas individualmente, ação por ação, por escritório espe-
cializado, sendo reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumi-
da) resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valo-
res de forma confi ável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido 
como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para li-
quidar a obrigação no fi m de cada período, considerando-se os riscos e as 
incertezas relativos à obrigação. As contingências são classifi cadas como: 
• Prováveis: São constituídos passivos reconhecidos no balanço patrimo-
nial na rubrica Provisões. • Possíveis: São divulgadas nas demonstrações 
fi nanceiras, não sendo nenhuma provisão registrada. • Remotas: Não re-
querem provisão nem divulgação. 6.10. Instrumentos fi nanceiros: De 
acordo com a norma (CPC 48 - Instrumentos Financeiros), os ativos e passi-
vos fi nanceiros devem ser inicialmente mensurados pelo custo amortizado 
e subsequentemente mensurados ao valor justo, ou mantido a custo amor-
tizado. A classifi cação e a mensuração subsequente de ativos fi nanceiros 
depende do modelo de negócio no qual são administrados e das caracte-
rísticas de seus fl uxos de caixa. • Custo amortizado: O custo amortizado é 
o valor pelo qual o ativo ou passivo fi nanceiro é mensurado no reconheci-
mento inicial, mais atualizações efetuadas utilizando o método de juros efe-
tivos, menos a amortização do principal e juros, ajustado para qualquer pro-
visão para perda de crédito esperada. Estão classifi cados nesta categoria o 
créditos a receber e outros ativos. Por serem os recebíveis compostos basi-
camente por operações com empresas do grupo e os créditos originados 
pela sua plataforma serem endossados a outros veículos, sem retenção de 
risco de crédito pela Geru Tecnologia. • Valor justo (instrumentos fi nancei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado – VJR e instrumentos 
mensurados ao valor justo por meio dos resultados abrangentes - VJORA: 
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que se-
ria pago pela transferência de um passivo em uma transação ordenada en-
tre participantes do mercado na data de mensuração. Estão classifi cados 
na categoria valor justo por meio do resultado, os saldos de Aplicações Fi-
nanceiras. Os passivos fi nanceiros são inicialmente reconhecidos pelo cus-
to amortizado e subsequentemente mensurados a valor justo ou mantidos 
a custo amortizado. Os seguintes passivos fi nanceiros são classifi cados a 
Custo Amortizado: Fornecedores. 6.11. Arrendamento:  O CPC 06 (R2) - 
Operações de Arrendamento Mercantil - requer o reconhecimento dos ar-
rendamentos mercantis operacionais nos mesmos formatos dos arrenda-
mentos mercantis fi nanceiros e introduz um modelo abrangente para a iden-
tifi cação de acordos de arrendamento e seu tratamento nas demonstrações 
fi nanceiras para arrendadores e arrendatários. Para todos os arrendamen-
tos, a Companhia: • Reconhece ativos de direito de uso e obrigações de ar-
rendamento no balanço patrimonial consolidado, inicialmente mensurado 
ao valor presente dos pagamentos de arrendamento futuros, descontados 
a uma taxa média de 10,95% a.a; • Reconhece a depreciação dos ativos 
de direito de uso e a participação nas obrigações de arrendamento na de-
monstração do resultado; e • Segrega o valor total de caixa pago em prin-
cipal (apresentado em atividades de fi nanciamento) e juros (apresentado 
em atividades operacionais) na demonstração consolidada do fl uxo de cai-
xa. Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia possuía compromissos de 
arrendamento operacional não canceláveis, conforme detalhado na nota 
11. 6.12. Incertezas sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro:  O 
ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro – traz maior 
uniformidade à Incerteza sobre Tratamentos de Impostos sobre o Lucro quan-
do não está defi nido como a legislação tributária se aplica a uma determi-
nada transação ou circunstância. Não houve impacto contábil na adoção 
dessa interpretação no período fi ndo em 31 de dezembro de 2020. 
7. Caixa e equivalentes de caixa
 31/12/2020 31/12/2019
Conta corrente em moeda nacional 547 10
Aplicações fi nanceiras - CDB (i) 1.329 15.114
Total 1.876 15.124
(i) Os Certifi cados de Depósitos Bancários são de alta liquidez e prontamen-
te conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um 
insignifi cante risco de mudança de valor. Estas aplicações fi nanceiras, efe-
tuadas com instituições fi nanceiras de primeira linha, objetivam a gestão 
de caixa da Companhia e são mensuradas incialmente pelo valor de custo 
acrescido de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após 
o reconhecimento inicial, são mensuradas pelo seu valor justo, uma vez em 
que, dadas as características das aplicações, seus valores contabilizados 
não diferem dos valores de curva. Em 31 de dezembro de 2020, a remune-
ração média das aplicações fi nanceiras foi equivalente a 95% (99% em 31 
de dezembro de 2019) do Certifi cado de Depósito Interfi nanceiro (“DI”).
8. Aplicações Financeiras:
 31/12/2020 31/12/2019
Aplicações fi nanceiras - CDB (i) 346 338
Total 346 338
(i) Em 31 de dezembro de 2020, a Geru Tecnologia detém aplicações fi nan-
ceiras, efetuadas com instituições fi nanceiras de primeira linha, com venci-
mento acima de um ano,mantidas para cobertura de eventuais riscos ope-
racionais e externalidades negativas, como crises econômicas, não sendo 
alocadas como equivalentes de caixa dessa forma. São remuneradas pelo 
Certifi cado de Depósito Interfi nanceiro (“DI”) à taxa de 95% (99% em de-
zembro de 2019).
9. Contas a receber: São compostas por:
 31/12/2020 31/12/2019
Clientes (i) 1.256 908
Outras contas a receber (ii) 262 316
Total 1.518 1.224
(i) O contas a receber é composto por fees de originação e serviços de ava-
liação de crédito e cobrança. Os empréstimos originados na plataforma da 
Companhia são cedidos para a RUGE Securitizadora e bancos parceiros, 
sem retenção de risco de crédito na Geru Tecnologia.
(ii) Trata-se de saldos a receber de partes relacionadas por serviços de ava-
liação de crédito e cobrança, conforme Nota Explicativa nº 24.
10. Outros ativos: São compostos por:
 31/12/2020 31/12/2019
Impostos a recuperar 428 1.233
Adiantamentos de férias - 90
Adiantamentos a fornecedores 94 75
Outras contas a receber - 52
Total 522 1.450
11. Arrendamento: A Companhia reconheceu em 1º de janeiro de 2019, um 
ativo de direito de uso, referente à locação de prédio para operacionalização 
do negócio, em contrapartida a um passivo de arrendamento a pagar no va-
lor de R$ 1.986. Em 31 de dezembro de 2020, os valores reconhecidos para 
o ativo de direito de uso e o passivo de arrendamento a pagar são de:
 Ativos de direito de uso
 Saldos em   Saldos em
 31/12/2019 Amortização Descontos (i) 31/12/2020
Imóveis 1.490 (360) 12 1.142
Total 1.490 (360) 12  1.142

Ativos de direito de uso
 Saldos em  Adoção inicial  Saldos em
 31/12/2018 do CPC 06 Amortização 31/12/2019
Imóveis - 1.986 (497) 1.490
Total - 1.986 (497) 1.490

Passivo de arrendamento
 Saldos em     Saldos em
 31/12/2019 Juros Pagamentos Descontos (i) 31/12/2020
Imóveis 1.425 58 (402) 12 1.093
Total 1.425 58 (402) 12 1.093
 Passivo de arrendamento
 Saldos em  Adoção inicial   Saldos em
 31/12/2018 do CPC 06 (R2) Juros Pagamentos 31/12/2019
Imóveis - 1.986 32 (593) 1.425
Total - 1.986 32 (593) 1.425
(i) Referem- se a descontos obtidos sob o aluguel do imóvel em função da 
pandemia do COVID-19. Segue abaixo a composição por prazo de venci-
mento para amortização dos valores a pagar do passivo de arrendamento.
Vencimentos
2021 362
2022 445
2023 286
Total 1.093
12. Imobilizado: 
 Saldo em    (Depre-  Saldo em
 31/12/2019 Adições (Baixas) ciação) % 31/12/2020
Benfeitorias 
 em imóveis 
  de terceiros 441 - - (441) 25% -
Móveis e utensílios 461 - - (59) 10% 402
Equipamentos 
 de informática 590 95 (12) (192) 20% 481
Total 1.492 95 (12) (692) - 883
 Saldo em    (Depre  Saldo em
 31/12/2018 Adições (Baixas) ciação) % 31/12/2019
Benfeitorias 
 em imóveis 
  de terceiros 856 28 - (443) 25% 441
Móveis e utensílios 462 53 - (54) 10% 461
Equipamentos 
 de informática 567 191 - (168) 20% 590
Total 1.885 272 - (665) - 1.492
13. Intangível:
O montante inicialmente reconhecido de ativos intangíveis gerados inter-
namente corresponde à soma dos gastos incorridos desde a data em que o 
ativo intangível passou a atender aos critérios de reconhecimento mencio-
nados na Nota Explicativa nº 3. 9.
 Saldo em    (Amorti-  Saldo em
 31/12/2019 Adições (Baixas) tização) % 31/12/2020
Software 4.434 178 - (1.620) 20% 2.992
Plataforma (i) 6.087 1.286 - (676) 10% 6.697
Licenças e 
 customizações 157 3 - (42) 20% 118
Total 10.678 1.467 - (2.338)  9.807
 Saldo em    (Amorti-  Saldo em
 31/12/2018 Adições (Baixas) zação) % 31/12/2019
Software 5.597 510 - (1.673) 20% 4.434
Plataforma (i) 6.763 - - (676) 10% 6.087
Licenças e 
 customizações 164 32 - (39) 20% 157
Total 12.524 542 - (2.388)  10.678
(i) O ativo intangível está relacionado a plataforma “Core”, sendo essa a res-
ponsável pela criação e gerenciamento dos pedidos de empréstimos des-
de sua originação até a quitação do mesmo. Tendo como informação prin-
cipal as réguas de cobrança e informações sensíveis dos tomadores. Em 
2020 novas funcionalidades foram implementadas a fi m de fl exibilizá-la para 
o lançamento de novo produto, direcionado a crédito a pessoas jurídicas.
14. Fornecedores e outras contas a pagar:  São compostos por:
 31/12/2020 31/12/2019
Fornecedores (i) 1.754 5.958
Outras contas a pagar (ii) - 26
Total 1.754 5.984
(i) São obrigações a pagar por bens, serviços ou mercadorias que foram ad-
quiridos no curso normal dos negócios; (ii) Tratavam-se de contas a pagar com 
partes relacionadas, que são as empresas que possuem infl uência signifi ca-
tiva na gestão da Companhia, conforme descrito na Nota Explicativa nº 24.
15. Contingências: Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia fi gura como 
parte em 20 (vinte) processos judiciais cíveis com probabilidade de perda 
classifi cada como possível, (15 (quinze) em 31 de dezembro de 2019), 22 
(vinte e dois) como provável (6 (seis) em 31 de dezembro de 2019), confor-
me quadro a seguir:
 31/12/2020 31/12/2019
Cíveis - Prováveis 110 54
Cíveis - Possíveis 322 118
Total 432 172
16. Impostos a recolher: Os impostos a recolher da Companhia são com-
postos por:
 31/12/2020 31/12/2019
Cofi ns 118 1
Pis 26 -
ISS 115 165
IRRF sobre serviços tomados 19 17
INSS sobre serviços tomados - 2
ISS sobre serviços tomados - 4
PCC sobre serviços tomados 53 46
Total 331 235
17. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 2020, a Companhia possui 
4.044 ações ordinárias pela Geru Holding Limited, nominativas e sem valor 
nominal. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda cor-
rente nacional, é de R$ 135.862 (R$ 115.587 em 31 de dezembro de 2019). 
As integralizações efetuadas em 2020 deram-se conforme quadro a seguir:
 2020 2019
Fevereiro - 3.655
Março 1.338 4.000
Abril 9.395 7.500
Junho 9.542 8.772
Setembro - 5.522
Outubro - 10.143
Novembro - 4.173
Dezembro - 18.447
Aumento de Capital Social 20.275 62.212
b. Distribuição de dividendos: Não houve distribuição de dividendos no 
período fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019.
18. Receita de serviços: Conforme destacado na Nota Explicativa nº 6.2, 
as receitas estão constituídas conforme segue:
 2020 2019
Receita de originação 14.425 23.264
Receita de avaliação, cobrança e renegociações 11.547 9.766
Impostos sobre receitas de serviços (3.717) (4.655)
Total 22.255 28.375
19. Custos de serviços: Os custos de serviços são compostos conforme segue:
 2020 2019
Custos de análise de crédito 5.676 7.706
Custos de formalização 339 490
Marketing 288 722
Custos de amortização de intangível 2.296 2.349
Total 8.599 11.267
20. Despesas gerais e administrativas: As despesas gerais e adminis-
trativas são compostas conforme segue:
 2020 2019
Despesa de publicidade e propaganda 9.765 40.127
Despesas de tecnologia (i) 7.676 4.380
Assessoria e consultoria 1.235 995
Aluguel e manutenção do escritório 627 947
Assessoria jurídica 697 926
Perdas com empréstimos cancelados 255 7
Assessoria contábil 285 285
Despesas com auditoria 177 -
Despesas com viagens 38 283
Taxas e licenças 15 36
Despesas com cartório 21 46
Despesas com eventos 84 119
Outras despesas gerais 787 339
Reembolsos com partes relacionadas - 473
Total 21.662 48.963

(i) Tratam- se de despesas operacionais para manutenção da estrutu-
ra de tecnologia da Companhia, como itens de informática de peque-
no valor, relacionados a equipamentos de TI, bem como serviços re-
lacionados à manutenção de plataformas e estruturas em nuvem uti-
lizados pela empresa.
21. Despesas com pessoal: As despesas com pessoal estão compostas 
conforme segue:
 2020 2019
Salários 13.660 17.363
Benefícios 1.854 2.029
Bônus (i) 1.218 1.793
Prêmios e gratifi cações 133 150
Encargos sobre folha 5.044 5.129
Total 21.909 26.464
(i) A Companhia deliberou o pagamento de um bônus como forma de incen-
tivo e reconhecimento aos funcionários, independentemente do prejuízo, 
uma vez em que este decorre dos altos investimentos em marketing e de-
verá ser recuperado nos próximos anos.
22. Receitas e despesas fi nanceiras: Trata-se das receitas auferi-
das nas aplicações fi nanceiras, descritas nas Notas Explicativas nºs 7 
e 8 e de despesas com tarifas bancárias e IOF sobre transações fi nan-
ceiras e aportes de capital. Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia 
auferiu R$ 265 com receitas fi nanceiras e R$ 375 em 31 de dezembro 
de 2019, e incorreu em R$ 615 de despesas fi nanceiras e R$ 614 em 31 
de dezembro de 2019.
23. Resultado não operacional: Tratam- se de resultados provenientes 
de venda de equipamentos de informática efetuada em 2020, cujo resulta-
do foi de R$ 5.
24. Imposto de renda e Contribuição Social sobre o lucro
 2020 2019
Prejuízo antes dos impostos (31.354) (59.758)
(+) Adições 1.375 1.793
Programa de participações sobre o lucro 1.218 1.793
Outras provisões 157 -
Prejuízo fi scal (29.979) (57.965)
Crédito tributário sobre
 prejuízos fi scais a 34% (i) 10.193 19.708
(ii) A empresa não constituiu crédito sobre os prejuízos fi scais, uma vez em 
que não há expectativa de base fi scal para os próximos cinco anos, e con-
sequente realização desses créditos. Em 31 de dezembro de 2020, o esto-
que de créditos fi scais de prejuízos fi scais e base negativa é de R$ 37.931 
(R$ 27.738 em 31 de dezembro de 2019).
25. Transações e saldos com partes relacionadas: As transações e 
os saldos da Companhia com partes relacionadas estão assim sumariadas:
a. Transações ativas e passivas com partes relacionadas
Transações ativas
 Contas patrimoniais Resultado
 31/12/2020 31/12/2019 2020 2019
Ruge Securitizadora (i) 261 316 5.779 9.961
Ruge Securitizadora (ii) - 46 (46) 46
Total 261 362 5.733 10.007
Transações passivas
 Contas patrimoniais Resultado
 31/12/2020 31/12/2019 2020 2019
Geru Holding (ii) - 26 21 -
Total - 26 21 -
(i) Trata-se de saldos a receber de partes relacionadas por serviços mensais 
de avaliação de crédito e cobrança, conforme descrito na nota 6.2. (ii) Refe-
rem- se a serviços profi ssionais e tarifas para manutenção da estrutura ad-
ministrativa sob responsabilidade da Companhia, às suas ligadas. b. Re-
muneração dos administradores: Durante o período fi ndo em 31 de de-
zembro de 2020, o valor total provisionado ou pago a título de remuneração 
do pessoal-chave da Administração foi de R$ 2.190 e R$ 2.704 em 31 de 
dezembro de 2019. A Companhia não possui planos de benefício pós-em-
prego, benefícios de rescisão de contrato, outros benefícios de longo prazo 
ou remuneração baseada em cotas.
26. Gerenciamento de riscos: A Geru Tecnologia preocupa-se com a 
manutenção da qualidade de seus ativos, objetivando um crescimento 
sustentável e contribuindo para uma evolução fi nanceira saudável e res-
ponsável. A estrutura de gerenciamento de riscos permite a identifi ca-
ção, mensuração, controle e mitigação dos riscos associados à opera-
ção e está dividida da seguinte forma: a. Risco de crédito: Consiste 
na possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumpri-
mento pelo tomador (clientes) de suas respectivas obrigações fi nancei-
ras nos termos acordados, bem como à desvalorização de contrato de 
crédito decorrente da deterioração na classifi cação de risco do cliente, 
à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na re-
negociação e aos custos de recuperação. Por serem os recebíveis com-
postos basicamente por operações com empresas do grupo e os crédi-
tos originados pela sua plataforma serem endossados a outros veícu-
los, não há retenção de risco de crédito pela Geru Tecnologia. b. Risco 
de mercado: O risco de mercado está diretamente relacionado às fl u-
tuações de preços e taxas, ou seja, às oscilações de bolsas de valores, 
mercado de taxas de juros e mercado de câmbio e dos preços de mer-
cadorias (commodities) dentro e fora do país, que trazem refl exos nos 
preços dos ativos. A Companhia não possui operações sujeitas relevan-
temente a esses fatores. c. Risco de liquidez: O risco de liquidez re-
sulta da possibilidade de a Companhia ter acesso limitado à disponibi-
lidade de caixa em valor sufi ciente para honrar as saídas de caixa ne-
cessárias à liquidação fi nanceira de suas operações. Os fl uxos de cai-
xa são projetados em vértices mensais, considerando os valores de pas-
sivos e ativos no vencimento, projeções de despesas futuras, projeções 
de receitas e qualquer evento que venha afetar o fl uxo de caixa no ho-
rizonte de um ano, de forma a possibilitar que a Companhia mantenha 
um nível de liquidez capaz de suprir as necessidades de suas operações 
e gerenciar necessidades de novas captações. Em relação aos efeitos 
do COVID-19, de 2019 para 2020, a empresa diminuiu as originações 
em 26,88%. Tal diminuição decorre de estratégia adotada para enfren-
tamento da crise oriunda da COVID-19, implicando na necessidade de 
aumento na régua de avaliação de risco de crédito e consequente re-
dução nas CCBs concedidas ao público. Em conjunto com essa medida, 
foram adotadas estratégias de redução de custos de aquisição e inves-
timentos em marketing, além fortalecimento das estruturas de cobran-
ça, as quais conseguiram mitigar eventuais impactos adversos nos re-
sultados da empresa. 
27. Eventos subsequentes: (i) Em janeiro de 2021 foram subscritas 
198 novas ações ao preço de R$ 50,50, totalizando R$ 10.000, tendo 
sido integralizados R$ 2.503, remanescendo um total de R$ 9.459 a 
ser integralizado; (ii) Em fevereiro de 2021 foram subscritas 1.287 no-
vas ações ao preço de R$ 50,50, totalizando R$ 65.000, tendo sido in-
tegralizados R$ 30.144, remanescendo um total de R$ 40.917 a ser 
integralizado.

Imobiliária Paramirim S.A.
CNPJ Nº 51.049.823/0001-42 - NIRE 35.300.315.260

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária/Edital de Convocação
Imobiliária Paramirim S.A. (“Companhia”), convida seus acionistas para Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a ser realizada em sua sede social, na Fazenda Aparecida, município de Iracemápolis/SP, 
no dia 29/06/2021, às 8 horas. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (1) Contas dos Administradores, 
Demonstrações Financeiras e Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado 
em 31/03/2021; (2) (3) Assembleia 
Geral Extraordinária: (1) 
imóveis; (2)

(3)

(4) 
(5)

caput 

Extraordinária. Iracemápolis, 1º/06/2021. Guilherme Fontes Ribeiro - Diretor Presidente.                      (01,02,03)

Ventos De Santo Estevão Holding S.A.
CNPJ/MF nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35.300.550.749

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

Ficam convocados os Srs. debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding 
S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Companhia”, respectivamente) para se reunirem, em Assembleia 
Geral de Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para 
fins de voto (sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância 
previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas), em primeira convocação, no 
dia 18 de junho de 2021, às 10:00 horas, através da plataforma “Microsoft Teams (“Assembleia” ou 
“AGD”)”, conforme Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625 de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), através do link a ser disponibilizado pela Companhia nos termos deste edital, 
para deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Concessão de prazo adicional de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias ou o seu próximo dia útil subsequente, contados a partir da data de aprovação 
deste item na AGD, para envio, pela Companhia ao Agente Fiduciário, do 1º (primeiro) Aditamento ao 
Instrumento Particular de Distrato do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras 
Avenças n° 16.2.0750.4 e de Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 
16.2.0750.8 (“1º Aditivo ao Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos”), registrado no Cartório 
do 1º Ofício, da Cidade de Simões, Estado do Piauí, sem que acarrete em qualquer penalidade prevista 
nos documentos de Emissão, especialmente na Cláusula 6.1, alínea (k) da Escritura de Emissão 
(conforme abaixo definido), estando tal aprovação, condicionada a apresentação pela Emissora da 
anuência do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a ser encaminhado 
pela Companhia ao Agente Fiduciário via e-mail em até 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
aprovação deste item na AGD; (ii) anuência prévia, nos termos da Cláusula 6.1, alínea (o), do 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A., datado de 13 
de outubro de 2017, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), para que sejam celebrados contratos 
de compra e venda de energia elétrica convencional especial e energia elétrica incentivada (“I5”) entre 
as subsidiárias da Companhia que figuram como fiadoras da Emissão e conforme definidas na Escritura 
de Emissão (“SPEs”) e contrapartes do mesmo grupo econômico, exclusivamente com o objetivo de 
utilizar o lastro de I5 e trocar por energia elétrica convencional especial (operação denominada “Swap 
do Saldo de Energia”), de acordo com as regras de comercialização vigentes estabelecidas pela 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”), e demais leis e regulamentos aplicáveis, 
para aproveitamento do saldo excedente de energia acumulado dos últimos 12 (doze) meses registrado 
na CCEE, e calculado de acordo com a fórmula prevista na alínea ‘(a)’ a seguir (“Saldo Excedente de 
Energia”), que, caso não utilizado, expira gradativamente, observadas as seguintes condições e 
diretrizes: (a) a operação de Swap do Saldo de Energia, celebrada pelas SPEs, terá como objetivo 
aproveitar o Saldo Excedente de Energia acumulado dos últimos 12 (doze) meses registrado na CCEE, 
sendo que o Saldo Excedente de Energia será calculado de acordo com a seguinte fórmula, conforme 
detalhada no Anexo I da Instrução de Voto, publicada no site da Emissora, e na Ata da AGD: Saldo 
Excedente de Energia da SPE ‘k’ no mês ‘m’ corresponde ao somatório da garantia física líquida em 
MWm da SPE ‘k’ no mês ‘i’, deduzida  a energia incentivada em MWm vendida pela SPE ‘k’ no mês ‘i’ 
antes da operação de Swap do Saldo de Energia do mês ‘i’; multiplicada pela quantidade de horas do 
mês ‘i’, sendo o índice ‘i’ a variação entre o décimo primeiro mês até o mês anterior da operação de 
Swap do Saldo de Energia;  (b) ambos os contratos, que constituem cada operação de Swap do Saldo 
de Energia, serão individualmente limitados ao volume de até 6 MWm (seis mega-watt médio). Em 
nenhuma hipótese o volume poderá exceder o Saldo Excedente de Energia, de modo a impedir 
exposição líquida; (c) a operação de Swap do Saldo de Energia não deverá ser realizada com base em 
expectativas de Saldo Excedente de Energia, sendo, portanto, vedada a execução de operações de 
Swap do Saldo de Energia com registro de energia no mês ‘m’ em meses anteriores ao mês ‘m’; (d) os 
referidos contratos serão celebrados com sobretaxa ou spread superior a zero e baseados em preços 
de mercado; (e) a Emissora e as SPEs deverão atender integralmente as obrigações previstas no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos com relação aos contratos que constituem cada operação de 
Swap do Saldo de Energia; (f) anualmente, dentro de 90 (noventa) dias após o término da cada 
exercício social, a Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário uma declaração, assinada 
pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto social, a qual deverá: (i) atestar que os termos 
e condições dos contratos de compra e venda de energia elétrica para Swap do Saldo de Energia, 
atendem aos termos e condições previstos nos subitens (a), (b), (c), (d) e (e) acima, e (ii) indicar 
expressamente o volume de energia comprado e vendido nas operações de Swap do Saldo de Energia, 
no respectivo exercício social, e os valores médios de compra e venda de energia destas operações. A 
primeira declaração será entregue dentro de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 
2021; (iii) anuência prévia, nos termos da Cláusula 6.1, alínea (z), da Escritura de Emissão, para que 
sejam doados, pelas SPEs à Lyon Transmissora de Energia Elétrica III S.A. (“Lyon”), concessionária de 
serviço de transmissão de energia nos termos do Contrato de Concessão nº 28/2018-ANEEL, 
celebrado em 21 de setembro de 2018, oriundo do Lote 17 do LEILÃO nº 02/2018-ANEEL, ocorrido em 
28 de junho de 2018, os ativos das SPEs relativos ao setor de 230 kV, incluindo bancos de 
autotransformadores 500/230 kV, conectados à Rede Básica por meio da Subestação Curral Novo do 
Piauí II (“Ativos”), em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa nº 722/2016 da ANEEL, de 
modo a atender os regulamentos e determinações aos quais as SPEs estão sujeitas, nos termos da 
Cláusula 7.1.1. alínea (y) e Cláusula 7.2.1, alínea (m) da Escritura de Emissão; e (iv) autorização para 
o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente 
necessários de forma a refletir o disposto nos itens (i), (ii) e (iii) acima, sendo certo que eventuais 
alterações à Escritura de Emissão ou às Garantias, em decorrência da deliberação dos itens (i), (ii) e 
(iii) acima, dependerão de anuência prévia e expressa dos Debenturistas. Informações Adicionais: 1. A 
Assembleia será realizada através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser 
disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem, para os endereços eletrônicos 
tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 
(dois) dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto na IN CVM 625: (i) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista; (ii) 
quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação 
legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando 
fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia. 2. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625, além da participação, assinatura da lista 
de presença (com a utilização da certificação ICP-Brasil) e do voto a distância durante a Assembleia, 
por meio do sistema eletrônico, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a 
distância, conforme modelo disponibilizado em www.venergia.com.br e atendidos os requisitos 
apontados no referido modelo, o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os 
endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 3. A Instrução de Voto referida 
no item 2 acima e o instrumento de representação referido no item 1, subitem (iv), acima devem ser 
enviados em vias originais com os reconhecimentos das firmas dos signatários para o endereço 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 2º Andar, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 
05425-070, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sede da Companhia. Caso não seja possível 
em razão do cenário de pandemia da COVID-19, os Debenturistas deverão apresentar os referidos 
documentos em versão eletrônica assinada (com a utilização da certificação ICP-Brasil), 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Em razão dos impactos 
decorrentes da pandemia da COVID-19, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias 
físicas dos demais documentos de representação dos Debenturistas para os escritórios da Companhia, 
bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos para a Companhia e o Agente 
Fiduciário, para os endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@
pentagonotrustee.com.br. 4. O link para a participação da conferência será enviado apenas aos 
Debenturistas que enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Companhia, os documentos 
de representação acima indicados. 5. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto 
mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da 
Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de 
envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de 
voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 7º, §1º, da IN CVM nº 625. Os termos em letras 
maiúsculas que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para 
prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD.  
São Paulo, 31 de maio de 2021. Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

������� ��� ����	�
��� � ������ ��� ��� ������ ��������� ��� �������������������������� �W�X� 		�
Y9�[W�X� <�� �������� <�� #\� ]���� �^K��_� <�� G���� ��������� �� &� �;������_� ����<�� <�� �H�� ��9��_� ��W�X�� ��w��
	�������w�����]�_����`��:��<�����_�����������������W�X���������������Y�����������������_
k���������_�����<�_��:;���~���_��w�*+{*/**+_���G�*7'�$#+�'/+&"*��G����	����	����������
���
����_ � ���Y � ��Q � � � � � � "% �%7/ �7*+ �"""*&"% _ � � � Y��������� ���� � ��������� _ � ����������� _
��	�������
�������������������k������������&�	�_����Y���Q������"$�+#$�''"�"""*&//_�@9��;��
����� Y9^[�_� ���:���� <�� 9:�� �=H�� <�� �9:;��:����� <�� ������=�_� :�K�<�� ;��� ����� ������� 	������
�������� �����������<�&�������>9���:��9���� �����������H����Q�<�_��������:���<���������%*7_��#�_��]�<�
���_� `���<����:���<�����9�� ����	�
���;���������_�;����@9�_����;��[��<��*%� W@9��[�X�<���������_�@9�
` �9 � �~� �;|�� �� <��9���� <�� ;��[�� <�� ;�������� �<� �� � _ � ;��9�� �� @9��� ��� <�� ��/�/'$_{*_ � <�K�<�:����
��9���[�<�_���Q�;����<��:9����<��*"����Q�����K�����<��<>Q�����������~������<K����^�����<��*"��W������
%#7� �� ;��~���`��_� <�� �|<���� <�� ��������� ��K��X�� G���� ������_� ���<�_� @9�� ���� ���:��� <�� ������� %#%� <�
�|<����<�������������K��_�����������<����;��^�<�����:����<���<����:���;���:�����K��9��~���_� ������&����
;��[��<��*%�W@9��[�X�<����������;����@9�����?��9��<�_���<�;��<����:�����<��;��������9���K������:�=H�_
�;�������_�����;�|;������9���_��9�� �:;9���=H������~���;���������<����_�;����?�����_��`�?�<����;9Q����<�
��� `��:�� <�� ����� ����� 	��� �� ��<�� �� ;����<�� ������ ��<�<�� <�� �H�� ��9��_� ���� "'� <�� :���� <�� #"#*�

��������������
���&����U�����#"�������������������""*#$+'&$*�#""+�+�#/�""#"����		��Y9�[��<����������<�
*\�]�����^K��_�<��G����������������� &���������������<���_�����<��<���H����9��_��������~9<���k����������_���� `��:�
<�� ���_� ����� G�U� ��k��� �� ��<�}�� �������� <�� Y��9�� W��G�� 7##�+"{�%*+&%*X_� @9�� �����<�<�� k���`������� �H�� ��:���
���� �}9�[�9� �=H�� <�� ��Q���=�_� <�� �����<�:����� ��:9:_� �Q}���K��<�� �� @9������ <�� ��� *�%7'_+/� WY9����#""+X_
��;�������<��;���������`������<�����K�=������*{7{�������<�����>��:��9����������<�_�`���<�`���<��������
��������<����_
;���� @9�� �:� *%� <���_� �� `�9��� <��� #"� <���� �9;��_� �`���=�� ��������=H�_� ��Q� ;���� <�� ;���9:���:&��� ��:�� K��<�<�����
��� `����� �����<��� W����� 7''� <�� ���X�� �H�� ���<�� ��������<�� �� �=H�_� �� ��@9���<�� ���~� �����<���<�� ��K��_� ����� �:
@9�� ���~� ��:��<�� �9��<��� ��;������� ���~� �� ;�������_� �`�?�<�� �� ;9Q����<�� ��� `��:�� <�� ����� ����� 	����� ��<�� �
;����<����������<�<��<���H����9��_�����#+�<��:����<��#"#*����������������������������������������������������"*���"#���"/���#"#*

LAM VIAS PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ 29.206.383/0001-30 - NIRE 3530051100-0 - Companhia Fechada
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 30.04.2021

1. Data, Hora e Local: 30.04.2021, às 09h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Blo-
co B, 4º andar, sala 2, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yas-
suhiro Iha. 4. Ordem do dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia da Sra. Érika Natsumi Matsumoto ao cargo de 
Diretora da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição de seu substituto. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, 
por unanimidade de votos dos membros presentes, após debates e discussões, deliberaram: (i) Tomar conhecimento da 
renúncia formulada pela Sra. Érika Natsumi Matsumoto ao cargo de Diretora da Companhia, conforme carta de renún-
cia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo à mesma pelos relevantes serviços prestados à Companhia en-
quanto exerceu referida função; e (ii) Aprovar a eleição do Sr. Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advoga-
do, RG nº 59.478.664-2 SSP/SP e CPF nº 070.803.997-93, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Blobo B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, cujo 
mandato se encerrará na data prevista para término do mandato do Diretor ora substituído, ou seja, na primeira Reu-
nião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a AGO de 2022, devendo o mesmo permanecer em seu 
cargo até a eleição e posse de seu substituto. O Diretor ora eleito aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhe-
cimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores e consequentemente, não estar incurso em quaisquer 
dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de 
Desimpedimento arquivado na sede da Companhia. Com as deliberações dos itens (i) e (ii) acima, a Diretoria da Com-
panhia, a partir da presente data, passa a ser composta pelos seguintes membros: 1. Diretor Presidente: Eduardo Si-
queira Moraes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 23.818.436-5 SSP/SP e CPF/MF nº 148.195.698-13, elei-
to na Reunião do Conselho de Administração realizada em 20/12/2020; e 2. Diretor sem designação específi ca: Rober-
to Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advogado, RG nº 59.478.664-2 SSP/SP e CPF nº 070.803.997-93, eleito na 
presente data, ambos com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após 
a AGO de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e 
aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 30.04.2021. Assinaturas: Marco An-
tonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Conselheiros: (1) Marco Antonio Sou-
za Cauduro; (2) Waldo Edwin Pérez Leskovar e (3) Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do origi-
nal lavrado em Livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 252.472/21-4 em 
27.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ 35.662.545/0001-48 - NIRE 3530054523-1 - Companhia Fechada
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 23.04.2021

1. Data, Hora e Local: 23.04.2021, às 16h00, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º 
andar, sala 7, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo e Secretário: Roberto Pen-
na Chaves Neto. 4. Ordem do dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Guilherme Motta Gomes ao cargo de 
Diretor da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição de seu respectivo substituto. 5. Deliberações: Os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade de votos dos membros presentes, após debates e discussões, deliberaram: (i) Tomar 
conhecimento da renúncia formulada pelo Sr. Guilherme Motta Gomes ao cargo de Diretor da Companhia, conforme 
carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados 
à Companhia enquanto exerceu referida função; e (ii) Aprovar a eleição do Sr. Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casa-
do, engenheiro, RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, com endereço profi ssional na Avenida 
Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, cujo 
mandato se encerrará na data prevista para término do mandato do Diretor ora substituído, ou seja, em 26/11/2021, 
devendo o mesmo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O Diretor ora eleito aceita sua 
nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404/76 e alterações posteriores e con-
sequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades 
mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivado na sede da Companhia. Com as de-
liberações dos itens (i) e (ii) acima, a Diretoria da Companhia, a partir da presente data, passa a ser composta pelos 
seguintes membros: 1. Diretor Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
23.818.436-5 SSP/SP e CPF/MF nº 148.195.698-13, eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 
26/11/2019; e 2. Diretor sem designação específi ca: Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº 153.066.718-61, eleito na presente data, ambos com mandato até 26/11/2021, de-
vendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. Encerramento: Nada 
mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 23.04.2021. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camar-
go, Presidente da Mesa e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes Ca-
margo; (2) Roberto Penna Chaves Neto; e (3) Pedro Paulo Archer Sutter. Certifi co que a presente é cópia fi el do ori-
ginal lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil; Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 
238.948/21-3 em 21.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Mapi Administração de Bens Ltda.
CNPJ/ME nº 14.818.525/0001-43 - NIRE 3522620732-2

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios Realizada em 10 de Maio de 2021
1. Data, Hora e Local: em 10 de maio de 2021, às 10:00 horas, na sede da Mapi Administração de Bens Ltda., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 74, conjunto 101, CEP 01418-000 (“So-
ciedade”). 2. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades da convocação para a presente reunião, nos 
termos do artigo 1.072, § 2º, da Lei 10.406 de 15 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), em decorrência de estarem pre-
sentes os sócios, representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: o Sr. Marco Antonio Innocenti foi eleito como 
presidente da reunião, que apontou a Sra. Ana Paula Rey Rosa Innocenti para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do 
Dia: deliberar sobre: (i) a proposta de redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 10.107.039,00 (dez mi-
lhões, cento e sete mil e trinta e nove reais), passando o capital social de R$ 15.728.377,00 (quinze milhões, setecen-
tos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e sete reais) para R$ 5.621.338,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, 
trezentos e trinta e oito reais), em razão de os sócios entenderem excessivo o capital social da Sociedade em relação 
ao seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil; (ii) abertura do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta ata para oposição de terceiros credores, nos termos artigo 1.084 do Código Civil; e (iii) 
autorização ao administrador da Sociedade para praticar os atos necessários para implementação das deliberações 
aprovadas. 5. Deliberações: Os sócios deliberaram, por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições, o quanto 
segue: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 10.107.039,00 (dez milhões, cento e sete 
mil e trinta e nove reais), passando de R$ 15.728.377,00 (quinze milhões, setecentos e vinte e oito mil, trezentos e se-
tenta e sete reais) para R$ 5.621.338,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, trezentos e trinta e oito reais), por 
meio do cancelamento de 10.107.039 (dez milhões, cento e sete mil e trinta e nove) quotas, com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil.  5.2. Abertura do prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data da publicação desta ata para que, em não havendo oposição de terceiros credores, torne-se efi -
caz a redução do capital social aprovada nos termos do item acima, conforme dispõe o artigo 1.084, § 1º, 2º e 3º do 
Código Civil. 5.3. Autorizar a administração da Sociedade a proceder com todos os atos necessários para efetivar a re-
dução do capital social da Sociedade, podendo inclusive, mas não se limitando, realizar a publicação desta ata, nos ter-
mos do artigo 1.084, §1º do Código Civil. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reu-
nião, lavrando-se a presente ata em formato sumário, foi aprovada e assinada pelo presidente e secretário da mesa, 
pelos sócios e/ou seus representantes. Mesa: Presidente: Marco Antonio Innocenti; e Secretário: Ana Paula Rey Rosa In-
nocenti. Sócios Presentes: Marco Antonio Innocenti e Ana Paula Rey Rosa Innocenti. São Paulo, 10 de maio 
de 2021. Mesa: Marco Antonio Innocenti - Presidente da Mesa e Ana Paula Rey Rosa Innocenti - Secretário.

ABC71 Soluções em Informática S.A.
CNPJ/MF nº 63.027.692/0001-81 - NIRE: 3530046748-5

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da ABC71 Soluções em Informática S.A. com sede na Alameda Santos, 1000, 4º andar, na cidade de São Paulo - SP,
Convocados para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29/06/2021, às 17h00, na modalidade semipresencial, podendo os
acionistas optarem: (a) pela participação presencial na sede da Sociedade, às 17h00; (b) ou virtualmente, através da plataforma Google Meet.  
O link de acesso à reunião será oportunamente disponibilizado aos acionistas e também poderá ser obtido por requisição através do e-mail: 
valdecir.aguilera@abc71.com.br. Ordem do dia: i - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
referentes ao exercício encerrado em 31.12.2020; ii - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício findo, a distribuição de dividendos e
a retenção de parcela de lucros; iii - Fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2021. Ao acionista, titular de ações
ordinárias, que participar à distância, é facultado votar de forma remota durante o conclave ou mediante o envio prévio do “Boletim de Voto à
Distância”, conforme modelo que se encontra disponível no link: https://docs.google.com/document/d/1FsD0knkQdhq6ArLo-uSFUwtF g0UEJvWt/
edit, no qual se encontram discriminadas todas as orientações para seu preenchimento e envio. Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede 
da Companhia e no link https://docs.google.com/spreadsheets/d/19cwYmK8z3nEbdfWiKm175SclJ0O3RqVZ3SrQPCs4114/edit?usp=sharing,
cópias dos documentos referidos no artigo 133 da lei 6.404/76, em especial, o relatório da administração do exercício findo e as demonstrações
financeiras. O acionista que participar presencialmente deverá apresentar o documento hábil de identidade (RG, CNH, Carteira de Identidade
profissional ou outro documento oficial com foto). O acionista que participar virtualmente deverá apresentar cópia dos seus documentos de
identidade com até 30 (trinta) minutos de antecedência do início da Assembleia. Nesse último caso, os documentos deverão ser enviados por cópias
digitalizadas para o endereço eletrônico: valdecir.aguilera@abc71.com.br ou enviados diretamente através da plataforma acima escolhida.  
A participação na assembleia é restrita ao acionista ou seu procurador constituído na forma da lei. No caso de o acionista ser representado por
procurador, esse deverá apresentar instrumento de mandato, o qual deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e ser acionista,
administrador da companhia ou advogado, bem como a cópia do documento hábil de identidade do procurador. São Paulo, 29 de maio de 2021. 

Antonio Flávio Barbosa - Diretor Presidente e de TI.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038154-08.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Casa do Alto Falante Comércio 
Ltda - Epp, CNPJ 04.701.726/0001-02, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial, tendo como corréu Edimar Mariano dos Santos, CPF 412.515.041-91, para cobrança de R$ 109.355,75 (13.04.2016), referente 
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 0205000011290306504. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, 

(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC) Será o presente edital, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1112139-05.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Installe Produtos 
Plásticos Ltda, CNPJ 13.591.479/0001-20, na pessoa de seu representante legal, que Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 
Padronizados Multisetorial Ásia LP, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Fabio Cardoso e Outra, para 
cobrança de R$ 31.652,53 (nov/2019), referente ao inadimplemento do Contrato de Cessões de Créditos. Estando a executada em local 

em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 NIRE 35300534590

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 26 de Abril de 2021 às 11:00 Horas
CERTIDÃO: Certifico o registro na JUCESP sob nº 
233.550/21-5, em 20/05/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral

Acober S/A Administração 
de Bens e Condomínios

CNPJ/MF 61.391.314/0001-57 - NIRE 35300064925
Extrato de Assembleia Geral Ordinária

Data/Hora/Local: 30.04.2021, às 10:00hs, à Rua Aze-
vedo Soares 1101, Capital; Convocação: DOE e O Dia, 
27, 30 e 31.03.21; Quórum: mais de 99% do Capital 
Social; Mesa: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – 
Presidente; Teresa Cristina de Queiroz Ferreira - Secre-
tária. Aprovada por unanimidade: (i) contas e de-
monstrações de 31.12.2020; (ii) distribuição de todo o 
lucro líquido do exercício. Acionistas: Alexandre Pedro 
de Queiroz Ferreira, Francisco Eduardo de Queiroz Fer-
reira, Teresa Cristina de Queiroz Ferreira e Geraldo de 
Queiroz Ferreira Neto. JUCESP nº 252.724/21-5, em 
27.05.21 – Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível - SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº1104044-88.2016.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Paulo Martins Rodrigues, Tadashi Karino, Toyoko Otsuki Karino, Rogerio Giorgi,
Julio Giorgi, Edith de Azevedo Soares Giorgi, Cesar Giorgi, Irene de Almeida Giorgi, Alfredo Giorgi, Heloisa
de Moraes Giorgi, Adele Giorgi Monteiro, Mauro Lindenberg Monteiro, Brasilina Giorgi Pagliari, Amelia
Giorgi de Lacerda Soares, Joao de Lacerda Soares Neto, Heloisa Conceicao de Lacerda Soares, Guilherme
Giorgi de Lacerda Soares, Maria Luiza D’orey de Lacerda Soares, Mari a Amelia de Lacerda Soares Papa,
Amedeu Augusto Papa, Maria Lucia de Lacerda Soares Alcide, Luis Orlando Alcide, Elena Maria Giorgi
Migliori, Heloisa Conceicao de Lacerda Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio de Campos Rodrigues e Creusa
Navarro de Campos Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
imóve lsituado na o Rua Arapue,165, Itaquera, Jardim santa Maria, São Paulo, Capital, CEP 03574—070,alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será;
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 02 e 03/06

ISEC SECURITIZADORA S.A.
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949 - 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 35ª série da 4ª Emissão da Isec Securitiza-
dora S.A (“Emissora” e “Emissão”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de 
CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 22 de junho de 2021, às 14 horas, de modo remoto atra-
vés da plataforma unifi cada de comunicação microsoft teams (“Teams”) a ser enviado o link para conexão pela Emis-
sora, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” ou “Securitizadora”), 2 (duas) horas antes da re-
união, a fi m de, deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: ORDEM DO DIA: (i) Aprovar a concessão de 
um período de carência de 4 (quatro) meses (“Período de Carência”) no pagamento de principal da cédula de crédito 
bancário nº FAPA 1005/19 (“CCB”) e amortização dos CRI, com pagamento mensal apenas dos juros, a partir de ju-
nho/2021 (inclusive), até setembro/2021(inclusive), de forma a alongar o vencimento fi nal da CCB e dos CRI, em razão 
do Período de Carência, o qual passará a ser 10 de abril de 2025 (“Novo Vencimento Final da CCB e dos CRI”); (ii) Apro-
var a realização de Amortização Extraordinária com 100% (cem por cento) do valor das vendas realizadas, das unida-
des imobiliárias em estoque, ou seja, na medida em que for sendo efetivada a venda das unidades imobiliárias em es-
toque, o recurso deverá transitar na conta do Patrimônio Separado, de modo que a Securitizada deverá amortizar os CRI 
extraordinariamente; (iii) Em caso de aprovação do item (ii) acima, aprovar a fl exibilização da Razão Mínima de Ga-
rantia Imóveis Prontos e Razão Mínima de Garantia Esquina, de modo que a soma dos percentuais totalize e passe a 
ser 150% (cento e cinquenta por cento) até o fi nal da operação; (iv) Aprovar a desconstituição do Fundo de Reserva, 
de modo que seja utilizado o valor disponível em conta para realização de Amortização Extraordinária, deixando de ser 
observada a sua recomposição; e, (v) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizarem 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora delibe-
rado nos itens acima. Quórum: O quórum de aprovação desta assembleia em primeira convocação e em segunda con-
vocação é de 90% dos CRI em circulação, nos termos do item 16.9.1. Tendo em vista que a assembleia será sediada de 
forma remota com o Teams, acima mencionado, pedimos aos Titulares de CRI que apresentem, por e-mail, para ges-
tao@isecbrasil.com.br, juridico@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.com.br ou agentefi duciario@vortx.com.br e 
apresentem todos os documentos de representação para a participação na assembleia (vide abaixo exemplos de docu-
mentos), com a indicação da(s) pessoa(s) naturais que representarão cada investidor e os endereços eletrônicos corres-
pondentes para envio do link de acesso para a participação na assembleia. Exemplo de documentos de represen-
tação: procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identida-
de do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser 
apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. 

São Paulo, 02 de junho de 2021. 
ISEC SECURITIZADORA S.A.

MOBILIDADE PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ 29.206.359/0001-00 - NIRE 35.300.511.026 - Companhia Fechada
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 30.04.2021

1. Data, Hora e Local: 30.04.2021, às 10h30, na sede da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Mar-
cio Yassuhiro Iha. 4. Ordem do Dia: (i) tomar conhecimento da renúncia do Sr. Igor De Castro Camillo ao cargo de 
Diretor sem designação específi ca da Companhia; e (ii) aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 5. Delibera-
ções: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, 
conforme atribuição prevista na alínea (a) do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: 5.1. Tomar co-
nhecimento do pedido de renúncia apresentando à Companhia, na presente data, pelo Sr. Igor De Castro Camillo ao 
cargo de Diretor sem designação específi ca da Companhia, agradecendo-lhe pelos relevantes serviços prestados en-
quanto exerceu referida função; 5.2. Aprovar a eleição do Sr. Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advoga-
do, OAB/SP nº 151.989 e CPF/MF nº 070.803.997-93, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Blo-
co B, 4° andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca da 
Companhia, cujo mandato se encerrará na data prevista para o término do mandato do Diretor ora substituído, ou 
seja, até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a AGO de 2022. O Diretor ora 
eleito aceita sua nomeação, declarando neste ato terem conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), e 
alterações posteriores e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impe-
ça de exercer as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declarações de Desimpedimento a ser arquivado 
na sede da Companhia; e  5.3. Diante disso, a Diretoria Executiva da Companhia, a partir desta data, passa a ser com-
posta da seguinte forma: 1. Diretor Presidente: Luis Augusto Valença de Oliveira, brasileiro, casado, analista de siste-
mas, RG nº 02.228.228-99 SSP/BA e CPF/MF nº 254.751.935-68, eleito na Reunião do Conselho de Administração rea-
lizada em 22.10.2020; e 2. Diretor sem designação específi ca: Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advo-
gado, OAB/SP nº 151.989 e CPF/MF nº 070.803.997-93, eleito na presente Reunião do Conselho de Administração; 
ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São 
Paulo/SP, com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assem-
bleia Geral Ordinária de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus subs-
titutos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 30.04.2021. As-
sinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Conselheiros: 
(1) Marco Antonio Souza Cauduro; (2) Waldo Edwin Perez Leskovar; e (3) Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a pre-
sente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Marco Antonio Souza  Cauduro - Presidente da Mesa - Assina-
do com certifi cado digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 238.893/21-2 em 21.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Balança comercial tem melhor
saldo da história para meses de maio

Nacional
Jornal O DIA SP
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Beneficiada pelo início da
safra e pela alta das commodi-
ties (bens primários com cota-
ção internacional), a balança
comercial registrou o melhor
saldo da história para meses
de maio, desde o início da sé-
rie histórica, em 1989. No mês
passado, o país exportou US$
9,291 bilhões a mais do que
importou.

O saldo é 35,9% maior que
em maio de 2020. No último
mês, as exportações somaram
US$ 26,948 bilhões, alta de
46,5% sobre maio de 2020 pelo
critério da média diária. As ex-
portações bateram recorde
histórico para todos os meses
desde o início da série históri-
ca, em 1989. As importações
totalizaram US$ 17,657 bi-
lhões, alta de 57,4% na mesma
comparação.

Além da alta no preço das
commodities, as exportações
também subiram por causa da

base de comparação. Em maio
de 2020, no início da pande-
mia de covid-19, as exporta-
ções tinham caído por causa
das medidas de restrição so-
cial. O volume de mercadorias
embarcadas, segundo o Mi-
nistério da Economia, aumen-
tou 9%, enquanto os preços
subiram, em média, 38,5% em
relação ao mesmo mês do ano
passado.

Com o resultado de maio, a
balança comercial acumula su-
perávit de US$ 27,529 bilhões
nos cinco primeiros meses do
ano. O resultado é 74,3% mai-
or que o dos mesmos meses
de 2020, também pelo critério
da média diária, e também é o
maior da série histórica para o
período.

Em maio, todos os setores
registraram crescimento nas
vendas para o exterior . Com o
início da safra de grãos, as ex-
portações agropecuárias subi-

ram 43,4% em relação a maio do
ano passado. Os principais
destaques foram frutas e nozes
não oleaginosas, frescas ou se-
cas (+41,2%), soja (+48,8%) e
algodão bruto (+82,5%).

Beneficiada pela valoriza-
ção de minérios, as exporta-
ções da indústria extrativa au-
mentaram 85,8%, com desta-
que para minério de ferro e
seus concentrados (+143,8%),
minérios de alumínio e seus
concentrados (+40,4%) e óle-
os brutos de petróleo ou de
minerais betuminosos, crus
(+46,4%). As vendas da in-
dústria de transformação su-
biram 34,6%, impulsionada por
combustíveis (+142,9%), pro-
dutos semiacabados de ferro
ou aço (+91,4%) e veículos au-
tomóveis  de  passageiros
(+1.084,8%).

Do lado das importações,
as compras do exterior da agro-
pecuária subiram 36,8% em

O presidente Jair Bolsona-
ro e o ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, participaram na
tarde de   terça-feira (1º) da ce-
rimônia de assinatura do ter-
mo de colaboração e transfe-
rência de tecnologia do labo-
ratório AstraZeneca com a
Fundação Oswaldo Cruz (Fio-

Bolsonaro participa de
assinatura de transferência de

tecnologia da AstraZeneca
cruz). Com o acordo, a Fiocruz
terá acesso ao método de pro-
dução da vacina AstraZeneca
e do ingrediente farmacêutico
ativo (IFA) - componente fun-
damental das vacinas e que
trará autonomia na produção
do imunizantes para o Brasil.
(Agencia Brasil)

Enem Digital vai ofertar
mais de 100 mil vagas

O Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep) infor-
mou, na terça-feira (1º), à Agên-
cia Brasil, que a versão digital
do Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem) deste ano ofer-
tará 101.100 vagas e terá no-
vos recursos disponíveis como
prova ampliada, prova supe-
rampliada, prova com contras-

te e locais de prova com aces-
sibilidade para pessoas com
deficiência.

Na segunda-feira (31) o
Inep anunciou a realização das
provas do Enem 2021 para os
dias 21 e 28 de novembro. Se-
gundo o instituto, os editais das
duas versões do exame – impres-
sa e digital – estão prontos e se-
rão publicados nesta semana. O

período de inscrições para o
Enem 2021 será de 30 de junho a
14 de julho.

De acordo com a instituição,
nesta edição, as provas da mo-
dalidade impressa e digital serão
aplicadas no mesmo dia. Ainda
de acordo com o Inep, a partici-
pação dos “treineiros” na versão
impressa está garantida.

Tanto o Inep quanto o con-

sórcio aplicador das provas es-
tão monitorando os locais de
realização do exame a fim de
garantir o cumprimento das me-
didas sanitárias de prevenção
contra a covid-19, como o dis-
tanciamento social. Os aplica-
dores estudam o aumento do
número de municípios onde o
exame é realizado. (Agencia
Brasil)

maio na comparação com maio
do ano passado.  A indústria
extrativa registrou alta de
107,5% e a indústria de trans-
formação teve crescimento de
56,5%. Os principais desta-
ques foram soja (+325,4%),
óleos  brutos  de  pet róleo
(+504,3%);  combust íveis
(+213%) e partes e acessórios
de veículos  automotivos
(+118,8%).

Em abril, o governo elevou
para US$ 89,4 bilhões a previ-
são de superávit da balança
comercial neste ano, o que ga-
rantiria resultado recorde. A
estimativa já considera a nova
metodologia de cálculo da ba-
lança comercial. As projeções
estão mais otimistas que as do
mercado financeiro. O boletim
Focus, pesquisa com analistas
de mercado divulgada toda se-
mana pelo Banco Central, pro-
jeta superávit de US$ 68 bilhões
neste ano. (Agencia Brasil)

Covid-19: OMS
aprova inclusão da
CoronaVac em lista
de uso emergencial

A Organização Mundial da
Saúde (OMS) aprovou a Coro-
naVac, vacina contra a covid-
19 desenvolvida pela farma-
cêutica chinesa Sinovac Biote-
ch, para uso emergencial, fa-
zendo da vacina a segunda pro-
duzida na China a obter endos-
so da organização, informou a
OMS na terça-feira (1°).

A lista de uso emergencial
da OMS é um sinal para os re-
guladores nacionais sobre a
segurança e eficácia de um
produto. Ela também permite
que a vacina seja incluída no
esquema Covax, o programa
global de fornecimento de va-
cinas principalmente para paí-

ses pobres, que atualmente
enfrenta grandes problemas de
abastecimento devido à sus-
pensão das exportações de va-
cinas pela Índia.

Em comunicado, o painel
independente de especialis-
tas recomendou a coronaVac,
que no Brasil  é produzida
pelo Instituto Butantan, para
adultos com mais de 18 anos,
com uma segunda dose en-
tre duas e quatro semanas
depois da primeira. Não hou-
ve limite máximo de idade,
uma vez que os dados suge-
rem que é provável ter efeito
protetor em pessoas idosas.
(Agencia Brasil)

Tecnologia é
resposta à “crise de

reputação” ambiental,
diz ministra

A ministra da Agricultura,
Tereza Cristina, destacou a tec-
nologia como resposta do agro-
negócio à “crise de reputação”
internacional que o Brasil en-
frenta no tema meio ambiente.
Ao falar  na terça-feira (1°) para
uma plateia de investidores no
Fórum Brasil de Investimentos
2021, a ministra foi questiona-
da sobre o tema, tendo em vista
que o setor vem sendo cobrado
diante do aumento das queima-
das e do desmatamento, o que
pode prejudicar o recebimento de
fundos.

“Nós crescemos a produtivi-
dade nesses anos. Foram 400%
contra um aumento de área de 40
e pouco por cento. Isso só veio
através de tecnologia”, argumen-
tou. A ministra destacou a exigên-
cia mundial por uma agricultura
sustentável. “O Brasil já vem fa-
zendo isso há muito tempo”.

A ministra rejeitou a ideia de
uma má reputação, explicitada em
uma pergunta. “Um único ponto
que o Brasil precisa melhorar e
caminhar é o desmatamento ile-

gal zero. Nós temos que cami-
nhar para esse desmatamento ile-
gal. E com isso eu estou muito
segura”, afirmou.

Cadastro Ambiental Rural
A ministra Tereza Cristina tam-

bém destacou o lançamento, no
início de maio, da ferramenta de
análise dinamizada que vai agili-
zar a verificação do Cadastro
Ambiental Rural (CAR) como
uma resposta efetiva para fazer
avançar o Código Florestal. “Va-
mos fazer isso mais rapidamente,
de maneira célere. Já temos dez
estados que fizeram convênio
conosco para receberem essa fer-
ramenta”, disse.

De acordo com a ministra,
com a análise será possível mos-
trar as reservas existentes e que
poderão ser colocadas à disposi-
ção, por exemplo, de investidores
“para pagamento de serviço am-
biental para aqueles que têm falta
e para aqueles que têm sobra”. A
expectativa da ministra é fazer “um
grande ativo ambiental do Brasil”.
(Agencia Brasil)


